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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3157/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 30.793,80 (trinta mil setecentos e noventa e três reais e oitenta centavos), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 
R$ 30.793,80
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
1016 Emendas Individuais Impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 166-A da 
E.C. 105/2019) R$ 30.793,80
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 27 de Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3161
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 109/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 074/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DAS EMPRESAS FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ: 77.396.810/0006-48 O ITEM 01, ICAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ: 
84.938.430/0002-20 O ITEM 02, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2023, 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 074/2023.
 ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DAS EMPRESAS FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS TLDA, CNPJ: 77.396.810/0006-48 O ITEM 01, ICAVEL VEICULOS LTDA, CNPJ: 
84.938.430/0002-20 O ITEM 02, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2023, 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 074/2023, QUE TEM COMO OBJETO: “AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO TIPO PASSEIO E VEÍCULO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS, TIPO 
ÔNIBUS COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO 506/2023. CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 3162
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 110/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 075/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DA EMPRESA ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
CNPJ: 07.641.823/0001-45 O LOTE 01, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
110/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 075/2023.
 ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DA EMPRESA ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
CNPJ: 07.641.823/0001-45 O LOTE 01, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
110/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 075/2023, QUE TEM COMO OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE AR CONDICIONADO DOS VEICULOS AUTOMOTORES E MÁQUINAS PESADAS 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 3163
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 111/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 076/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DA EMPRESA ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS 
LTDA, CNPJ: 78.771.524/0001-73 O LOTE 01, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
111/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 076/2023.
 ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DA EMPRESA ARAPONDIESEL BOMBAS 
INJETORAS LTDA, CNPJ: 78.771.524/0001-73 O LOTE 01, O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 111/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 076/2023, QUE TEM 
COMO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES PARA VAN RENAULT MASTER MBUS L3H2 CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 3164
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 114/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 078/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DA EMPRESA J. P. FARIA & CIA LTDA, CNPJ: 
02.657.448/0001-08 OS ITENS 01 AO 11, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
114/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 078/2023.
 ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DA EMPRESA J. P. FARIA & CIA LTDA, CNPJ: 
02.657.448/0001-08 OS ITENS 01 AO 11, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
114/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 078/2023, QUE TEM COMO OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
ART. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 3165
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 115/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 079/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DA EMPRESA P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
EIRELI, CNPJ: 07.598.969/0001-55 OS ITENS 01 AO 04, O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 115/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 079/2023.
 ART. 2º) FICA HOMOLOGADO EM FAVOR DA EMPRESA P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
EIRELI, CNPJ: 07.598.969/0001-55 OS ITENS 01 AO 04, O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 115/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 079/2023, QUE TEM 
COMO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS (TENDAS E FECHAMENTO 
DE LONA), INCLUÍDO MONTAGEM, UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 
CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
ART. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MunicíPio de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 153/2023, firmado em 17 de outubro de 2023.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - 
EPP - CNPJ 20.127.698/0001-18.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
CALÇAMENTO EM VIAS DO JARDIM AMÉRICA E JARDIM ESPERANÇA, CONFORME 
PROJETOS E DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 22/12/2023.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS JEFFERSON NOBRE
C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP - CNPJ 20.127.698/0001-18
22/12/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicíPio de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 154/2023, firmado em 24 de outubro de 2023.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e C & C GELINSKI LTDA – CNPJ: 
49.434.910/0001-71.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REVITALIZAÇÃO NA PRAÇA CENTRAL, CONFORME PROJETOS E DOCUMENTOS TÉCNICOS 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 22/12/2023.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CLAUDINEI GELINSKI DO CARMO
C & C GELINSKI LTDA – CNPJ: 49.434.910/0001-71
22/12/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 115/23 
Pregão Presencial: Nº 48/23 
         Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, para atender a secretaria de Saúde.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:25 Horas do dia 07/02/2024. Data e 
horário do inicio da disputa 08:25min do dia 07/02/2024. o Edital poderá ser acessado/retirado 
no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h 
as 16h

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras 
Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
3507 2340 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – PJ 100.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 27 de dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 01/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ POSTO DE 
MOLAS SÃO PAULO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA com sede à Rua Jamil Helu, 3633, Pq Industrial I, CEP: 
87507-015, Umuarama - PR, CNPJ: 77.647.048/0001-10. denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhor ALEXANDRE 
ITALO SPOLADORE, residente e domiciliado na Rua Adolfo Garcia, 2549, Pq cidade Jardim  na 
cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.175.888-7 SSP/PR e CPF: 035.269.629-01
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 173/2022 Pregão nº 72/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de janeiro de 2024 a 16 de 
janeiro de 2025
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de dezembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
ALEXANDRE ITALO SPOLADORE
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 07/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ JOÃO 
EVANGELISTA DE OLIVEIRA 47625465934
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬ JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 47625465934, CNPJ; 17.630.308/0001-13 - Sito a Rua 
Argentina, 708, casa, centro, Cafezal do Sul  – PR, CEP: 87565-000, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhor JOÃO 
EVANGELISTA DE OLIVEIRA, empresário, portador da cédula de identidade sob nº 4.012.4101 
– SSP/PR e inscrito no CPF: 476.254.659-34 residente e domiciliado a Rua Argentina, 708, casa, 
centro, Cafezal do Sul – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 185/2022 Pregão nº 75/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA TERCEIRA- DO 
VALOR e  CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA  - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
- Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual o respectivo contrato, R$ 41.880,00 (quarenta e um 
mil oitocentos e oitenta reais) conforme segue:.
Item Descrição  MESES Valor mensal Valor Total
01 LOCAÇAO MENSAL DE 06 CAÇAMBAS DE AÇO PARA ENTULHO COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE 05 TONELADAS OU 04M³, COM CAMINHÃO ADAPTADO PARA 
DISTRIBUIÇAO E ARRECADAÇAO DAS CAÇAMBAS EM TODO O TERRITORIO MUNICIPAL 
            12  R$      3.490,00   R$   41.880,00
“CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA”
_ Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 25 de janeiro de 2024 a 25 de 
janeiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de dezembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 4762546934
JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 28/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ H. DOS 
SANTOS & L.A. DA ROCHA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 
H. DOS SANTOS & L.A. DA ROCHA LTDA, com sede a Rua Cristovão Colombo, 725, centro, na 
Cidade de Iporã - PR, CNPJ sob nº. 09.506.498/0001-33, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhor HEBER DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 8.736.657-0 SSP/PR e do CPF/MF 
sob nº. 052.331.469-83, residente e domiciliado na Rua Cristovão Colombo, 725, na Cidade de 
Iporã - Estado PR,.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 185/2022 Pregão nº 76/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR e  
CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA  - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
- Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual o respectivo contrato, O preço total avençado pelas 
partes é de R$ 351.000,00(trezentos e cinquenta e um mil reais).
 sendo o valor mensal de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e  cinquenta reais).
“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
_ Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 31 de janeiro de 2024 a 31 de 
janeiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de dezembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 H. DOS SANTOS & L.A. DA ROCHA LTDA
HEBER DOS SANTOS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 06/2022, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ AGILLE 
SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 
AGILLE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI, CNPJ: 13.250.208/0001-00 com sede à Rua Manoel 
Garção, 16, sala 707, CEP: 88.301-425, na cidade de Itajaí- SC..denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhora JULIO CESAR 
HENRICHS, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 8.599.991-5., e inscrito no CPF sob 
nº 984.541.109-68, residente e domiciliado na cidade de Itajaí/SC, sito a rua José Gali, 1121, Bloco 
A, apto 504, CEP: 88.307-102.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 139/2021 Pregão nº 62/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 
e  CLÁUSULA  NONA – DA VIGÊNCIA  - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
- Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual o respectivo contrato, sendo valor anual  de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais).
“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
_ Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 06 de fevereiro de 2023 a 06 de 
fevereiro de 2024. Justifica-se que há necessidade para fornecimento de plataforma multifuncional 
visando. gerenciamento das informações geográficas rurais, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de administração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 S AGILLE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI
 JÚLIO CÉSAR HENRICHS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 02/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 
ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 
ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA com sede à Rodovia Pr 323 Km 306+510m CEP: 
87507-014,  Umuarama - PR, CNPJ: 78.771.524/0001-73. denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhor EDUARDO 
ALVES BIANCHIN, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, 3021, Jardim América, 
CEP: 87.502.400  na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.846.686 SSP/PR e CPF: 
004.890.959-92.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 173/2022 Pregão nº 72/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de janeiro de 2024 a 16 de 
janeiro de 2025
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de dezembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA
EDUARDO ALVES BIANCHIN
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3158/2023
SÚMULA: Altera os valores das ações do Plano Plurianual referente ao quadriênio 2022 a 2025 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições do Art. 8º e 9º da Lei Municipal Nº. 549, de 03 (três) de 
novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Anexo VI – Das Metas das Ações de Programas de Governo estabelecidas 
pela Lei Municipal nº 549/2021 – Plano Plurianual com a finalidade de compatibilização das peças 
orçamentárias.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3159/2023
SÚMULA: Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO referente ao 
exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições do Art. 53º da Lei Municipal Nº. 564, de 22 (vinte e dois) de 
junho de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o anexo da Proposta de Programa Setorial – Identificação de Ações constante 
da Lei Municipal nº 564/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 com a 
finalidade de compatibilização das peças orçamentárias.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3160/2023
SÚMULA: Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO referente ao 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições do Art. 53 da Lei Municipal Nº. 593, de 07 (sete) de julho 
de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o anexo da Proposta de Programa Setorial – Identificação de Ações constante 
da Lei Municipal nº 593/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 com a 
finalidade de compatibilização das peças orçamentárias.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2023
DISPENSA Nº. 041/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa 
especializada para os serviços de impressão gráfica sob demanda, 
incluindo papel, acabamento e todo o material de suprimento, 
atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 108/2023
ID: nº. 2791
Data do Contrato 21/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA - ME, com sede Rua 
Pedrelina Macedo e Silva, nº 249, Parque Agostinho, CEP. 87.485-000, 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
06.263.423/0001-80, por ter apresentado o menor preço no valor de 
R$-17.596,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e seis reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte tres (21/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 109/2023
DISPENSA Nº. 042/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de formulário 
contínuo auto Copiativo (nota fiscal de produtor rural), atendendo a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 109/2023
ID: nº. 2792
Data do Contrato 21/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
M. F. MATRICK LTDA, com sede na Rua Tenente Eduardo Olmedo, 
nº 1400, Distrito Industrial, CEP. 85.858-749   na Cidade de Foz do 
Iguaçú, Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 05.813.579/0001-25, por 
ter apresentado o menor preço no valor de R$ 6.500,00 (seis mil 
quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte tres (21/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2023
DISPENSA Nº. 041/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa 
para o fornecimento de micro esfera de vidro e tintas para demarcação 
de viária no Município de Douradina, atendendo a Secretaria de Viação, 
Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 110/2023
ID: nº. 2793
Data do Contrato 21/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
DG PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA, com sede na Rua Santa Rita nº 279, Sala B, Centro, CEP. 
86.860-000, na Cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 17.765.951/0001-54, por ter apresentado o menor preço 
no valor de R$- 32.956,00(trinta e dois mil, novecentos e cinquenta seis 
reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte tres (21/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 
8.666/93, a favor da empresa DTX MULT SERVICE LTDA, em Razão 
do Preço, para a prestação de serviços locação de banheiros químicos 
e segurança para as festividades de final de ano do município de 
Douradina-PR, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Sara Daniele Gonçalves, 
Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa DTX MULT 
SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ nº. 29.582.256/0001-36, em Razão 
do Preço, para a prestação de serviços locação de banheiros químicos 
e segurança para as festividades de final de ano do município de 
Douradina-PR, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da 
Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 
8.666/93, a favor da empresa RONQUI ALIMENTOS LTDA, em Razão 
do Preço, para a aquisição de fraldas e absorventes, visando atender 
às necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social de Douradina-PR, no valor de R$ 7.975,90 (sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Sara Daniele Gonçalves, 
Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa RONQUI 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 40.099.257/0001-67, em 
Razão do Preço, para a aquisição de fraldas e absorventes, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego 
e Promoção Social de Douradina-PR, no valor de R$ 7.975,90 (sete mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 
8.666/93, a favor da empresa TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
em Razão do Preço, para a aquisição de equipamentos e outros materiais 
(cabo de aço, motopoda, motosserra, linha de nylon, soprador e roçadeira), 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e Serviços Públicos de Douradina-PR, no valor de R$ 17.550,00 (dezessete 
mil e quinhentos e cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Sara Daniele Gonçalves, 
Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa TAPAJÓS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 81.734.238/0001-
42, em Razão do Preço, para a aquisição de equipamentos e outros 
materiais (cabo de aço, motopoda, motosserra, linha de nylon, soprador 
e roçadeira), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, no valor de R$ 
17.550,00 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, caput, da Lei n. 
8.666/93, a favor da empresa SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL 
FAMÍLIA E ESCOLA LTDA, para aquisição e à distribuição de livros aos 
alunos da educação infantil, anos iniciais, atendendo às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-
PR, no valor de R$ 138.180,00 (cento e trinta e oito mil e cento e oitenta 
reais) presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato inexigível a licitação da senhora Sara Daniele Gonçalves, 
Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento 
no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa SEFE – 
SISTEMA EDUCACIONAL FAMÍLIA E ESCOLA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº. 00.874.813/0001-00, para aquisição e à distribuição de 
livros aos alunos da educação infantil, anos iniciais, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Douradina-PR, no valor de R$ 138.180,00 (cento e trinta e oito 
mil e cento e oitenta reais), presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.962/2023
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: prorroga refis 2023
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado à prorrogação do refis 2023.
“Art. 1º. Nos termos do Art. 19 da Lei Complementar nº 
1.577/2018 fica prorrogado o prazo previsto no art. 4º 
da mesma Lei para os Contribuintes que procurarem 
espontaneamente a repartição Fazendária do Município 
até 31 de Janeiro de 2024, mediante requerimento e 
reconhecimento da infração relativa a fatos geradores 
ocorridos até 31 de Dezembro de 2022, será concedido, no 
que couber, o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
1.577/2018.”
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do 
mês de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
       Prefeito Municipal

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 1.883.614,49  2.266.129,32  2.416.944,96  1.915.000,00 8.481.688,77                
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 20.000,00  -  -  20.000,00 40.000,00                     
 531.518,80  603.147,53  686.410,00  522.000,00 2.343.076,33                

-                                
-                                
-                                
-                                

 20.000,00  -  -  20.000,00 40.000,00                     
 194.369,53  252.337,15  235.260,00  170.000,00 851.966,68                   

-                                
-                                
-                                
-                                

 113.798,95  123.652,33  142.055,00  147.000,00 526.506,28                   
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 94.074,08  119.606,84  118.495,00  95.000,00 427.175,92                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 129.050,00  -  -  50.000,00 179.050,00                   
 752.936,41  706.008,94  868.425,00  770.000,00 3.097.370,35                

-                                
-                                
-                                
-                                

 20.000,00  -  -  - 20.000,00                     
 96.353,86  106.076,89  90.755,00  120.000,00 413.185,75                   

-                                
-                                
-                                
-                                

 20.500,00  -  -  - 20.500,00                     

        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
    03.03-DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
    03.04-DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

    03.01-GABINETE DO SECRETARIO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração
    03.02-DIV. ASSIST. TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral

                2-Gestão Administrativa Superior
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
    02.03-ASSESSORIA JURÍDICA VINC. AO PREFEITO
        4-Administração
            91-Defesa da Ordem Jurídica
                3-Administração Geral
                    2.005.000-Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

    02.01-CHEFIA DE GABINETE
        4-Administração
            122-Administração Geral
                2-Gestão Administrativa Superior
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
    02.02-CONTROLADORIA INTERNA
        4-Administração
            124-Controle Interno

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

01-CAMARA MUNICIPAL
    01.01-PODER LEGISLATIVO
        1-Legislativa
            31-Ação Legislativa
                1-Manutençao do Poder Legislativo
                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas
02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

 128.067,64  175.265,45  166.130,00  168.000,00 637.463,09                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 143.852,48  165.174,33  149.985,00  145.000,00 604.011,81                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 20.000,00  -  -  - 20.000,00                     
 342.776,02  382.204,73  429.285,00  330.000,00 1.484.265,75                

-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 97.615,17  124.170,21  122.460,00  100.000,00 444.245,38                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 21.430,00  -  -  - 21.430,00                     
 922.577,49  1.032.899,37  1.208.940,00  760.000,00 3.924.416,86                

-                                
-                                
-                                

 180.404,88  1.011.401,65  549.200,00  170.000,00 1.911.006,53                
-                                
-                                

 1.424.568,75  1.721.840,22  1.100.000,00  1.470.000,00 5.716.408,97                
-                                
-                                
-                                

 10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00 40.000,00                     
-                                
-                                
-                                
-                                

 20.000,00  -  -  - 20.000,00                     
 437.523,33  524.090,81  461.520,00  400.000,00 1.823.134,14                

-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 96.821,42  100.585,08  115.105,00  76.500,00 389.011,50                   

05-SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
    05.01-GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
        4-Administração
            128-Formação de Recursos Humanos
                3-Administração Geral
                    2.098.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos

            999-Reserva de Contingência
                999-Reserva de Contingência
                    0.004.000-Reserva de Contingência
    04.03-DIV. TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO
        4-Administração
            129-Administração de Receitas
                6-Gestão de Receitas e Fiscalização
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização

                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
        28-Encargos Especiais
            61-Ação Judiciária
                0-Operações Especiais
                    0.003.000-Sentenças Judiciais
            843-Serviço da Dívida Interna
                0-Operações Especiais
                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada
        99-Reservas

        4-Administração
            121-Planejamento e Orçamento
                4-Planejamento Governamental
                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento
    04.02-DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
        4-Administração
            121-Planejamento e Orçamento
                4-Planejamento Governamental
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
    03.06-PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURÍDICOS
        4-Administração
            91-Defesa da Ordem Jurídica
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
    04.01-GABINETE DO SECRETARIO

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
    03.05-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

-                                
-                                
-                                
-                                

 21.400,00  -  -  - 21.400,00                     
 93.736,81  169.732,91  182.155,00  110.000,00 555.624,72                   

-                                
-                                
-                                

 48.241,02  53.588,53  55.000,00  70.000,00 226.829,55                   
-                                
-                                
-                                

 452.595,59  472.850,52  450.000,00  420.000,00 1.795.446,11                
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 94.988,91  92.069,30  116.805,00  83.000,00 386.863,21                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 946.671,07  477.197,64  573.135,00  300.000,00 2.297.003,71                
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 96.978,17  118.436,55  117.165,00  88.000,00 420.579,72                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 144.559,24  929.788,22  155.700,00  10.500,00 1.240.547,46                
 -  455.000,00  60.650,00  300,00 515.950,00                   

 136.008,40  -  -  20.000,00 156.008,40                   
 1.247.241,01  1.165.918,42  904.145,00  1.130.000,00 4.447.304,43                
 2.430.002,07  2.744.565,51  2.405.520,00  2.480.000,00 10.060.087,58              
 1.294.537,10  1.168.906,88  818.755,00  930.000,00 4.212.198,98                

-                                
-                                

 112.828,00  140.592,94  108.000,00  145.000,00 506.420,94                   
-                                
-                                

 42.634,29  608.903,76  63.500,00  10.200,00 725.238,05                   

                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar
            364-Ensino Superior
                21-Apoio ao Ensino Superior
                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior
            365-Educação Infantil
                7-Criança na Escola
                    1.067.000-INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - CMEI

                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação
    07.02-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                7-Criança na Escola
                    1.059.000-INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - ESCOLA
                    1.065.000-Investimentos no Transporte Escolar
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação

        13-Cultura
            392-Difusão Cultural
                11-Apoio a Cultura
                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura
07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
    07.01-GABINETE DO SECRETARIO
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                7-Criança na Escola

                0-Operações Especiais
                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP
06-SECRETARIA DE CULTURA
    06.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
        13-Cultura
            392-Difusão Cultural
                11-Apoio a Cultura
                    2.096.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura
    06.02-DIVISÃO DE CULTURA

                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
        9-Previdência Social
            272-Previdência do Regime Estatutário
                3-Administração Geral
                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
        28-Encargos Especiais
            846-Outros Encargos Especiais

    05.02-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
        4-Administração
            128-Formação de Recursos Humanos

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

 120.000,00  -  -  20.000,00 140.000,00                   
 1.614.451,69  1.955.203,81  1.379.020,00  1.420.000,00 6.368.675,50                

 731.947,15  689.980,08  493.600,00  625.000,00 2.540.527,23                
-                                
-                                

 -  -  60,00  100,00 160,00                          
-                                
-                                

 48.000,00  54.000,00  74.000,00  50.000,00 226.000,00                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 358.369,23  210.170,43  234.535,00  125.000,00 928.074,66                   
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 99.366,17  125.910,15  119.880,00  95.000,00 440.156,32                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 8.803,84  1.000,00  -  - 9.803,84                       
 1.279.873,39  1.095.966,70  97.900,00  50.000,00 2.523.740,09                

 8.519,40  5.000,00  5.000,00  5.000,00 23.519,40                     
 3.475,00  3.745,00  -  - 7.220,00                       

 27.500,00  2.800,00  1.000,00 31.300,00                     
 150.000,00  56.719,28  -  30.000,00 236.719,28                   

 3.883.850,51  4.474.525,16  3.177.182,65  3.910.000,00 15.445.558,32              
 1.458.673,37  122.803,42  -  - 1.581.476,79                

-                                
-                                

 3.000,00  57.000,00  26.000,00  20.000,00 106.000,00                   
 678.110,66  802.584,26  1.267.850,35  420.000,00 3.168.545,27                

 1.687.547,95  1.745.188,54  1.226.000,00  1.805.000,00 6.463.736,49                
 1.000,00  -  -  - 1.000,00                       

 40.275,00  55.230,00  66.276,00  60.000,00 221.781,00                   
-                                
-                                

 34.291,73  61.230,00  7.150,00  20.000,00 122.671,73                   
 287.674,51  248.859,88  225.425,00  289.000,00 1.050.959,39                
 160.937,20  161.198,95  121.940,00  107.000,00 551.076,15                   

-                                
-                                

 17.625,66  85.898,72  7.150,00  20.000,00 130.674,38                   

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU
            303-Suporte Profilático e Terapêutico
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.068.000-Investimentos na Assistência Farmacêutica
                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio
            304-Vigilância Sanitária
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.063.000-Investimentos no Bloco da Vigilância em Saúde

                    2.017.000-Manutenção da Gestão do SUS

                    2.042.000-Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
                    2.072.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.062.000-Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde
                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
                    2.073.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - Média e Alta Compl.

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde
    08.02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.055.000-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
                    1.061.000-Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
                    1.062.000-Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde
                    1.070.000-Investimentos no Enfrentamento da Emergência COVID 19

        27-Desporto e Lazer
            812-Desporto Comunitário
                12-Esporte e Lazer
                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
08-SECRETARIA DE SAÚDE
    08.01-GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos

                    2.008.000-Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%
                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil
            366-Educação de Jovens e Adultos
                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos
                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA
            367-Educação Especial
                8-Apoio ao Ensino Especial
                    2.101.000-Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
    07.03-DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

 314.164,12  388.281,38  237.420,00  185.000,00 1.124.865,50                
 13.000,00  3.500,00  -  - 16.500,00                     

-                                
-                                
-                                
-                                

 98.198,43  94.045,40  101.020,00  110.000,00 403.263,83                   
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 95.319,10  124.721,93  116.835,00  82.500,00 419.376,03                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 3.124.113,43  9.401.029,69  945.420,00  680.565,00 14.151.128,12              
 834.599,85  -  -  500.000,00 1.334.599,85                

 1.052.061,60  -  -  1.300.000,00 2.352.061,60                
 2.690.004,43  2.740.554,14  3.134.925,40  848.870,00 9.414.353,97                

 13.836,85  -  -  20.000,00 33.836,85                     
 16.000,00  -  -  20.000,00 36.000,00                     

-                                
-                                

 24.590,00  -  30.000,00  52.000,00 106.590,00                   
 481.812,19  432.160,00  443.575,00  500.000,00 1.857.547,19                

-                                
-                                
-                                
-                                

 -  220.000,00  15.000,00  1.000,00 236.000,00                   
 95.000,00  -  -  50.000,00 145.000,00                   

 -  -  110,00  350,00 460,00                          
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 103.588,50  102.211,82  115.605,00  85.000,00 406.405,32                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 355.000,00  287.290,00  51.150,00  1.000,00 694.440,00                   
 25.000,00  -  -  20.000,00 45.000,00                     

 2.933.038,20  1.773.204,40  2.070.775,00  1.460.000,00 8.237.017,60                
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.100.000-Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários

        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                17-Manut. e Conservação da Malha Viária
                    2.099.000-Manutenção do Gabinete do Secretário dos Serviços Rodoviários
    10.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                17-Manut. e Conservação da Malha Viária
                    1.060.000-Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários

    09.03-FUNDO M. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
        16-Habitação
            482-Habitação Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.047.000-Investimentos no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
10-SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

                    1.072.000-Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos
                    2.117.000-Livre Aplicação das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
                    2.118.000-Manutenção TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
            452-Serviços Urbanos
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.048.000-Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos

        15-Urbanismo
            451-Infra-estrutura Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos
    09.02-DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
        15-Urbanismo
            451-Infra-estrutura Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.048.000-Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
                    2.115.000-COVID 19 - EPIDEMIOLOGIA - Portaria 2.358 - MS
    08.03-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    2.106.000-Manutenção da Divisão de Assistência a Saúde
09-SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

 15.000,00  -  -  20.000,00 35.000,00                     
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 101.633,69  120.648,61  117.805,00  85.000,00 425.087,30                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 93.804,80  570.298,99  18.650,00  200,00 682.953,79                   
 20.000,00  -  -  20.000,00 40.000,00                     

 892.832,02  682.419,66  676.005,00  460.000,00 2.711.256,68                
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 96.821,43  124.056,72  116.745,00  85.000,00 422.623,15                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 250.000,00  -  -  10.000,00 260.000,00                   
 133.525,00  264.684,00  18.150,00  1.000,00 417.359,00                   
 168.924,10  166.840,74  243.990,00  115.000,00 694.754,84                   

-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 104.539,76  133.353,25  130.170,00  83.000,00 451.063,01                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 86.272,79  105.198,34  117.785,00  100.000,00 409.256,13                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 1.079.320,00  -  -  1.000.000,00 2.079.320,00                
 600.000,00  -  -  500.000,00 1.100.000,00                
 317.345,97  548.948,42  495.845,00  265.000,00 1.627.139,39                

 54.680,00  -  -  80.000,00 134.680,00                   
 15.500,00  -  -  30.000,00 45.500,00                     

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
                    2.119.000-Manutenção TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - Meio Ambiente
                    2.120.000-Manutenção TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

        27-Desporto e Lazer
            695-Turismo
                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo
                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo
    13.03-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
        18-Gestão Ambiental
            541-Preservação e Conservação Ambiental
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    1.073.000-Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - Meio Ambiente

                    1.075.000-Investimentos na Divisão de Indústria e Comércio
                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio
13-SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
    13.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        18-Gestão Ambiental
            541-Preservação e Conservação Ambiental
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    2.060.000-Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária
    13.02-DIVISÃO DE TURISMO

        22-Indústria
            661-Promoção Industrial
                19-Apoio a Indústria e Comércio
                    2.105.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio
    12.02-DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
        22-Indústria
            661-Promoção Industrial
                19-Apoio a Indústria e Comércio
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

    11.02-DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                18-Promoção e Extensão Rural
                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
12-SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
    12.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND. E COM.

                    2.117.000-Livre Aplicação das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
11-SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
    11.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGROP., ABAST.
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                18-Promoção e Extensão Rural
                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

-                                
-                                
-                                
-                                

 107.762,43  565.000,00  54.150,00  1.000,00 727.912,43                   
 460.000,00  -  -  250.000,00 710.000,00                   
 350.225,07  363.409,36  420.525,00  310.000,00 1.444.159,43                

 14.500,00  -  -  20.000,00 34.500,00                     
-                                
-                                
-                                
-                                
-                                

 110.551,17  127.819,84  122.470,00  100.000,00 460.841,01                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 64.814,30  86.977,23  92.395,00  75.000,00 319.186,53                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 388.627,90  430.893,91  469.155,00  370.000,00 1.658.676,81                
-                                
-                                
-                                
-                                

 114.607,89  52.370,35  139.020,00  95.000,00 400.998,24                   
-                                
-                                
-                                
-                                

 744.232,76  800.958,73  854.135,00  630.000,00 3.029.326,49                
-                                
-                                
-                                
-                                

 3.015,09  123.340,56  2.500,00  200,00 129.055,65                   
 30.000,00  -  -  30.000,00 60.000,00                     

 285.395,67  301.303,08  423.710,00  200.000,00 1.210.408,75                
 60.000,04  100.094,83  80.500,00  67.000,00 307.594,87                   

 8.849,68  7.000,00  7.000,00  7.000,00 29.849,68                     
 43.759,57  55.793,69  36.500,00  23.000,00 159.053,26                   
 17.099,62  1.500,00  -  - 18.599,62                     

 1.180,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00 10.180,00                     
 2.715,40  632,86  500,00  - 3.848,26                       

                    2.093.000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
                    2.094.000-Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS
                    2.095.000-Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

                    2.108.000-Manutenção da Política de Controle Social
                    2.109.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - Alimentos

                    2.107.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - SUAS / FEAS

                5-Assistência Social
                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
    14.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais
    14.04-DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana
    14.05-DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária

    14.02-DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.102.000-Manutenção do Departamento de Programas Sociais
    14.03-DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.091.000-Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária
                    2.120.000-Manutenção TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
14-SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
    14.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    13.04-DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRÁRIA
        17-Saneamento
            512-Saneamento Básico Urbano
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    1.057.000-Invest. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 PPA-2022/2025

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2022 2023 2024 2025 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Valores

 8.958,00  1.500,00  60,00  - 10.518,00                     
 500,00  8.233,00  40,00  - 8.773,00                       

-                                
-                                
-                                
-                                

 74,00  3.286,52  250,00  - 3.610,52                       
 10.021,54  3.278,25  -  - 13.299,79                     

 202.667,34  221.596,18  220.110,00  300.000,00 944.373,52                   
 106.039,15  258.594,85  177.390,00  40.000,00 582.024,00                   

-                                
-                                
-                                
-                                

 325.991,38  338.253,30  350.000,00  260.000,00 1.274.244,68                
 31.518,52  51.169,81  47.155,00  5.500,00 135.343,33                   

 47.380.200,22  52.226.610,25  36.109.014,36  33.883.785,00 169.599.609,83            

                    2.101.000-Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
                    2.103.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
TOTAL DO PPA

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente
                5-Assistência Social
                    1.064.000-Investimentos no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

                    6.071.000-Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
    14.08-FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
        8-Assistência Social
            241-Assistência ao Idoso
                5-Assistência Social

                    2.121.000-Enfrentamento Covid 19 - FIA

                    2.110.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - Acolhimento
                    2.111.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - EPI
    14.07-FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC
        8-Assistência Social
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Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 03/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ A. H. 
FERNANDES & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 
A. H. FERNANDES & CIA LTDA com sede à Avenida 31 de março, 514, centro, CEP: 87560-000, 
Iporã - PR, CNPJ: 12.012.675/0001-30. denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada pela  senhor ALEX SANDRO 
FERNANDES, residente e domiciliado na Avenida João XXIII, 436, centro, CEP: 87.560.000  na 
cidade de Iporã - PR, portador do RG n.º 6.220.679-9 SSP/PR e CPF: 023.331.149-16.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 173/2022 Pregão nº 72/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de janeiro de 2024 a 16 de 
janeiro de 2025
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de dezembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
A. H. FERNANDES & CIA LTDA
ALEX SANDRO FERNANDES
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº.26/2023, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e o senhor: JOÃO PAULO RALA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-
10 e a CONTRATADA Sr. BENEDITO COBRA, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
Cascavel - PR  inscrito no CPF:  Sob nº 308.635.119-53  RG 982.468.5 SSP/PR denominado 
simplesmente LOCADOR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 03/2023 Dispensa 03/2023.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses o respectivo contrato, devido ser incentivo a 
indústria de facção, no município, gerando emprego e renda as famílias. Período de 29 de janeiro 
de 2024  a 29 de janeiro de 2025.
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR”
 Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual,  O Aluguel mensal é de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), totalizando um total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de dezembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
         BENEDITO COBRA
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO
 CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 069.340.019-66

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº. 03/2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 
8.666/93 e ainda tomando por referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, 
datado de 21/12/2023.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA.-
ME, com sede na Rua Lazaro Cassiano, nº 02, Lote 02 – Quadra 04, Jardim Padre Ivo, CEP. 
87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 25.063.001/0001-06, 
Inscrição Estadual sob nº 908.64182-55, representada neste ato pelo Senhor João Marinho dos 
Santos, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 6.763.946-4 SSP/SP e do CPF/MF sob 
nº. 975.183.799-53, residente e domiciliado na Rua Lazaro Cassiano, nº 02, Lote 02 – Quadra 04, 
Jardim Padre Ivo, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte tres (27/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2023.
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que se realizou na Sala de Licitações, sito Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 21/12/2023 às 09:00 horas, na 
Modalidade de Concorrência, do tipo maior pontuação.
OBJETO: Concessão de uso de imóvel público (terra nua) destinado à construção de empresas, 
visando estimular a geração do emprego e renda no âmbito municipal:
Empresa vencedora:
J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA.-ME, com sede na Rua Lazaro Cassiano, nº 02, Lote 02 – 
Quadra 04, Jardim Padre Ivo, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 25.063.001/0001-06, Inscrição Estadual sob nº 908.64182-55, representada neste ato pelo 
Senhor João Marinho dos Santos, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 6.763.946-4 
SSP/SP e do CPF/MF sob nº. 975.183.799-53, residente e domiciliado na Rua Lazaro Cassiano, nº 
02, Lote 02 – Quadra 04, Jardim Padre Ivo, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do 
Paraná. Apresentado a maior pontuação no total de 21 (vinte um) pontos, na data de 21/12/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte tres (21/12/2023).
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2023
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023.
Base legal – Lei 8.666/93 de 21/06/93.
OBJETO: Concessão de uso de imóvel público destinado à instalação de empresa, visando 
estimular a geração do emprego e renda no âmbito municipal.
Contrato de Concessão nº 111/2023
ID: Nº. 2794
Data do Contrato: 21/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADO:
J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA.-ME, com sede na Rua Lazaro Cassiano, nº 02, Lote 02 – 
Quadra 04, Jardim Padre Ivo, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 25.063.001/0001-06, Inscrição Estadual sob nº 908.64182-55, representada neste ato pelo 
Senhor João Marinho dos Santos, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 6.763.946-4 
SSP/SP e do CPF/MF sob nº. 975.183.799-53, residente e domiciliado na Rua Lazaro Cassiano, nº 
02, Lote 02 – Quadra 04, Jardim Padre Ivo, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do 
Paraná. Apresentado a maior pontuação no total de 21 (vinte um) pontos, na data de 21/12/2023.
Adjudicado e Homologado em 21/12/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte tres (21/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 001/2023
TOMADA DE PREÇO N° 005/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 31.588.763/0001-
29, com sede a Av. Rolândia, n° 3590, Lote,18b, Quadra 26, Zona II, Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná,  e-mail: contato@cabralconstrucoes.com, neste ato devidamente representada pelo 
Senhor Walace Diego Fabrin Cabral, portador do RG nº 8.359.775 e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 055.910.349-26doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico; Parecer Jurídico do Município deferindo, 
bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a cláusula terceira do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 425 
(quatrocentos e vinte e cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias de Dezembro de 
2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 001/2022
INEXIGIBILIDADE 008/2022
Que entre si celebram o Município De Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-
10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta 
cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. 
ANTONIO CARLOS SABEC, brasileiro, portador do RG nº 3644578-5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o 
nº 522.497.609-00, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada Entidade, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo, em conformidade com a Lei municipal n° 1.832/2022, Decreto Municipal n° 
4.021/2017, LEI FEDERAL Nº 13.019/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico aprovando, o presente 
3° Termo Aditivo passa a ser regido nas seguintes condições:
Do Objeto.
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Colaboração tem a finalidade de reger o Repasse de Subvenção 
conforme autorização emitida pela Lei n° 1.832/2022 de 10 de Maio de 2022, visando repasse financeiro para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Icaraíma. Os recursos financeiros são oriundos de verba 
enviada ao Município junto ao FUNDEB, e é destinado às APAEs.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula Segunda do Termo de Colaboração n° 001/2022 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DOS  RECURSOS – Fica acrescido o valor de R$ 38.187,60 (trinta e 
oito mil cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos), onde a contratante pagará a CONTRATADA o valor total 
de até R$ 188.848,64 (cento e oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
Recursos estes que serão repassados no decorrer de 12 (doze) meses, e serão pagos com recursos repassados pelo 
FUNDEB para os municípios.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula Décima Segunda do referido Termo de Colaboração prorrogando-
se por mais 12 meses a contar de 31/12/2023 a 31/12/2024, totalizando 30 (trinta) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos 
Aditivos, que daquele serão parte integrante para todos os efeitos e direitos, podendo ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou por descumprimento 
de qualquer das cláusulas, ou ainda, por existência de fato que o torne insubsistente, respondendo as partes pelas 
obrigações assumidas até aquele momento.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA Entidade
Testemunhas
Nome: José Carlos dos S. Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 13.874.832-4   RG: 6.130.257-0

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 164/2021
PREGÃO 049/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a WORKSERV DESENVOLVIMENTO 
E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.786.517/0001-01, com 
sede a Rua Independência, nº 880, Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, CEP 
85.960-000, e-mail: administrativo@worksistemas.net.br, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo, brasileiro, portador do CI/RG nº 7.500.065-0 SESP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 045.143.419-67, como segue:
Considerando Parecer jurídico aprovando a concordância de ambas as partes:
CLAUSULA PRIMEIRA: Embora o contrato 164/2021 tenha vigência de 42 (quarenta e dois) 
meses, a clausula terceira do mesmo dispõe que o valor será reajustado anualmente pelo IPCA, 
sendo assim, fica alterada a clausula quarta do contrato 164/2021, a qual passa a vigorar da 
seguinte forma: “CLAUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL: Fica acrescido ao contrato 
o valor de R$ 4.726,26 (quatro mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos), o qual 
foi reajustado pelo IPCA, passando o contrato a possuir valor total de R$ 213.337,86 (duzentos e 
treze mil trezentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos)”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Apostilamento, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de novembro de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - ME
CNPJ: 10.786.517/0001-01
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano                     Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 6.130.527-0                                              RG: 10.497.866-5

PORTARIA Nº 247/2023
Revoga a portaria n.º 107/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de janeiro de 2024, a portaria nº 107/2022, que designou a servidora 
JAQUELINE AZEVEDO GOMES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.771.712-9 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Física (20 horas), lotado na Secretaria 
de Educação, para exercer em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Recreação e Lazer.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2024.
MARIA HELENA-PR, 27 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2023
Concede Licença Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 02 de 
janeiro de 2024 a 31 de março de 2024, a servidora SILVANA FENELON PEREIRA, matrícula nº 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná

58.001, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 36.959.298-0 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Maria Helena-PR, 27 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2023
Concede Licença Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 02 de 
janeiro de 2024 a 31 de março de 2024, a servidora ELIETE PORTILHO MOLINA, matrícula nº 
34.171, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.510.187-4 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Psicóloga (20 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Maria Helena-PR, 27 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023

 2.266.129,32

 - 
 603.147,53

 - 
 252.337,15

 123.652,33

 119.606,84

 - 
 706.008,94

 - 
 106.076,89

 - 

            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
    03.03-DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
    03.04-DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
        4-Administração

        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração
    03.02-DIV. ASSIST. TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
    02.03-ASSESSORIA JURÍDICA VINC. AO PREFEITO
        4-Administração
            91-Defesa da Ordem Jurídica
                3-Administração Geral
                    2.005.000-Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração
            122-Administração Geral
                2-Gestão Administrativa Superior
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
    02.02-CONTROLADORIA INTERNA
        4-Administração
            124-Controle Interno
                2-Gestão Administrativa Superior

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

01-CAMARA MUNICIPAL
    01.01-PODER LEGISLATIVO
        1-Legislativa
            31-Ação Legislativa
                1-Manutençao do Poder Legislativo
                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas
02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
    02.01-CHEFIA DE GABINETE

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 175.265,45

 165.174,33

 - 
 382.204,73

 124.170,21

 - 
 1.032.899,37

 1.011.401,65

 1.721.840,22

 10.000,00

 - 
 524.090,81

 100.585,08

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
        4-Administração
            128-Formação de Recursos Humanos
                3-Administração Geral
                    2.098.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos

                999-Reserva de Contingência
                    0.004.000-Reserva de Contingência
    04.03-DIV. TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO
        4-Administração
            129-Administração de Receitas
                6-Gestão de Receitas e Fiscalização
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
05-SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

        28-Encargos Especiais
            61-Ação Judiciária
                0-Operações Especiais
                    0.003.000-Sentenças Judiciais
            843-Serviço da Dívida Interna
                0-Operações Especiais
                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada
        99-Reservas
            999-Reserva de Contingência

            121-Planejamento e Orçamento
                4-Planejamento Governamental
                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento
    04.02-DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
        4-Administração
            121-Planejamento e Orçamento
                4-Planejamento Governamental
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

    03.06-PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURÍDICOS
        4-Administração
            91-Defesa da Ordem Jurídica
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
    04.01-GABINETE DO SECRETARIO
        4-Administração

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
    03.05-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 - 
 169.732,91

 53.588,53

 472.850,52

 92.069,30

 477.197,64

 118.436,55

 929.788,22
 455.000,00

 - 
 1.165.918,42
 2.744.565,51
 1.168.906,88

 140.592,94

 608.903,76

                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar
            364-Ensino Superior
                21-Apoio ao Ensino Superior
                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior
            365-Educação Infantil
                7-Criança na Escola
                    1.067.000-INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - CMEI

    07.02-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                7-Criança na Escola
                    1.059.000-INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - ESCOLA
                    1.065.000-Investimentos no Transporte Escolar
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação
                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

            392-Difusão Cultural
                11-Apoio a Cultura
                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura
07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
    07.01-GABINETE DO SECRETARIO
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                7-Criança na Escola
                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP
06-SECRETARIA DE CULTURA
    06.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
        13-Cultura
            392-Difusão Cultural
                11-Apoio a Cultura
                    2.096.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura
    06.02-DIVISÃO DE CULTURA
        13-Cultura

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
        9-Previdência Social
            272-Previdência do Regime Estatutário
                3-Administração Geral
                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
        28-Encargos Especiais
            846-Outros Encargos Especiais
                0-Operações Especiais

    05.02-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
        4-Administração
            128-Formação de Recursos Humanos
                3-Administração Geral

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 - 
 1.955.203,81

 689.980,08

 - 

 54.000,00

 210.170,43

 125.910,15

 1.000,00
 1.095.966,70

 5.000,00
 3.745,00
 2.800,00

 56.719,28
 4.474.525,16

 122.803,42

 57.000,00
 802.584,26

 1.745.188,54
 - 

 55.230,00

 61.230,00
 248.859,88
 161.198,95

 85.898,72

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU
            303-Suporte Profilático e Terapêutico
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.068.000-Investimentos na Assistência Farmacêutica
                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio
            304-Vigilância Sanitária
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.063.000-Investimentos no Bloco da Vigilância em Saúde

                    2.042.000-Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
                    2.072.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.062.000-Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde
                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
                    2.073.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - Média e Alta Compl.

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

    08.02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.055.000-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
                    1.061.000-Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
                    1.062.000-Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde
                    1.070.000-Investimentos no Enfrentamento da Emergência COVID 19
                    2.017.000-Manutenção da Gestão do SUS

            812-Desporto Comunitário
                12-Esporte e Lazer
                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
08-SECRETARIA DE SAÚDE
    08.01-GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil
            366-Educação de Jovens e Adultos
                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos
                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA
            367-Educação Especial
                8-Apoio ao Ensino Especial
                    2.101.000-Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
    07.03-DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
        27-Desporto e Lazer

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.008.000-Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 388.281,38
 3.500,00

 94.045,40

 124.721,93

 9.401.029,69
 - 
 - 

 2.740.554,14
 - 
 - 

 - 
 432.160,00

 220.000,00
 - 
 - 

 102.211,82

 287.290,00
 - 

 1.773.204,40
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.100.000-Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários

        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                17-Manut. e Conservação da Malha Viária
                    2.099.000-Manutenção do Gabinete do Secretário dos Serviços Rodoviários
    10.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                17-Manut. e Conservação da Malha Viária
                    1.060.000-Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários

    09.03-FUNDO M. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
        16-Habitação
            482-Habitação Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.047.000-Investimentos no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
10-SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

                    1.072.000-Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos
                    2.117.000-Livre Aplicação das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
                    2.118.000-Manutenção TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
            452-Serviços Urbanos
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.048.000-Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos

        15-Urbanismo
            451-Infra-estrutura Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos
    09.02-DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
        15-Urbanismo
            451-Infra-estrutura Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.048.000-Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
                    2.115.000-COVID 19 - EPIDEMIOLOGIA - Portaria 2.358 - MS
    08.03-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    2.106.000-Manutenção da Divisão de Assistência a Saúde
09-SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 - 

 120.648,61

 570.298,99
 - 

 682.419,66

 124.056,72

 - 
 264.684,00
 166.840,74

 133.353,25

 105.198,34

 - 
 - 

 548.948,42
 - 
 - 

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
                    2.119.000-Manutenção TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - Meio Ambiente
                    2.120.000-Manutenção TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

        27-Desporto e Lazer
            695-Turismo
                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo
                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo
    13.03-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
        18-Gestão Ambiental
            541-Preservação e Conservação Ambiental
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    1.073.000-Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - Meio Ambiente

                    1.075.000-Investimentos na Divisão de Indústria e Comércio
                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio
13-SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
    13.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        18-Gestão Ambiental
            541-Preservação e Conservação Ambiental
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    2.060.000-Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária
    13.02-DIVISÃO DE TURISMO

        22-Indústria
            661-Promoção Industrial
                19-Apoio a Indústria e Comércio
                    2.105.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio
    12.02-DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
        22-Indústria
            661-Promoção Industrial
                19-Apoio a Indústria e Comércio
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

    11.02-DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                18-Promoção e Extensão Rural
                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
12-SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
    12.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND. E COM.

                    2.117.000-Livre Aplicação das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
11-SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
    11.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGROP., ABAST.
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                18-Promoção e Extensão Rural
                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 565.000,00
 - 

 363.409,36
 - 

 127.819,84

 86.977,23

 430.893,91

 52.370,35

 800.958,73

 123.340,56
 - 

 301.303,08
 100.094,83

 7.000,00
 55.793,69

 1.500,00
 3.000,00

 632,86

                    2.093.000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
                    2.094.000-Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS
                    2.095.000-Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

                    2.108.000-Manutenção da Política de Controle Social
                    2.109.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - Alimentos

                    2.107.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - SUAS / FEAS

                5-Assistência Social
                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
    14.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais
    14.04-DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana
    14.05-DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária

    14.02-DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.102.000-Manutenção do Departamento de Programas Sociais
    14.03-DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.091.000-Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária
                    2.120.000-Manutenção TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
14-SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
    14.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    13.04-DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRÁRIA
        17-Saneamento
            512-Saneamento Básico Urbano
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    1.057.000-Invest. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO - 2023

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2023
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 1.500,00
 8.233,00

 3.286,52
 3.278,25

 221.596,18
 258.594,85

 338.253,30
 51.169,81

 52.226.610,25

                    2.101.000-Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
                    2.103.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
TOTAL DO PPA

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente
                5-Assistência Social
                    1.064.000-Investimentos no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

                    6.071.000-Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
    14.08-FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
        8-Assistência Social
            241-Assistência ao Idoso
                5-Assistência Social

                    2.121.000-Enfrentamento Covid 19 - FIA

                    2.110.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - Acolhimento
                    2.111.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - EPI
    14.07-FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC
        8-Assistência Social
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Prefeitura MuniciPal de douradina
TERMO ADITIVO Nº 116 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
N.º 07/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SONIA CRISTINA 
MONTEIRO DE JESUS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. SONIA CRISTINA MONTEIRO DE JESUS, brasileira, casada, residente e domiciliado 
na Rua Demerval Silva, 185,no Município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-5.210.887-0/SSP-PR e do CPF-026.529.409-61, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 07/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 117 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
64/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SAMILI MARQUES BOCATTO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . SAMILI MARQUES BOCATTO, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua 
José Bonifácio, 283, Centro, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº- 
10.001.851-9 /SSP-PR e do CPF- 072.745.409-98, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
30/08/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 64/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SAMILI MARQUES BOCATTO
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 118 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
55/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SAMILE DORETTO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. SAMILE DORETTO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 
Joaquim Gonçalves da Silva, 150, Jardim Leoni, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
portadora da C.I.R.G-nº-6.879.577-0/SSP-PR e do CPF-005.941.889-38, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
30/05/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 55/2022.
 CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SAMILE DORETTO
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 119 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
61/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ROSANGELA DOS SANTOS 
MINATO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. . ROSÂNGELA DOS SANTOS MINATO, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua José Tibúrcio Firmino, 90, Parque Ana Laura I, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-7.579.924-1/SSP-PR e do CPF-024.658.839-09, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
21/08/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 61/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ROSANGELA DOS SANTOS MINATO
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 120 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
03/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ANDREIA APARECIDA 
FREITAS GONÇALVES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . ANDRÉIA APARECIDA DE FREITAS GONÇALVES, brasileira, casada, residente e 
domiciliado na Vila Rural Xetas Q.3 L.12, no Município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-10.374.118-1/SSP-PR e do CPF-064.042.419-86, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
   P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
  OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 ANDREIA APARECIDA FREITAS GONÇALVES
Contratada
Testemunhas:

 TERMO ADITIVO Nº 121 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
04/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FRANCIELEN DE OLIVEIRA 
CARACANHA PINHEIRO                      
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO, brasileira, casada, residente 
e domiciliada na rua Onélia Beltrame Cabreli, Jardim Cabreli, no Município de Maria Helena, 
Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-14.811.917-1/SSP-PR e do CPF-103.415.629-20, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 04/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 122 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
94/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E IEDA CLAUDIA BREVE 
BERNARDES POLATTO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . IEDA CLAUDIA BREVE BERNARDES POLATTO, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na Rua Joaquim Gonçalves da Silva, 215, Jardim Leoni, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº- 4.998.670-0 /SSP-PR e do CPF- 726.909.339-34, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
18/09/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 94/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
IEDA CLAUDIA BREVE BERNARDES POLATTO
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 123 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
63/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JESSYLENE ROMUALDO 
PAZINI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . JESSYLENE ROMUALDO PAZINI, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 
Rua Padre Marcelo, 33, Jardim Padre Ivo, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº- 10.348.208-9/SSP-PR e do CPF- 076.454.969-32, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
30/08/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 63/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JESSYLENE ROMUALDO PAZINI
Contratada
Testemunhas:
           

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 124 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
06/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARIA ROSA DA SILVA 
BURGOS               
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . Maria Rosa da Silva Burgos, brasileira, casada, residente e domiciliado na Estrada 
Santa Izabel Km 1, Chácara Alvorada, no Município de Douradina, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-7.702.310-0/SSP-PR e do CPF-032.782.409-36, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 06/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
  E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2024).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 Maria Rosa da Silva Burgos
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 125 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
02/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ZENAIDE LEANDRO DE 
BRITO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sra. . ZENAIDE LEANDRO DE BRITO, brasileira, divorciada, residente e domiciliado 
na Rua   José Bonifácio, no Município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-8.918.473-8/SSP-PR e do CPF-038.884.389-69, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2024 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 02/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três. (20/12/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 ZENAIDE LEANDRO DE BRITO
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.960/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 22.305,00 (Vinte e dois mil trezentos e cinco reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENGARGOS ESPECIAIS
3.3.91.97.00.00 58 APORTES PARA COBERTURADO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS 20.500,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 20.500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.00 174 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00.00 856 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 900,00
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 900,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.13.00.00. 251 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 900,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 900,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.11.00.00 20 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 26.400,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 26.400,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 421 MATERIAL DE CONSUMO 900,00
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 900,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do  mês de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 243/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: EDWARD SOUZA FRANCO
CNPJ: 35.705.183/0001-25
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO COM A BANDA FULLTIME NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023, NA PRAÇA DA 
BIBLIA, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES AO RÉVEILLON DA CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 029/2022, firmado em 23 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e 
domiciliado no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, EDUARDO 
HENRIQUE ROSSI, brasileiro,  solteiro, Psicólogo (40 horas), portador(a) da Cédula de Identidade RG. nº 13.095.886-
9 SSP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob n° 099.264.389-97, residente e domiciliado(a) na Rua Dr Camargo, 4.544, Casa, 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO ADITIVO 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do Contrato ora 
aditado, até 23 de junho de 2024
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente às 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 23 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
EDUARDO HENRIQUE ROSSI
Contratado(a)

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024

 2.416.944,96

 - 
 686.410,00

 - 
 235.260,00

 142.055,00

 118.495,00

 - 
 868.425,00

 - 
 90.755,00

 - 

            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

                    2.011.000-Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
    03.03-DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.013.000-Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
    03.04-DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
        4-Administração

        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    2.006.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração
    03.02-DIV. ASSIST. TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.002.000-Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
    02.03-ASSESSORIA JURÍDICA VINC. AO PREFEITO
        4-Administração
            91-Defesa da Ordem Jurídica
                3-Administração Geral
                    2.005.000-Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
03-SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração
            122-Administração Geral
                2-Gestão Administrativa Superior
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.003.000-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
    02.02-CONTROLADORIA INTERNA
        4-Administração
            124-Controle Interno
                2-Gestão Administrativa Superior

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

01-CAMARA MUNICIPAL
    01.01-PODER LEGISLATIVO
        1-Legislativa
            31-Ação Legislativa
                1-Manutençao do Poder Legislativo
                    2.001.000-Manutenção das Atividades Legislativas
02-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
    02.01-CHEFIA DE GABINETE

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 166.130,00

 149.985,00

 - 
 429.285,00

 122.460,00

 - 
 1.208.940,00

 549.200,00

 1.100.000,00

 10.000,00

 - 
 461.520,00

 115.105,00

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
        4-Administração
            128-Formação de Recursos Humanos
                3-Administração Geral
                    2.098.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos

                999-Reserva de Contingência
                    0.004.000-Reserva de Contingência
    04.03-DIV. TRIBUTOS, ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO
        4-Administração
            129-Administração de Receitas
                6-Gestão de Receitas e Fiscalização
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.019.000-Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
05-SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

        28-Encargos Especiais
            61-Ação Judiciária
                0-Operações Especiais
                    0.003.000-Sentenças Judiciais
            843-Serviço da Dívida Interna
                0-Operações Especiais
                    0.002.000-Amortização e Encargos da Dívida Contratada
        99-Reservas
            999-Reserva de Contingência

            121-Planejamento e Orçamento
                4-Planejamento Governamental
                    2.016.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento
    04.02-DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
        4-Administração
            121-Planejamento e Orçamento
                4-Planejamento Governamental
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.018.000-Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

    03.06-PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURÍDICOS
        4-Administração
            91-Defesa da Ordem Jurídica
                3-Administração Geral
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.085.000-Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
04-SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
    04.01-GABINETE DO SECRETARIO
        4-Administração

                    2.014.000-Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
    03.05-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
        4-Administração
            122-Administração Geral
                3-Administração Geral
                    2.015.000-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 - 
 182.155,00

 55.000,00

 450.000,00

 116.805,00

 573.135,00

 117.165,00

 155.700,00
 60.650,00

 - 
 904.145,00

 2.405.520,00
 818.755,00

 108.000,00

 63.500,00

                    2.030.000-Manutenção do Transporte Escolar
            364-Ensino Superior
                21-Apoio ao Ensino Superior
                    2.007.000-Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior
            365-Educação Infantil
                7-Criança na Escola
                    1.067.000-INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - CMEI

    07.02-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                7-Criança na Escola
                    1.059.000-INVESTIMENTOS NA ÁREA EDUCACIONAL - ESCOLA
                    1.065.000-Investimentos no Transporte Escolar
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.022.000-Manutenção da Divisão de Educação
                    2.027.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

            392-Difusão Cultural
                11-Apoio a Cultura
                    2.036.000-Manutenção da Divisão de Cultura
07-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
    07.01-GABINETE DO SECRETARIO
        12-Educação
            361-Ensino Fundamental
                7-Criança na Escola
                    2.021.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação

                    0.001.000-Contribuição para Formação do PASEP
06-SECRETARIA DE CULTURA
    06.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
        13-Cultura
            392-Difusão Cultural
                11-Apoio a Cultura
                    2.096.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura
    06.02-DIVISÃO DE CULTURA
        13-Cultura

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
        9-Previdência Social
            272-Previdência do Regime Estatutário
                3-Administração Geral
                    2.009.000-Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
        28-Encargos Especiais
            846-Outros Encargos Especiais
                0-Operações Especiais

    05.02-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
        4-Administração
            128-Formação de Recursos Humanos
                3-Administração Geral

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 - 
 1.379.020,00

 493.600,00

 60,00

 74.000,00

 234.535,00

 119.880,00

 - 
 97.900,00

 5.000,00
 - 

 1.000,00
 - 

 3.177.182,65
 - 

 26.000,00
 1.267.850,35
 1.226.000,00

 - 
 66.276,00

 7.150,00
 225.425,00
 121.940,00

 7.150,00

                    2.081.000-Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU
            303-Suporte Profilático e Terapêutico
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.068.000-Investimentos na Assistência Farmacêutica
                    2.046.000-Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
                    2.076.000-Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio
            304-Vigilância Sanitária
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.063.000-Investimentos no Bloco da Vigilância em Saúde

                    2.042.000-Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
                    2.072.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.062.000-Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde
                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
                    2.044.000-Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
                    2.073.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - Média e Alta Compl.

                    2.041.000-Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA

    08.02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    1.055.000-PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
                    1.061.000-Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
                    1.062.000-Investimentos do Grupo da Atenção Especializada da Saúde
                    1.070.000-Investimentos no Enfrentamento da Emergência COVID 19
                    2.017.000-Manutenção da Gestão do SUS

            812-Desporto Comunitário
                12-Esporte e Lazer
                    2.037.000-Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
08-SECRETARIA DE SAÚDE
    08.01-GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    2.039.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde

                    2.032.000-Manutenção do Centro de Educação Infantil
            366-Educação de Jovens e Adultos
                9-Apoio a Educação de Jovens e Adultos
                    2.034.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA
            367-Educação Especial
                8-Apoio ao Ensino Especial
                    2.101.000-Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
    07.03-DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
        27-Desporto e Lazer

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.008.000-Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 237.420,00
 - 

 101.020,00

 116.835,00

 945.420,00
 - 
 - 

 3.134.925,40
 - 
 - 

 30.000,00
 443.575,00

 15.000,00
 - 

 110,00

 115.605,00

 51.150,00
 - 

 2.070.775,00
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.100.000-Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários

        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                17-Manut. e Conservação da Malha Viária
                    2.099.000-Manutenção do Gabinete do Secretário dos Serviços Rodoviários
    10.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
        26-Transporte
            782-Transporte Rodoviário
                17-Manut. e Conservação da Malha Viária
                    1.060.000-Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários

    09.03-FUNDO M. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
        16-Habitação
            482-Habitação Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.047.000-Investimentos no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.088.000-Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
10-SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
    10.01-GABINETE DO SECRETARIO

                    1.072.000-Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos
                    2.117.000-Livre Aplicação das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
                    2.118.000-Manutenção TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - REURB-S
            452-Serviços Urbanos
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.048.000-Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
                    2.049.000-Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Pùblicos

        15-Urbanismo
            451-Infra-estrutura Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    2.048.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos
    09.02-DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
        15-Urbanismo
            451-Infra-estrutura Urbana
                16-Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
                    1.048.000-Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

                    2.045.000-Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
                    2.115.000-COVID 19 - EPIDEMIOLOGIA - Portaria 2.358 - MS
    08.03-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
        10-Saúde
            301-Atenção Básica
                14-Saúde é Direito de Todos
                    2.106.000-Manutenção da Divisão de Assistência a Saúde
09-SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS
    09.01-GABINETE DO SECRETARIO

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 - 

 117.805,00

 18.650,00
 - 

 676.005,00

 116.745,00

 - 
 18.150,00

 243.990,00

 130.170,00

 117.785,00

 - 
 - 

 495.845,00
 - 
 - 

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.061.000-Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
                    2.119.000-Manutenção TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - Meio Ambiente
                    2.120.000-Manutenção TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

        27-Desporto e Lazer
            695-Turismo
                13-Apoio ao Desenvolvimento do Turismo
                    2.038.000-Manutenção da Divisão de Turismo
    13.03-FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
        18-Gestão Ambiental
            541-Preservação e Conservação Ambiental
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    1.073.000-Investimentos TAC-MP - Terrenos Porto Figueira - Meio Ambiente

                    1.075.000-Investimentos na Divisão de Indústria e Comércio
                    2.059.000-Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio
13-SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
    13.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        18-Gestão Ambiental
            541-Preservação e Conservação Ambiental
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    2.060.000-Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agrária
    13.02-DIVISÃO DE TURISMO

        22-Indústria
            661-Promoção Industrial
                19-Apoio a Indústria e Comércio
                    2.105.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio
    12.02-DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
        22-Indústria
            661-Promoção Industrial
                19-Apoio a Indústria e Comércio
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação

    11.02-DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                18-Promoção e Extensão Rural
                    1.051.000-Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.057.000-Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
12-SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
    12.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND. E COM.

                    2.117.000-Livre Aplicação das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
11-SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
    11.01-GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGROP., ABAST.
        20-Agricultura
            606-Extensão Rural
                18-Promoção e Extensão Rural
                    2.056.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 54.150,00
 - 

 420.525,00
 - 

 122.470,00

 92.395,00

 469.155,00

 139.020,00

 854.135,00

 2.500,00
 - 

 423.710,00
 80.500,00

 7.000,00
 36.500,00

 - 
 3.000,00

 500,00

                    2.093.000-Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
                    2.094.000-Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS
                    2.095.000-Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

                    2.108.000-Manutenção da Política de Controle Social
                    2.109.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - Alimentos

                    2.107.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19 - SUAS / FEAS

                5-Assistência Social
                    2.068.000-Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
    14.06-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    1.052.000-Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.071.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social

                    2.090.000-Manutenção da Divisão de Programas Sociais
    14.04-DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.070.000-Manutenção da Divisão de Promoção Humana
    14.05-DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária

    14.02-DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.102.000-Manutenção do Departamento de Programas Sociais
    14.03-DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social

                    1.074.000-Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
                    2.091.000-Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária
                    2.120.000-Manutenção TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
14-SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
    14.01-GABINETE DO SECRETÁRIO
        8-Assistência Social
            244-Assistência Comunitária
                5-Assistência Social
                    2.066.000-Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção Social

    13.04-DIVISÃO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRÁRIA
        17-Saneamento
            512-Saneamento Básico Urbano
                20-Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
                    1.057.000-Invest. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agrária

 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
 LDO 2024

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

2024
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação

 60,00
 40,00

 250,00
 - 

 220.110,00
 177.390,00

 350.000,00
 47.155,00

 36.109.014,36

                    2.101.000-Transferências de Recursos Financeiros à Entidades Sem Fins Lucrativos
                    2.103.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
TOTAL DO PPA

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente
                5-Assistência Social
                    1.064.000-Investimentos no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

                    6.071.000-Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
                    6.072.000-Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
    14.08-FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
        8-Assistência Social
            241-Assistência ao Idoso
                5-Assistência Social

                    2.121.000-Enfrentamento Covid 19 - FIA

                    2.110.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - Acolhimento
                    2.111.000-Enfrentamento Emergência Covid 19 - EPI
    14.07-FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESC
        8-Assistência Social
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Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CIÊNCIA 
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, 
faz saber a quem possa interessar que, a partir do 15º (décimo quinto) dia subsequente da 
data da publicação deste Edital no Jornal Umuarama Ilustrado, se não houver oposição, 
serão eliminados os documentos contábeis/fiscais relativos ao período de 06/1976 a 
12/2018, tais como: documentos legais, contábeis, fiscais e trabalhistas, denúncias, 
inscrições de cursos, tramitação e expedição de documentos, reportagens, contratos, 
comprovantes de pagamentos de despesas, notas fiscais, recibos, comprovantes de 
recebimentos de mensalidades, contribuições, doações e outros, ofícios e correspondências 
expedidos/recebidos, declarações, comprovantes de pagamentos de tributos e demais 
documentos similares. 
 
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante petição 
dirigida ao SINCOUMA, a retirada ou cópias de documentos de seu interesse. 
 
Umuarama-PR, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
Jean Corradini 
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 250/2023
Concede Licença Sem Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades 
outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, artigos 103 e seguintes da Lei 
Complementar nº 002/1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 006/1994, combinado com 
a Lei Complementar nº 001/2001, de 23/02/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA COSTA, portador (a) do 
RG nº 4.615.643-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista (40 horas), lotada na 
Secretaria de Educação, 01 (um) ano de Licença sem Vencimentos no período compreendido 
entre 01/01/2024 a 30/12/2024.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2024.
MARIA HELENA-PR, 27 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 116/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2023
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de pneus destinados à frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 19 de janeiro de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 28/12/2023 até as 08h10min do dia 
19/01/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 19/01/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 19/01/2024
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 
2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 

 1 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de 

fevereiro de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 020/2023 

 
OBJETO: contratação de instituição para prestação de serviços especializados de 
organização, planejamento e realização de processo seletivo simplificado a ser realizado para 
cargos do quadro de funcionários da prefeitura municipal, compreendendo todo e qualquer ato 
pertinente à organização e realização do Processo Seletivo, conforme termo de referência. 

 
PROPOSTA APRESENTADA: IMARA CRISTINA DE BARROS DA SILVA 
CNPJ Nº 22.538.299/0001-75 
VALOR DA PROPOSTA: R $ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a 
documentação solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no 
Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA. 

 
 
 
Maria Helena, 27 de dezembro de 2023 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
27/12/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 272/2023 de 22/12/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10.000,00514 - 3.1.71.70.00.00 01303

Total Suplementação: 10.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10.000,00517 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Redução: 10.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
27/12/2023

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  dezembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

DECRETO Nº 132/2023 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
                                                          providências. 

                                                      
     O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária 
nº 1.901/2022 de 07/12/2021. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, 
no valor de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 – 6/3.3.90.30.00 – Material de Consumo………………………….……………R$ 2.000,00 
F-01001 –9/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica......................R$ 5.000,00 

TOTAL...............................................................................................................................R$ 7.000,00 
 
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recurso, o resultante de anulação parcial ou total da dotação orçamentária, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 

01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 – 5/3.3.90.14.00 – Diárias - Civil…………………………….……….…….…R$ 7.000,00 
 

TOTAL...............................................................................................................................R$ 7.000,00 
 
                                                        Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2023. 
 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 4/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4/2023  
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e BMM - ASSESSORIA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Assessoria em Licitação e Regulamentação da 
Lei 14133/21 na Câmara Municipal de Cafezal do Sul pelo período de 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa: 04/2023 
Dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO:        
 DOTAÇÃO COMPLETA       

 01.001.01.031.1000.2.001.3.3.90.39.00.00       
 

 
R$ 16.000,00  (Dezesseis mil  reais). 

Vigência: 12 meses 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Presidente da Câmara e BMM - ASSESSORIA 
Data: 28 de dezembro de 2023. 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o 
julgamento proferido pela Presidente da C.P.L e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Decreto nº. 10/2023, sobre o Processo nº. 4/2023, dispensa de licitação nº 
04/2023, que tem por objeto Contratação de Empresa Especializada em 
Assessoria em Licitação e Regulamentação da Lei 14133/21 na Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul. 

 
DOTAÇÃO:   
 

DOTAÇÃO COMPLETA 
01.001.01.031.1000.2.001.3.3.90.39.00.00 

 
CONTRATADA: 36.810.614 BRUNO MORAES MORINI. Perfazendo um 
montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); 

                                                   

          Cafezal do Sul, 27 de Dezembro de 2023. 

                                                      
 

ROBERTO LEANDRO DE MELLO  
Presidente da Câmara 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0566/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Eloize Fernanda Nobre dos Santos, por um 
período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 05/01/24 a 
24/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0567/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Heber Zequini, por um período de 15 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 08/01/24 a 22/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0568/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Débora de Andrade Cardoso, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 08/01/24 a 06/02/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0569/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rafaela Aparecida Leal de Oliveira, por um período de 15 dias, 
referente aos períodos aquisitivos:
2021/2022 – 15 dias, de 15/01/24 a 29/01/24;
2022/2023 – 15 dias, de 30/01/24 a 13/02/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0570/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Juliana Marques Meirinho, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 03/01/24 a 12/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0571/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Fernanda Gabriela do Nascimento, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 27/12/23 a 15/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0572/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marina Fernandes Borges, por um período de 15 dias, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 27/12/23 a 10/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0573/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Greize Sabine de Andrade, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 03/01/24 a 22/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0574/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Hemanuely Andrade de Almeida, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 27/12/23 a 15/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
       Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0575/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Rafael Augusto Martins, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 
03/01/24 a 01/02/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 
de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0576/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Rubens dos Santos, por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 
27/12/23 a 05/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 
de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0577/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Sergio Aparecido Dias do Carmo, 
por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
de 03/01/24 a 01/02/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 
de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0578/2023
DATA – 27/12/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Diego Vinicius Santos Silva, por 
um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 
02/01/24 a 16/01/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 
de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
                                                      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2483 de 29 de Novembro de 2023.
ANULA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições legais, em 
especial aquelas conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
14.133/21, e considerando,
Que por força da desclassificação do único participante do certame, 
em face do grau parentesco que o mesmo apresenta com Diretor 
da entidade o que o impossibilita de ser habilitado nesse processo 
licitatório, conforme estabelecido pela legislação.
DECRETA
Art. 1º.  Para que não haja prejuízo para a Administração Pública, bem 
também a realização de um ato que possa infringir a lei, FICA anulado 
o Pregão Presencial nº 001-2023.
Art. 2º. Determino o refazimento dos atos necessários para a abertura 
de novo procedimento licitatório.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Edifício do Paço Municipal, aos 29 dias do mês de Novembro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº28/2023
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/
ME/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Rua 
Guassatonga, 895 Jardim Independência, Perobal, Estado do Paraná, 
LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais de construção, a serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de 
pequenas obras, conforme especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30hrs do dia 29 de 
janeiro de 2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das08:31 às 08:40 hrs do dia 29 de 
janeiro de 2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41hrs do dia 29 
de janeiro de 2024
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO:Menor Preço - Global POR LOTE
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 505.774,50(quinhentos 
e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/201,Decreto Federal 10.024/2019  e Lei Municipal n.º 151/2023.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, 
através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações 
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de dezembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n. º 810, torna público que realizará 
no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA SEREM UTILIZADOS NOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 
meses.
 VALOR MÁXIMO R$ 113.719,96 (cento e treze mil, setecentos e 
dezenove reais e noventa e seis centavos), conforme relação com 
quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014. De acordo com 
o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, fica estabelecido à condição de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente. entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para 
Administração Pública, dada a possibilidade de aquisição do objeto por 
fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que 
resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade 
relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de 
credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme 
Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto 
Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala 
da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 
13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível 
no site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.
br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou 
pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 06/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
06/12/2022.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 21 
de novembro de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

Exercício: 2023

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2443/2023 de 27/12/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  642.040,00 
(seiscentos  e  quarenta  e  dois  mil  e  quarenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 
PROJETOS

05.009.00.000.0000.0.000. Assessoria de Planejamento
05.009.04.122.0004.2.005. Manutenção da Assessoria de Planejamento

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 130,0016 - 3.1.90.13.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção  da Divisão de Recursos Humanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

134,0025 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

470,0032 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,0039 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.019.04.122.0004.2.079. Manutençao do Controle Interno
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

355,0049 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.537,0056 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

4.060,3259 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude PublicaExercício: 2023
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

272.646,0071 - 3.1.90.11.00.00 01303

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

18.617,0072 - 3.1.90.11.00.00 1494

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.450,0074 - 3.1.90.13.00.00 1494
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

14.104,00223 - 3.1.90.11.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção da Pré Escola  - FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.652,00232 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.023.12.365.0029.2.041. Merenda Escolar - Creche
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5.000,00246 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

42.894,68248 - 3.1.90.11.00.00 01103

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.291,00249 - 3.1.90.11.00.00 01104

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

92.431,00276 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00284 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.12.367.0023.2.123. Educação Especial - FUNDEB
SUBVENÇÕES SOCIAIS 92.000,00292 - 3.3.50.43.00.00 01101

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.268,00309 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 642.040,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.900,005 - 3.3.90.33.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO 20.004,0036 - 3.3.90.30.00.00 01000Exercício: 2023
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SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

40.000,0042 - 3.3.90.40.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 15.000,0064 - 3.2.90.21.00.00 01000
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

444.000,0066 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

DIÁRIAS - CIVIL 236,0078 - 3.3.90.14.00.00 01303
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,0079 - 3.3.90.30.00.00 01303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.367.0023.2.123. Educação Especial - FUNDEB

SUBVENÇÕES SOCIAIS 18.900,00416 - 3.3.50.43.00.00 01104

Total Redução: 642.040,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   27  de  dezembro  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Página: 1

Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib  15.325.400,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  39.418.730,00
 Contribuições  5.228.100,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD  550.400,00
 Receita Patrimonial  1.569.900,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  28.108.880,00
 Receita de Serviços  323.000,00
 Transferências Correntes  58.100.600,00
 Outras Receitas Correntes  858.100,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos  277.000,00
 (-) Dedução para o FUNDEB  8.101.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 Contribuições  3.443.100,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  3.487.190,00
 Outras Receitas Correntes  3.700.100,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.733.500,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 INVESTIMENTOS  2.290.600,00
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.701.200,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais ..................

Estado do Parana Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Perola Exercício de 2024 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

 81.405.100,00

 -8.378.000,00

 7.143.200,00  7.220.690,00

 4.871.600,00

 80.170.300,00  80.170.300,00

 3.991.800,00

 879.800,00

Resumo Receita Despesa

 4.871.600,00

 4.871.600,00  4.871.600,00

Receitas Correntes  73.027.100,00 Despesas Correntes  68.078.010,00
Receitas Correntes Intraorçamentária  7.143.200,00 Despesas Correntes Intraorçamentária  7.220.690,00
Receitas de Capital   -    Despesas de Capital  3.991.800,00

Total .......................  80.170.300,00 Total .......................  80.170.300,00

Valdete Cunha
Prefeita

Receitas de Capital Intraorçamentária   -    Despesas de Capital Intraorçamentária   -    
Reserva de Contingência  879.800,00

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 093/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  HELLEN PATRICIA DA SILVA
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 005/2021
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 093/2021, 
para 03 (três) meses, a partir do dia 17/12/2023 até 16/03/2024. 
A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de serviços na área de 
fisioterapia, para atendimentos domiciliares e em pacientes acamados, 
atendendo pacientes encaminhados pela Secretaria de Educação 
e pela Secretaria de Saúde do Município de Tapejara/PR, de acordo 
requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do 
processo licitatório.
VALOR: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE 
continuará pagando a CONTRATADA, a importância de R$-3.852,10 
(três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e dez centavos), 
totalizando o valor de R$-11.556,30 (onze mil, quinhentos e cinquenta 
e seis reais e trinta centavos), por todo período de 03 (três) meses, 
efetuando o pagamento até o 15º dia útil de cada mês na tesouraria 
municipal, mediante expedição do recibo de quitação.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir do dia 17/12/2023 até 16/03/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 15 de dezembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 191/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  R. EUGENIA DE MORAIS JUNQUEIRA - 
FONOAUDIOLOGA.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 014/2021
OBJETO: A CONTRATADA SE OBRIGA AO FORNECIMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A FONOAUDIÓLOGA, 
PARA ATENDIMENTOS COM PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
VALOR : Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE 
continuará pagando a CONTRATADA, a importância de R$-5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, totalizando o valor de R$-30.000,00 (trinta mil 
reais), por todo período de 06 (seis) meses, efetuando o pagamento até 
o 15º dia útil de cada mês na tesouraria municipal, mediante expedição 
do recibo de quitação.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 31/12/2023 até 30/06/2024
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 299/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  UTC RESIDUOS SOLIDOS - EIRELI.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 063/2021
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do 
contrato Administrativo nº 299/2021, referente à contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
forma contínua de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbanos de classe residencial e comercial, coleta, transporte, 
por meio de mão de obra especializada no município de 
Tapejara, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 31/12/2023 até 
30/06/2024.
VALOR:  Fica o valor original do CONTRATO reajustado 
tendo como base os índices percentuais de inflação (IPCA) 
acumulados em um total de 10,06% entre os meses de janeiro 
de 2022 e novembro de 2023, de acordo com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Assim, conforme 
os índices indicados, reajusta-se o valor mensal do contrato 
passando de R$-88.365,66 (oitenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) mensais 
para R$ 97.255,25 (noventa e sete mil, duzentos e cinquenta 
e cinco reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de 
R$-583.531,50 (quinhentos e oitenta e três mil, quinhentos e 
trinta e um reais e cinquenta centavos).
DA FISCALIZAÇÃO: Fica alterado o Fiscal de Contrato, 
passando a ser designado o Sr. Ramiro Cândido de Souza 
Junior, conforme Portaria n° 101 de 20 de março de 2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2023.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
Republicada para correção da numeração da Lei.
LEI 2.426 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre parcelamento de débitos do Município de Tapejara com 
seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.
O Prefeito Municipal de Tapejara- Pr, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal de Tapejara aprovará e eu 
sancionarei a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam autorizados os parcelamentos dos débitos do Município 
de Tapejara com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
gerido pelo Instituto de Previdência de Tapejara, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas observadas o disposto nos 
artigos 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008.
§ 1º O parcelamento de que trata o caput incluem aporte do exercício 
de 2023; e parte patronal das competências dos meses de novembro,  
13º salário e dezembro de 2023, devidos pelo Município ao RPPS.
Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, 
os valores originais serão atualizados pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado- (IPCA-IBGE) acrescidos de juros 0,5% (meio 
por cento) ao mês e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a 
data de vencimento até a data da consolidação dos termos de acordo 
de parcelamento.
Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCA-IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos 
termos de acordo de parcelamento até o mês do pagamento.
Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 
IPCA-IBGE, acrescido de juros SIMPLES de 1% (um por cento) ao 
mês e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data do seu 
vencimento, até o mês do efetivo pagamento.
Art. 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo 
de parcelamento ou reparcelamento não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de 
cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização 
fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e 
vigorará até a quitação do termo.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Tapejara, 22 de  dezembro de 2023
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO 
APRESENTAÇÃO DE DUPLA MUSICAL- MUSICA CRISTÃ 
CONTEPORÂNEA, CONTEMPLADO CONFORME EDITAL 002/2023 - 
FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-PR. ESTE TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURA É INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE FOMENTO Á 
EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 8º, 
I, DO DECRETO Nº 11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE 
CULTURA SELECIONADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 
(DECRETO DO FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 28/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 
094.633.469-29
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 170/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO 
A CONCESSÃO DE VIDEO CLIPE  (VOZES DO PASSADO), 
CONTEMPLADO CONFORME EDITAL 001/2023 – APOIO A 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-
PR. ESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA É INSTRUMENTO 
DA MODALIDADE DE FOMENTO Á EXECUÇÃO DE AÇÕES 
CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 8º, I, DO DECRETO Nº 
11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA SELECIONADO 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO 
FOMENTO)
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 30/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-6.000,00 (seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 169/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO 
A CONCESSÃO DE VIDEO CLIPES  (NÃO ME ESQUEÇA E 
FAZENDO A DIFERENÇA), CONTEMPLADO CONFORME EDITAL 
001/2023 – APOIO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL FOMENTO ÁS 
ARTES TAPEJARA-PR. ESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA É 
INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE FOMENTO Á EXECUÇÃO DE 
AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 8º, I, DO DECRETO Nº 
11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA SELECIONADO 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO 
FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 30/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADO: SIDNEY LUIZ DA SILVA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO A  
CAPACITAÇÃO NO AUDIOVISUAL - JORNADA NO AUDIOVISUAL, 
DA IDÉIA A APRESENTAÇÃO CONTEMPLADA CONFORME EDITAL 
003/2023 – APOIO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, FOMENTO ÁS 
ARTES TAPEJARA-PR.  ESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA É 
INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE FOMENTO Á EXECUÇÃO DE 
AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 8º, I, DO DECRETO Nº 
11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA SELECIONADO 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO 
FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 31/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 52.801.400 DANIEL DOS SANTOS DE PAULA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-10.311,58 (dez mil, trezentos e onze reais e cinquenta e 
oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 166/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO 
APRESENTAÇÃO ORQUESTRA - NATAL ENCANTADO CONFORME 
EDITAL 004/2023 - FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-PR. ESTE 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA É INSTRUMENTO DA 
MODALIDADE DE FOMENTO Á EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
DE QUE TRATA O ART. 8º, I, DO DECRETO Nº 11.453/2023, 
CELEBRADO COM AGENTE CULTURA SELECIONADO NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO 
FOMENTO)
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 29/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 3.877.268 EWERSON FERMINO PEREIRA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0175/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA 
EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0027/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 27 de dezembro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0174/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO 
REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM 
ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0027/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PHBC SAUDE E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-11.696,00 (onze mil, seiscentos e noventa e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 27 de dezembro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0173/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE 
ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM 
ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0027/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: V R FERMINO LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA :01 (um) mês
VALOR: R$-70.116,00 (setenta mil, cento e dezesseis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 27 de dezembro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 171/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE VIDEO CLIPES  (JOGOS ESCOLARES), CONTEMPLADO 
CONFORME EDITAL 001/2023 – APOIO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 
FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-PR. ESTE TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURA É INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE FOMENTO Á 
EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 8º, I, DO 
DECRETO Nº 11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA 
SELECIONADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 30/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADO: BRUNO CEZAR DE OLIVEIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO 
A CONCESSÃO DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTÁRIO, 
CONTEMPLADO CONFORME EDITAL 001/2023 – APOIO A PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-PR. ESTE TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURA É INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE FOMENTO 
Á EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 8º, I, 
DO DECRETO Nº 11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA 
SELECIONADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 30/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CHAGAS EVENTOS LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 23.353,21 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e três reais e 
vinte e um centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 164/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO 
APRESENTAÇÃO NATALINA-NATAL MAIS ILUMINADO, CONTEMPLADO 
CONFORME EDITAL 002/2023 - FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-PR. ESTE 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA É INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE 
FOMENTO Á EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 
8º, I, DO DECRETO Nº 11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA 
SELECIONADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 28/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DHIONATA MACENA DA SILVA 04541565960.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-30.095,20 (trinta mil e noventa e cinco reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 168/2023
OBJETO: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA TEM POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE VIDEO CLIPES  (MEU CORPO AINDA SEU E REINO 
DA GLÓRIA), CONTEMPLADO CONFORME EDITAL 001/2023 – APOIO A 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL FOMENTO ÁS ARTES TAPEJARA-PR. ESTE 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURA É INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE 
FOMENTO Á EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE QUE TRATA O ART. 
8º, I, DO DECRETO Nº 11.453/2023, CELEBRADO COM AGENTE CULTURA 
SELECIONADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DO FOMENTO).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 30/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADO: GUILHERME FERREIRA DA ROCHA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 117/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 39/2023
OBJETO: Aquisição de pedra brita, atendendo a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em xx 
de janeiro de 2024 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das 
condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 28/12/2023 até as 
08h10min do dia 22/01/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 22/01/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
22/01/2024
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto 
Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser 
adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.
douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo 
fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2504 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022.
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- SAMAE de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 48.500,00 
(Quarenta e oito mil e quinhentos reais), destinados à suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
11.000.0000.0000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
11.001.0000.0000 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
11.001.17.512.0043.2.110 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
03             3.1.90.11.00.00 - 01000 – Vencimentos e Vantagens Fixas16.500,00
11.000.0000.0000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
11.001.0000.0000 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
11.001.17.512.0043.2.112 – MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
28             3.1.90.13.00.00 - 01000 – Obrigações Patronais32.000,00
Total da Suplementação: R$ 48.500,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes
Redução
11.000.0000.0000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
11.001.0000.0000 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
11.001.17.512.0043.2.110 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
08           3.3.71.70.00.00 - 01000 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público5.000,00
13           3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Pessoa Física6.500,00
17           3.3.90.91.00.00 - 01000 – Sentenças Judiciais5.000,00
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
11.001.0000.0000 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
11.001.17.512.0043.2.112 – MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
33            3.3.72.39.00.00 - 01000 – Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica27.000,00
34            3.3.72.40.00.00 - 01000 – Serviços da Tecnologia e Comunicação5.000,00
Total da Redução:                           48.500,00
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 22 dias do mês de Dezembro  de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
    PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3166/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 
R$ 27.600,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 27.600,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
Dezembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
 LEI N° 3.427, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3101 Construção de Deck em madeira
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1016) R$ 76.000,00
TOTAL R$ 76.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1016 – Emendas Individuais Impositivas – transferência especial R$ 76.000,00
TOTAL  R$ 76.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
 
LEI N° 3.428, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura
13.392.0008.2070 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 LEI N° 3.429, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1060) R$ 90.000,00
TOTAL R$ 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
- 1060 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 90.000,00
TOTAL  R$ 90.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

LEI N° 3.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 52.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 20.000,0
TOTAL R$ 222.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 82.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 120.000,0
TOTAL R$ 222.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
 DECRETO N° 416, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.427 de 27 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3101 Construção de Deck em madeira
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1016) R$ 76.000,00
TOTAL R$ 76.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1016 – Emendas Individuais Impositivas – transferência especial R$ 76.000,00
TOTAL  R$ 76.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 DECRETO N° 417, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.428 de 27 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Cultura
13.392.0008.2070 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 DECRETO N° 418, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.429 de 27 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1060) R$ 90.000,00
TOTAL R$ 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
- 1060 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 90.000,00
TOTAL  R$ 90.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 419, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.430 de 27 de dezembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 52.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 20.000,0
TOTAL R$ 222.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 82.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2035 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 120.000,0
TOTAL  R$ 222.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 3425, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte de Lei:
Artigo 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 
de 2024, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, compreendendo o 
orçamento fiscal e da seguridade social.
Artigo 2º O Orçamento Geral do Município de Pérola, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2024, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a receita e fixa a despesa, 
da Prefeitura Municipal R$ 68.918.900,00 (sessenta e oito milhões e novecentos e dezoito mil e 
novecentos reais) e do Fundo de Previdência Municipal – FASPEL em R$ 11.251.400,00 (onze 
milhões e duzentos e cinquenta e um mil e quatrocentos reais).
Parágrafo 1º - Da despesa da Prefeitura acima fixada R$ 2.280.000,00 (dois milhões e duzentos e 
oitenta mil reais) serão destinados ao atendimento da Câmara Municipal.
Parágrafo 2º - A receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 
outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e especificadas no Anexo 
2 – Resumo Geral da Receita.
  Receitas Correntes    Valor (R$)
 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receitas Correntes    81.405.100,00
 1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria    
15.325.400,00
 1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuições    5.228.100,00
 1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Patrimonial    1.569.900,00
 1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita de Serviços    323.000,00
 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências Correntes    58.100.600,00
 1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Outras Receitas Correntes    858.100,00
  Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
 7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receitas Correntes Intraorçamentárias    7.143.200,00
 7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuições    3.443.100,00
 7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Outras Receitas Correntes    3.700.100,00
  Total de Receitas     88.548.300,00
  Deduções da receita
  Descontos Concedidos
 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receitas Correntes    277.000,00
 1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria    
277.000,00
  FUNDEB
 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receitas Correntes    8.101.000,00
 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências Correntes    8.101.000,00
  Total das Deduções     8.378.000,00
  Total Líquido das Receitas     80.170.300,00
             Artigo 3º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos 
de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se 
com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
01-Chefia de Gabinete   1.712.300,00
02-Procuradoria Geral do Município   395.000,00
03-Coordenadoria M. de Controle Interno   157.400,00
04-Secretaria Geral   649.500,00
05-Sec. Mun. de Fazenda e Administração   10.803.000,00
06-Sec. M. de Comunicação Social e Cultura   1.079.000,00
07-Sec. M. de Educação, Esporte e Lazer   17.847.425,00
08-Secretaria Municipal de Saúde   18.832.075,00
09-S. M. de Cidadania e Assistência Social   2.868.300,00
10-S. M. Agr. Pec. Meio Ambiente e Serviço Públicos   12.294.900,00
11-Câmara Municipal de Pérola   2.280.000,00
12-Faspel- Fundo Aposent. Pensões de Pérola   11.251.400,00
Total geral das despesas    80.170.300,00
POR FUNÇÕES
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
1-Legislativa   2.280.000,00
4-Administração   9.800.000,00
8-Assistência Social   2.868.300,00
9-Previdência Social   10.791.600,00
10-Saúde   18.832.075,00
11-Trabalho   323.300,00
12-Educação   17.138.525,00
13-Cultura   824.800,00
15-Urbanismo   9.273.200,00
18-Gestão Ambiental   2.892.800,00
20-Agricultura   128.900,00
27-Desporto e Lazer   708.900,00
28-Encargos Especiais   3.428.100,00
99-Reservas   879.800,00
Total geral das despesas por funções   80.170.300,00
POR SUBFUNÇÕES
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
31-Ação Legislativa   2.280.000,00
122-Administração Geral   2.487.000,00
124-Controle Interno   157.400,00
129-Administração de Receitas   6.954.900,00
131-Comunicação Social   254.200,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência   22.500,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente   796.300,00
244-Assistência Comunitária   2.049.500,00
272-Previdência do Regime Estatutário   10.791.600,00
301-Atenção Básica   8.642.200,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial   9.247.875,00
305-Vigilância Epidemiológica   888.500,00
334-Fomento ao Trabalho   323.300,00
361-Ensino Fundamental   8.522.410,00
364-Ensino Superior   175.000,00
365-Educação Infantil   7.644.115,00
366-Educação de Jovens e Adultos   164.000,00
367-Educação Especial   633.000,00
392-Difusão Cultural   824.800,00
451-Infra-estrutura Urbana   987.000,00
452-Serviços Urbanos   8.286.200,00
541-Preservação e Conservação Ambiental   2.892.800,00
608-Promoção da Produção Agropecuária   128.900,00
812-Desporto Comunitário   708.900,00
843-Serviço da Dívida Interna   2.250.000,00
846-Outros Encargos Especiais   1.178.100,00
997-Reserva do RPPS   459.800,00
999-Reserva de Contingência   420.000,00
Total geral das despesas por subfunções   80.170.300,00
 POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
DESCRIÇÃO VALOR (R$)
3 - DESPESAS CORRENTES         75.298.700,00
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais         42.905.920,00
3.2 - Juros e Encargos da Dívida              550.400,00
3.3 - Outras Despesas Correntes         31.842.380,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL            3.991.800,00
4.4 - Investimentos           2.290.600,00
4.6 - Amortização da Dívida           1.701.200,00
9 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA              879.800,00
9.9 - Reserva de Contingência              879.800,00
Total geral das despesas por grupo de natureza         80.170.300,00
 Artigo 4º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2024, créditos adicionais até o limite de 20% 
(vinte por cento) da despesa total fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas 
no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 
quando o saldo positivo das diferenças, acumulado mês a mês, entre a arrecadação prevista e a 
realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da Lei 4320/64;
 V – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos o inciso VI, artigo 167 da CF.
 VI – Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesas iguais e fontes de recursos 
diferentes dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do inciso I, 
deste artigo.
 VII – Corrigir o Orçamento pelo Índice de Preços ao Consumidor – IPC – da Fundação Getúlio 
Vargas.
 Parágrafo 1º - Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso V deste 
artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que 
pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto ou atividade orçamentária.
 Parágrafo 2º - Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V e VI não serão computados no 
percentual constante no inciso I deste artigo.
 Artigo 5º O Poder Executivo Municipal concederá subvenções sociais às entidades educacionais, 
de saúde e de assistência social, nos termos do art. 16, da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 Artigo 6º Entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2024, revogam-se as disposições em 
contrário.
Pérola, 27 de dezembro de 2023
VALDETE CUNHA
Prefeita

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Perola-PR
 Metas das Ações Prog. Gov.
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 2.250.000,00

 728.100,00
 420.000,00
 450.000,00
 459.800,00

 1.314.500,00
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 74.500,00
 395.000,00
 157.400,00
 649.500,00

 6.954.900,00
 254.200,00
 723.500,00

 4.310.210,00
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 318.000,00
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 250.000,00
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 255.000,00
 164.000,00
 215.000,00

 88.000,00
 1.400.900,00

 36.000,00
 418.000,00
 175.000,00
 708.900,00

 1.261.300,00
 187.300,00

 5.900,00
 2.000.000,00

 250.000,00
 493.900,00
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 1.259.000,00
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 567.400,00
 748.000,00

 53.500,00
 1.213.800,00

 9.036,00
 34.100,00
 62.700,00

2.041.000-Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
2.042.000-Programa IGD - SUAS
2.043.000-Programa IGD - PBF
2.044.000-PAIF - Prog. Integral à Família

2.036.000-Manutenção do Programa Agente Comunitário
2.037.000-Manutenção das Unidades Básica de Saúde
2.038.000-Manutenção da Farmácia Básica
2.039.000-Manutenção do Centro de Especialidades
2.040.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19

2.031.000-Apoio a Instância do Controle Social
2.032.000-Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
2.033.000-Contribuição para o  CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná
2.034.000-Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
2.035.000-Manutenção do Hospital Municipal

2.025.000-Apoio a Entidade Educação  Especial
2.026.000-Apoio ao Ensino Superior
2.028.000-Manutenção do  Departamento de Esporte e Lazer
2.029.000-Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
2.030.000-Apoio a APAE

2.020.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
2.021.000-Atendimento Especializado Educacional - AEE
2.022.000-Manutenção do Projeto  ABC é tempo de aprender
2.023.000-Manutenção do Transporte Escolar
2.024.000-Contribuição para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR

2.015.000-Manutenção do Ensino Infantil - Creche
2.016.000-Alimentação Escolar - Creche
2.017.000-Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
2.018.000-Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
2.019.000-Alimentação Escolar - Pré Escola

2.010.000-Manutenção da Secretaria de Educação
2.011.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
2.012.000-Manutenção do Ensino Fundamental
2.013.000-Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
2.014.000-Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB

Ação

0.001.000-Amortização e Encargos da Dívida
0.002.000-Contribuição para Formação do PASEP
0.003.000-Reserva  de Contingência
0.004.000-Sentenças Judiciais
0.005.000-Reserva  de Contingência - RPPS
2.001.000-Manutenção de Gabinete
2.003.000-Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
2.004.000-Manutenção da Ouvidoria Municipal
2.005.000-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
2.006.000-Manutenção da  Coordenadoria  Municipal de Controle Interno
2.007.000-Manutenção da  Secretaria Geral
2.008.000-Manutenção da Secretaria de  Fazenda e Administração
2.009.000-Manutenção da Secretaria de Comunicação Social

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Perola-PR
 Metas das Ações Prog. Gov.
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2024
Ação

 22.500,00
 11.264,00

 163.200,00
 142.200,00
 130.000,00
 196.200,00

 56.000,00
 1.323.500,00

 60.000,00
 59.300,00

 5.072.900,00
 1.020.000,00
 1.450.000,00

 79.300,00
 314.000,00

 1.800.000,00
 2.280.000,00

 10.791.600,00
 394.600,00
 824.800,00
 187.000,00

 31.000,00
 108.900,00
 887.000,00
 100.000,00

 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
 52.000,00

 100.500,00
 307.000,00
 336.800,00

 80.170.300,00

3.019.000-Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.

TOTAL

3.098.000-Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
6.001.000-Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
6.002.000-Manutenção do Serviço de  Acolhimento Familiar
6.003.000-Manutenção do Conselho Tutelar
6.004.000-Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

2.081.000-Manutenção do Departamento de Atendimento à Mulher
2.082.000-Apoio ao Projeto de Melhoramento genético
3.001.000-Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
3.002.000-Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
3.017.000-Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde

2.063.000-Manutenção do Poder Legislativo
2.064.000-Manutenção do FASPEL
2.067.000-Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
2.070.000-Manutenção do Departamento de Cultura
2.071.000-Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental

2.058.000-Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública - Gestão de Resíduos Sólidos
2.059.000-Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo - Gestão de Resíduos Sólidos
2.060.000-Manutenção do Cemitério Municipal
2.061.000-Manutenção do Sistema de Videomonitoramento
2.062.000-Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

2.051.000-Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
2.053.000-Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
2.055.000-Repasse para o  CIBAX - Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos R
2.056.000-Manutenção do Aterro Sanitário - Gestão de Resíduos Sólidos
2.057.000-Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos

2.046.000-Apoio à Instância de Controle Social - F M A S
2.047.000-Manutenção do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social
2.048.000-Manutenção do CREAS Média Complexidade
2.049.000-Manutenção Benefícios Eventuais
2.050.000-Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

2.045.000-Apoio a Entidade Centro Dia

Valdete Cunha

Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 363, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo 
com o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
12912 Elisangela Coelho de Oliveira Andrade 2011/2016 28/12/2023 a 27/03/2024
92388 Jerusa Mario Martins 2018/2023 03/01/2024 a 02/04/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de dezembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 193/2023
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 006/2023, 
para a REALIZAÇÃO DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, 
PARA COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL 
DE 24 HORAS, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 07 (MESES), SENDO DE JANEIRO/2024 A 
JULHO/2024. No Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos 
no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á a partir do dia 28 DE DEZEMBRO 
de 2023, às 07h30min horas e poderá ser efetuado a qualquer tempo, podendo os interessados 
credenciar-se por prazo indeterminado, desde que preencham todas as condições editalícias, e 
será regido consoante e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas 
pertinentes, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Presidente Comissão Permanente de Licitação.

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2023
DISPENSA Nº. 045/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de fraldas e absorventes, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 113/2023
ID: nº. 2796
Data do Contrato 27/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
RONQUI ALIMENTOS LTDA, com sede na Praça Eduardo Ribeiro, nº. 300, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 40.099.257/0001.67, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$ 7.975,90 (sete mil novecentos e setenta cinco reais e noventa centavos).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte tres (27/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 113/2023
DISPENSA Nº. 046/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos e outros materiais (cabo de aço, Motopoda, 
motosserra, linha de nylon, soprador e roçadeira), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 114/2023
ID: nº. 2797
Data do Contrato 27/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Antenor Corsato, nº. 1452, Quadra 16 Lote 11, Parque 
Irani, CEP. 87.508-410, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 81.734.238/0001-42, por 
ter apresentado o menor preço no valor de R$ 17.549,99 (dezessete mil quinhentos e quarenta nove reais e noventa 
e nove centavos).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte tres (27/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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 Estado do Parana                                  Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias#
 Prefeitura Municipal de Perola             Segundo as Categorias Econômicas
 Exercício de 2024 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Órgão                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------
  Unidade Orçamentária                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total
                                                            e Encargos Sociais         da Dívida         Correntes

CHEFIA DE GABINETE
  Chefia de Gabinete                                                994.500,00                          369.500,00      1.364.000,00
  Departamento de Indústria e Comércio                              206.700,00                          104.600,00        311.300,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  Procuradoria                                                      316.700,00                           77.300,00        394.000,00
COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
  Controle Interno                                                  140.000,00                            9.400,00        149.400,00
SECRETARIA GERAL
  Secretaria Geral                                                  464.500,00                          165.000,00        629.500,00
SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
  Fazenda e Administração                                         1.640.900,00                        5.273.000,00      6.913.900,00
  Finanças                                                          200.000,00        550.000,00        250.000,00      1.000.000,00
  Gestão                                                                                                728.100,00        728.100,00
SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
  Assessoria de Imprensa                                            182.000,00                           62.200,00        244.200,00
  Departamento de Cultura                                           291.500,00                          518.300,00        809.800,00
SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
  Educação                                                       11.724.100,00                        5.022.225,00     16.746.325,00
  Esporte e Lazer                                                   454.000,00                          229.900,00        683.900,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  Departamento de Saúde                                           1.045.000,00                          388.600,00      1.433.600,00
  Fundo Municipal de Saúde                                        9.044.520,00            400,00      8.094.255,00     17.139.175,00
S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Fundo Municipal de Assistência Social                           1.172.700,00                          807.700,00      1.980.400,00
  Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA                          241.000,00                          519.800,00        760.800,00
S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
  Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                        1.052.200,00                        1.903.300,00      2.955.500,00
  Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                          1.633.000,00                        6.615.200,00      8.248.200,00
CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
  Câmara Municipal de Pérola                                      1.620.500,00                          409.500,00      2.030.000,00
FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
  Fundo Aposent. Pensões de Pérola                               10.482.100,00                          294.500,00     10.776.600,00

                        Total ..........                         42.905.920,00        550.400,00     31.842.380,00     75.298.700,00

 Estado do Parana                                  Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias#
 Prefeitura Municipal de Perola             Segundo as Categorias Econômicas
 Exercício de 2024 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Órgão                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------
  Unidade Orçamentária                                           Investimentos        Inversões     Amortização da             Total
                                                                                     Financeiras            Dívida

CHEFIA DE GABINETE
  Chefia de Gabinete                                                 25.000,00                                             25.000,00
  Departamento de Indústria e Comércio                               12.000,00                                             12.000,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  Procuradoria                                                        1.000,00                                              1.000,00
COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
  Controle Interno                                                    8.000,00                                              8.000,00
SECRETARIA GERAL
  Secretaria Geral                                                   20.000,00                                             20.000,00
SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
  Fazenda e Administração                                            41.000,00                                             41.000,00
  Finanças                                                                                            1.700.000,00      1.700.000,00
SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
  Assessoria de Imprensa                                             10.000,00                                             10.000,00
  Departamento de Cultura                                            15.000,00                                             15.000,00
SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
  Educação                                                          392.200,00                                            392.200,00
  Esporte e Lazer                                                    25.000,00                                             25.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  Departamento de Saúde                                              15.000,00                                             15.000,00
  Fundo Municipal de Saúde                                          243.100,00                            1.200,00        244.300,00
S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Fundo Municipal de Assistência Social                              91.600,00                                             91.600,00
  Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA                           35.500,00                                             35.500,00
S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
  Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                           66.200,00                                             66.200,00
  Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                          1.025.000,00                                          1.025.000,00
CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
  Câmara Municipal de Pérola                                        250.000,00                                            250.000,00
FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
  Fundo Aposent. Pensões de Pérola                                   15.000,00                                             15.000,00

                        Total ..........                          2.290.600,00              0,00      1.701.200,00      3.991.800,00

 Estado do Parana                                  Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias#
 Prefeitura Municipal de Perola             Segundo as Categorias Econômicas
 Exercício de 2024 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Órgão                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------
  Unidade Orçamentária                                            Despesas           Despesas            Reserva
                                                                 Correntes         de Capital    de Contingência         Total Geral

CHEFIA DE GABINETE
  Chefia de Gabinete                                          1.364.000,00          25.000,00                           1.389.000,00
  Departamento de Indústria e Comércio                          311.300,00          12.000,00                             323.300,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
  Procuradoria                                                  394.000,00           1.000,00                             395.000,00
COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
  Controle Interno                                              149.400,00           8.000,00                             157.400,00
SECRETARIA GERAL
  Secretaria Geral                                              629.500,00          20.000,00                             649.500,00
SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
  Fazenda e Administração                                     6.913.900,00          41.000,00                           6.954.900,00
  Finanças                                                    1.000.000,00       1.700.000,00                           2.700.000,00
  Gestão                                                        728.100,00                            420.000,00        1.148.100,00
SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
  Assessoria de Imprensa                                        244.200,00          10.000,00                             254.200,00
  Departamento de Cultura                                       809.800,00          15.000,00                             824.800,00
SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
  Educação                                                   16.746.325,00         392.200,00                          17.138.525,00
  Esporte e Lazer                                               683.900,00          25.000,00                             708.900,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  Departamento de Saúde                                       1.433.600,00          15.000,00                           1.448.600,00
  Fundo Municipal de Saúde                                   17.139.175,00         244.300,00                          17.383.475,00
S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
  Fundo Municipal de Assistência Social                       1.980.400,00          91.600,00                           2.072.000,00
  Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA                      760.800,00          35.500,00                             796.300,00
S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
  Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente                    2.955.500,00          66.200,00                           3.021.700,00
  Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                      8.248.200,00       1.025.000,00                           9.273.200,00
CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
  Câmara Municipal de Pérola                                  2.030.000,00         250.000,00                           2.280.000,00
FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
  Fundo Aposent. Pensões de Pérola                           10.776.600,00          15.000,00         459.800,00       11.251.400,00

                        Total ..........                     75.298.700,00       3.991.800,00         879.800,00       80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 11h e 23m.

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidação Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Código             Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                75.298.700,00 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       42.905.920,00 
3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                       443.200,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                  443.200,00
                       PÚBLICO
3.1.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                          38.975.530,00
3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIAS   RPPS,   RESERVA  REM. E                8.922.100,00
                       REFORMAS DOS MILITARES
3.1.90.03.00.00.00     PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                            1.400.000,00
3.1.90.04.00.00.00     CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                       1.065.900,00
3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL               24.831.810,00
                       CIVIL
3.1.90.13.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                                 1.685.820,00
3.1.90.16.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS  VARIÁVEIS  -  PESSOAL                  757.600,00
                       CIVIL
3.1.90.91.00.00.00     SENTENÇAS JUDICIAIS                                       200.000,00
3.1.90.94.00.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                  111.800,00
3.1.90.96.00.00.00     RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS  DE  PESSOAL                      500,00
                       REQUISITADO
3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                     3.487.190,00
                      FUNDOS E ENT. INT. OFSS
3.1.91.13.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS                                 3.327.190,00
3.1.91.96.00.00.00     RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS  DE  PESSOAL                  160.000,00
                       REQUISITADO
3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                                                                          550.400,00 
3.2.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                           400,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.2.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                      400,00
                       PÚBLICO
3.2.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             550.000,00
3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                         550.000,00
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                        31.842.380,00 
3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                       440.500,00
                      LUCRATIVOS
3.3.50.43.00.00.00     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                        440.500,00
3.3.70.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS        A     INSTITUIÇÕES                                        20.000,00
                      MULTIGOVERNAMENTAIS
3.3.70.41.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                                              20.000,00
3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                     1.821.100,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                    5.000,00
                       CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO
3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                1.816.100,00
                       PÚBLICO
3.3.72.00.00.00.00    EXECUÇÃO     ORÇAMENTÁRIA     DELEGADA A                                       102.000,00
                      CONSÓRCIOS PÚBLICOS
3.3.72.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                        95.000,00
3.3.72.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    7.000,00
                       JURÍDICA
3.3.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                          25.725.280,00
3.3.90.08.00.00.00     OUTROS   BENEFÍCIOS   ASSISTENCIAIS   DO                   44.700,00
                       SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.14.00.00.00     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                   393.500,00
3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     5.576.036,00
3.3.90.31.00.00.00     PREMIAÇÕES     CULTURAIS,    ARTÍSTICAS,                   20.500,00
                       CIENT., DESPORT. E OUTRAS
3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                1.622.100,00
                       DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                        141.500,00
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 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Código             Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.3.90.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                2.585.200,00
                       CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO
3.3.90.35.00.00.00     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                   106.900,00
3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  274.400,00
                       FÍSICA
3.3.90.37.00.00.00     LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                                    604.500,00
3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA               11.751.744,00
                       JURÍDICA
3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                1.075.000,00
                       COMUNICAÇÃO - PJ
3.3.90.47.00.00.00     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                    890.500,00
3.3.90.48.00.00.00     OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                   95.000,00
                       FÍSICAS
3.3.90.59.00.00.00     PENSÕES ESPECIAIS                                          25.000,00
3.3.90.86.00.00.00     COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA                     100.000,00
3.3.90.91.00.00.00     SENTENÇAS JUDICIAIS                                       250.000,00
3.3.90.93.00.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                               168.700,00
3.3.91.00.00.00.00    APLIC.  D.  DEC.  DE  OP.  ENT. ORG., F.                                     3.733.500,00
                      ENT. INT. OFSS
3.3.91.97.00.00.00     APORTE   PARA   COBERTURA   DO   DÉFICIT                3.733.500,00
                       ATUARIAL DO RPPS

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                3.991.800,00 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     2.290.600,00 
4.4.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        80.100,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.4.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   80.100,00
                       PÚBLICO
4.4.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           2.210.500,00
4.4.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                           500,00
4.4.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                      500,00
                       JURÍDICA
4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES                                       987.000,00
4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      1.222.500,00
4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                                                                             1.701.200,00 
4.6.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                         1.200,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
4.6.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                    1.200,00
                       PÚBLICO
4.6.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           1.700.000,00
4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                1.700.000,00

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              879.800,00 

9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              879.800,00 

9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              879.800,00 

              Total Geral                                                                                             80.170.300,00 
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 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     42.905.920,00
                             JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                        550.400,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      31.842.380,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                  75.298.700,00

                             INVESTIMENTOS                                   2.290.600,00
                             AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                           1.701.200,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  3.991.800,00

                             RESERVA DE CONTINGÊNCIA                           879.800,00
                                                                     --------------------
                                  Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA                879.800,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l               80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 11h e 14m.

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                         Natureza
Código                        Especificação                                     Desdobramento             Fonte        Da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                    81.405.100,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de
                               Melhoria                                                            15.325.400,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                           13.048.700,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio                      8.127.500,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                 Qualquer Natureza                                2.555.200,00
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos s/ a Produção, Circulação de
                                 Mercadorias e Serviços                           2.366.000,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                               1.934.700,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia           544.700,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                 1.390.000,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição de Melhoria                                              342.000,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuição de Melhoria                           342.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições                                                        5.228.100,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuições Sociais                                               2.576.100,00
1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e
                                 Sist. Proteção Social                            2.576.100,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                Iluminação Pública                                                  2.652.000,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                 Iluminação Pública                               2.652.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                  1.569.900,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário do
                                Estado                                                                 41.500,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Exploração do Patrimônio Imobiliário do
                                 Estado                                              41.500,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliários                                                 1.528.400,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correções Monetárias                     1.528.400,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços                                                    323.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Serviços Administrativos e Comerciais
                                Gerais                                                                323.000,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Serviços Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                             323.000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                                            58.100.600,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas
                                Entidades                                                          33.261.200,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências Decorrentes Participação
                                 na Receita da União                             28.220.000,00
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração
                                 de Recursos Naturais                               585.000,00
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do Sistema
                                 Único de Saúde - SUS                             3.289.400,00
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi.
                                 da Educação - FNDE                                 979.900,00
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nacional de
                                 Assistência Social - FNAS                          126.900,00
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências de Recursos da                60.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e
                                de suas Entidades                                                  15.389.400,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados e
                                 Distrito Federal                                14.707.000,00
1.7.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. Compensações Financ. pela Expl.
                                 de Recursos Naturais                                 7.000,00
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do Sistema
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                         Natureza
Código                        Especificação                                     Desdobramento             Fonte        Da Receita
                                 Único de Saúde - SUS                               445.400,00
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências dos Estados e
                                 Distrito Federal                                   230.000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências de Outras Instituições
                                Públicas                                                            9.450.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do FUNDEB             9.450.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              858.100,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Multas Administrativas, Contratuais e
                                Judiciais                                                              43.100,00
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Multas Administrativas, Contratuais e
                                 Judiciais                                           43.100,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizações, Restituições e
                                Ressarcimentos                                                        393.000,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizações                                        96.200,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituições                                       296.800,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                             422.000,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Correntes                          422.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias                                                  7.143.200,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições                                                        3.443.100,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuições Sociais                                               3.443.100,00
7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e
                                 Sist. Proteção Social                            3.443.100,00

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                            3.700.100,00
7.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                           3.700.100,00
7.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Correntes                        3.700.100,00

                              Total Geral ..............                                                           88.548.300,00

              (-) Dedução de Receita - Descontos Concedidos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                        277.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria              277.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                277.000,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio                            277.000,00

              (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      8.101.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                               8.101.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas Entidades           5.164.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências Decorrentes Participação na Rece      5.164.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas      2.937.000,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados e Distrito       2.937.000,00

                                                                                   ---------------
                   Total de Deduções.........                                         8.378.000,00
                                                                                   ---------------
                   Total da Receita Líquida..                                        80.170.300,00
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              R e s u m o

              Impostos, Taxas e Contribuições de Melho                        15.325.400,00
              Contribuições                                                    5.228.100,00
              Receita Patrimonial                                              1.569.900,00
              Receita de Serviços                                                323.000,00
              Transferências Correntes                                        58.100.600,00
              Outras Receitas Correntes                                          858.100,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes                              81.405.100,00

              Contribuições                                                    3.443.100,00
              Outras Receitas Correntes                                        3.700.100,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes Intraorçamentárias            7.143.200,00

                                                                       --------------------
                                         Total Geral                          88.548.300,00

                   (-) Dedução de Receita - Descontos Concedidos                 277.000,00
                   (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB              8.101.000,00
                                                                        -------------------
                   Total das Deduções                                          8.378.000,00

                                                                       --------------------
            Total da Receita Líquida                                          80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 11h e 06m.

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administração                                                 1.389.000,00                        1.389.000,00
04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                          1.389.000,00                        1.389.000,00
04.122.0001.0.000.000   Melhorar    e  ampliar   os   serviços                      1.314.500,00                        1.314.500,00
                        públicos     municipais,    praticar o
                        princípio  da  transparência  dos atos
                        da      administração,      envolver a
                        sociedade em decisão administrativos.
04.122.0001.2.001.000     Manutenção de Gabinete                                    1.314.500,00                        1.314.500,00
04.122.0002.0.000.000   Efetivar    a  avaliação   da   Gestão                         74.500,00                           74.500,00
                        Pública    e  o   acompanhamento   dos
                        programas    e   políticas   públicas.
                        Representação  judicial, extrajudicial
                        e assessoramento jurídico.
04.122.0002.2.004.000     Manutenção da Ouvidoria Municipal                            74.500,00                           74.500,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                         1.389.000,00                        1.389.000,00
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária:  01.03 Departamento de Indústria e Comércio

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

11.000.0000.0.000.000 Trabalho                                                        323.300,00                          323.300,00
11.334.0000.0.000.000  Fomento ao Trabalho                                            323.300,00                          323.300,00
11.334.0013.0.000.000   Promover  o  desenvolvimento econômico                        323.300,00                          323.300,00
                        e     tecnológico     do    Município,
                        contribuindo    para    a  geração  de
                        emprego    e   renda    nos    setores
                        industrial e comercial.
11.334.0013.2.003.000     Manutenção    do    Departamento   de                       323.300,00                          323.300,00
                          Indústria e Comércio

                      Total Unidade Orçamentária...........                           323.300,00                          323.300,00

                      Total do Órgão .........................                      1.712.300,00                        1.712.300,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  02    PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária:  02.01 Procuradoria

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   395.000,00                          395.000,00
04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                            395.000,00                          395.000,00
04.122.0002.0.000.000   Efetivar    a  avaliação   da   Gestão                        395.000,00                          395.000,00
                        Pública    e  o   acompanhamento   dos
                        programas    e   políticas   públicas.
                        Representação  judicial, extrajudicial
                        e assessoramento jurídico.
04.122.0002.2.005.000     Manutenção  da  Procuradoria Geral do                       395.000,00                          395.000,00
                          Município

                      Total Unidade Orçamentária...........                           395.000,00                          395.000,00

                      Total do Órgão .........................                        395.000,00                          395.000,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  03    COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
Unidade Orçamentária:  03.01 Controle Interno

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   157.400,00                          157.400,00
04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                               157.400,00                          157.400,00
04.124.0002.0.000.000   Efetivar    a  avaliação   da   Gestão                        157.400,00                          157.400,00
                        Pública    e  o   acompanhamento   dos
                        programas    e   políticas   públicas.
                        Representação  judicial, extrajudicial
                        e assessoramento jurídico.
04.124.0002.2.006.000     Manutenção      da      Coordenadoria                       157.400,00                          157.400,00
                          Municipal de Controle Interno

                      Total Unidade Orçamentária...........                           157.400,00                          157.400,00

                      Total do Órgão .........................                        157.400,00                          157.400,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  04    SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária:  04.01 Secretaria Geral

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   649.500,00                          649.500,00
04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                            649.500,00                          649.500,00
04.122.0002.0.000.000   Efetivar    a  avaliação   da   Gestão                        649.500,00                          649.500,00
                        Pública    e  o   acompanhamento   dos
                        programas    e   políticas   públicas.
                        Representação  judicial, extrajudicial
                        e assessoramento jurídico.
04.122.0002.2.007.000     Manutenção da  Secretaria Geral                             649.500,00                          649.500,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                           649.500,00                          649.500,00

                      Total do Órgão .........................                        649.500,00                          649.500,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administração                                                 6.954.900,00                        6.954.900,00
04.129.0000.0.000.000  Administração de Receitas                                    6.954.900,00                        6.954.900,00
04.129.0003.0.000.000   Prover,    coordenar    e   gerir   as                      6.954.900,00                        6.954.900,00
                        atividades            administrativas,
                        financeiras,    contábeis,    recursos
                        humanos, planejamento, etc.
04.129.0003.2.008.000     Manutenção  da Secretaria de  Fazenda                     6.954.900,00                        6.954.900,00
                          e Administração

                      Total Unidade Orçamentária...........                         6.954.900,00                        6.954.900,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.02 Finanças

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                             2.700.000,00       2.700.000,00
28.843.0000.0.000.000  Serviço da Dívida Interna                                                     2.250.000,00       2.250.000,00
28.843.0000.0.000.000   Engloba   as  despesas  em  relação às                                       2.250.000,00       2.250.000,00
                        quais  não  se pode associar um bem ou
                        serviço   a  ser  gerado  no  processo
                        produtivo    corrente,    tais   como:
                        dívidas,  ressarcimentos, indenizações
                        etc.
28.843.0000.0.001.000     Amortização e Encargos da Dívida                                           2.250.000,00       2.250.000,00
28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                       450.000,00         450.000,00
28.846.0000.0.000.000   Engloba   as  despesas  em  relação às                                         450.000,00         450.000,00
                        quais  não  se pode associar um bem ou
                        serviço   a  ser  gerado  no  processo
                        produtivo    corrente,    tais   como:
                        dívidas,  ressarcimentos, indenizações
                        etc.
28.846.0000.0.004.000     Sentenças Judiciais                                                          450.000,00         450.000,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                                          2.700.000,00       2.700.000,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  05    SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.03 Gestão

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               728.100,00         728.100,00
28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                       728.100,00         728.100,00
28.846.0000.0.000.000   Engloba   as  despesas  em  relação às                                         728.100,00         728.100,00
                        quais  não  se pode associar um bem ou
                        serviço   a  ser  gerado  no  processo
                        produtivo    corrente,    tais   como:
                        dívidas,  ressarcimentos, indenizações
                        etc.
28.846.0000.0.002.000     Contribuição para Formação do PASEP                                          728.100,00         728.100,00

99.000.0000.0.000.000 Reservas                                                                         420.000,00         420.000,00
99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingência                                                         420.000,00         420.000,00
99.999.0999.0.000.000   Reservar     recursos    orçamentários                                         420.000,00         420.000,00
                        livres  para que a administração possa
                        dispor    a  qualquer   momento   para
                        situações   imprevistas   do  ponto de
                        vista  do  planejamento  orçamentário,
                        mediante     créditos     adicionais e
                        suplementações.
99.999.0999.0.003.000     Reserva  de Contingência                                                     420.000,00         420.000,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                                          1.148.100,00       1.148.100,00

                      Total do Órgão .........................                      6.954.900,00     3.848.100,00      10.803.000,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  06    SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária:  06.01 Assessoria de Imprensa

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   254.200,00                          254.200,00
04.131.0000.0.000.000  Comunicação Social                                             254.200,00                          254.200,00
04.131.0004.0.000.000   Estabelecer  comunicação entre o poder                        254.200,00                          254.200,00
                        público   municipal  e  os  munícipes,
                        promover  atividades  de informação ao
                        público  acerca  das  ações dos órgãos
                        da Prefeitura, etc.
04.131.0004.2.009.000     Manutenção     da    Secretaria    de                       254.200,00                          254.200,00
                          Comunicação Social

                      Total Unidade Orçamentária...........                           254.200,00                          254.200,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  06    SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
Unidade Orçamentária:  06.02 Departamento de Cultura

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         824.800,00                          824.800,00
13.392.0000.0.000.000  Difusão Cultural                                               824.800,00                          824.800,00
13.392.0008.0.000.000   Promover  ações voltadas as atividades                        824.800,00                          824.800,00
                        artístico-culturais,     através    de
                        eventos    de    desenvolvimento    de
                        potencialidades    do   ser   humanos,
                        visando  seu  bem  estar  sua promoção
                        social e inserção na sociedade.
13.392.0008.2.070.000     Manutenção do Departamento de Cultura                       824.800,00                          824.800,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                           824.800,00                          824.800,00

                      Total do Órgão .........................                      1.079.000,00                        1.079.000,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educação                                                     17.138.525,00                       17.138.525,00
12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                           8.522.410,00                        8.522.410,00
12.361.0007.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condições                      8.522.410,00                        8.522.410,00
                        de   acesso,  permanência  e  êxito do
                        aluno  matriculado  no Ensino Infantil
                        e  Fundamental. 
12.361.0007.2.010.000     Manutenção da Secretaria de Educação                        723.500,00                          723.500,00
12.361.0007.2.011.000     Manutenção  do  Ensino  Fundamental -                     4.310.210,00                        4.310.210,00
                          FUNDEB
12.361.0007.2.012.000     Manutenção do Ensino Fundamental                          1.645.800,00                        1.645.800,00
12.361.0007.2.013.000     Alimentação     Escolar    -   Ensino                       318.000,00                          318.000,00
                          Fundamental
12.361.0007.2.022.000     Manutenção  do  Projeto   ABC é tempo                        88.000,00                           88.000,00
                          de aprender
12.361.0007.2.023.000     Manutenção do Transporte Escolar                          1.400.900,00                        1.400.900,00
12.361.0007.2.024.000     Contribuição    para    o   Consórcio                        36.000,00                           36.000,00
                          Intermunicipal  de  Educação e Ensino
                          do Paraná - CIEDEPAR
12.364.0000.0.000.000  Ensino Superior                                                175.000,00                          175.000,00
12.364.0007.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condições                        175.000,00                          175.000,00
                        de   acesso,  permanência  e  êxito do
                        aluno  matriculado  no Ensino Infantil
                        e  Fundamental. 
12.364.0007.2.026.000     Apoio ao Ensino Superior                                    175.000,00                          175.000,00
12.365.0000.0.000.000  Educação Infantil                                            7.644.115,00                        7.644.115,00
12.365.0007.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condições                      7.644.115,00                        7.644.115,00
                        de   acesso,  permanência  e  êxito do
                        aluno  matriculado  no Ensino Infantil
                        e  Fundamental. 
12.365.0007.2.014.000     Manutenção  do Ensino Infantil Creche                     3.077.290,00                        3.077.290,00
                          - FUNDEB
12.365.0007.2.015.000     Manutenção   do   Ensino   Infantil -                     1.444.525,00                        1.444.525,00
                          Creche
12.365.0007.2.016.000     Alimentação Escolar - Creche                                250.000,00                          250.000,00
12.365.0007.2.017.000     Manutenção  do  Ensino  Infantil  Pré                     1.279.000,00                        1.279.000,00
                          Escola - FUNDEB
12.365.0007.2.018.000     Manutenção  do  Ensino  Infantil  Pré                     1.338.300,00                        1.338.300,00
                          Escola
12.365.0007.2.019.000     Alimentação Escolar - Pré Escola                            255.000,00                          255.000,00
12.366.0000.0.000.000  Educação de Jovens e Adultos                                   164.000,00                          164.000,00
12.366.0007.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condições                        164.000,00                          164.000,00
                        de   acesso,  permanência  e  êxito do
                        aluno  matriculado  no Ensino Infantil
                        e  Fundamental. 
12.366.0007.2.020.000     Manutenção  da  Educação  de Jovens e                       164.000,00                          164.000,00
                          Adultos
12.367.0000.0.000.000  Educação Especial                                              633.000,00                          633.000,00
12.367.0007.0.000.000   Assegurar  a  igualdade  nas condições                        633.000,00                          633.000,00
                        de   acesso,  permanência  e  êxito do
                        aluno  matriculado  no Ensino Infantil
                        e  Fundamental. 
12.367.0007.2.021.000     Atendimento             Especializado                       215.000,00                          215.000,00
                          Educacional - AEE
12.367.0007.2.025.000     Apoio a Entidade Educação  Especial                         418.000,00                          418.000,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                        17.138.525,00                       17.138.525,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  07    SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 Esporte e Lazer

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                708.900,00                          708.900,00
27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitário                                           708.900,00                          708.900,00
27.812.0009.0.000.000   Proporcionar  aos  cidadãos  espaço ao                        708.900,00                          708.900,00
                        desenvolvimento do esporte e lazer. 
27.812.0009.2.028.000     Manutenção    do    Departamento   de                       708.900,00                          708.900,00
                          Esporte e Lazer

                      Total Unidade Orçamentária...........                           708.900,00                          708.900,00

                      Total do Órgão .........................                     17.847.425,00                       17.847.425,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  08.01 Departamento de Saúde

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saúde                                                         1.448.600,00                        1.448.600,00
10.301.0000.0.000.000  Atenção Básica                                               1.261.300,00                        1.261.300,00
10.301.0010.0.000.000   Promover  o  acesso  da  população aos                      1.261.300,00                        1.261.300,00
                        serviços  ambulatórios,  emergências e
                        hospitalares,  visando  o controle e a
                        prevenção   de   doenças,   através da
                        vigilância   sanitária,   do  controle
                        epidemiológico     e   campanhas    de
                        vacinação junto a população.
10.301.0010.2.029.000     Manutenção    das    Atividades    de                     1.261.300,00                        1.261.300,00
                          Administração Geral - Saúde
10.302.0000.0.000.000  Assistência Hospitalar e Ambulatorial                          187.300,00                          187.300,00
10.302.0010.0.000.000   Promover  o  acesso  da  população aos                        187.300,00                          187.300,00
                        serviços  ambulatórios,  emergências e
                        hospitalares,  visando  o controle e a
                        prevenção   de   doenças,   através da
                        vigilância   sanitária,   do  controle
                        epidemiológico     e   campanhas    de
                        vacinação junto a população.
10.302.0010.2.030.000     Apoio a APAE                                                187.300,00                          187.300,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                         1.448.600,00                        1.448.600,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  08.02 Fundo Municipal de Saúde

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saúde                                           40.000,00    17.343.475,00                       17.383.475,00
10.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                             53.500,00                           53.500,00
10.122.0010.0.000.000   Promover  o  acesso  da  população aos                         53.500,00                           53.500,00
                        serviços  ambulatórios,  emergências e
                        hospitalares,  visando  o controle e a
                        prevenção   de   doenças,   através da
                        vigilância   sanitária,   do  controle
                        epidemiológico     e   campanhas    de
                        vacinação junto a população.
10.122.0010.2.040.000     Enfrentamento da Emergência COVID 19                         53.500,00                           53.500,00
10.301.0000.0.000.000  Atenção Básica                                 20.000,00     7.360.900,00                        7.380.900,00
10.301.0010.0.000.000   Promover  o  acesso  da  população aos        20.000,00     7.360.900,00                        7.380.900,00
                        serviços  ambulatórios,  emergências e
                        hospitalares,  visando  o controle e a
                        prevenção   de   doenças,   através da
                        vigilância   sanitária,   do  controle
                        epidemiológico     e   campanhas    de
                        vacinação junto a população.
10.301.0010.2.031.000     Apoio a Instância do Controle Social                          5.900,00                            5.900,00
10.301.0010.2.036.000     Manutenção    do    Programa   Agente                     1.259.000,00                        1.259.000,00
                          Comunitário
10.301.0010.2.037.000     Manutenção   das  Unidades  Básica de                     5.528.600,00                        5.528.600,00
                          Saúde
10.301.0010.2.038.000     Manutenção da Farmácia Básica                               567.400,00                          567.400,00
10.301.0010.3.017.000     Estruturação  da  Rede de Serviços de       20.000,00                                            20.000,00
                          Atenção Primária de Saúde
10.302.0000.0.000.000  Assistência Hospitalar e Ambulatorial          20.000,00     9.040.575,00                        9.060.575,00
10.302.0010.0.000.000   Promover  o  acesso  da  população aos        20.000,00     9.040.575,00                        9.060.575,00
                        serviços  ambulatórios,  emergências e
                        hospitalares,  visando  o controle e a
                        prevenção   de   doenças,   através da
                        vigilância   sanitária,   do  controle
                        epidemiológico     e   campanhas    de
                        vacinação junto a população.
10.302.0010.2.032.000     Manutenção        do        Consórcio                     2.000.000,00                        2.000.000,00
                          Intermunicipal de Saúde - CISA
10.302.0010.2.033.000     Contribuição    para    o    CIUENP -                       250.000,00                          250.000,00
                          Consórcio  Intermunicipal de Urgência
                          e Emergência do Noroeste do Paraná
10.302.0010.2.035.000     Manutenção do Hospital Municipal                          5.855.575,00                        5.855.575,00
10.302.0010.2.039.000     Manutenção      do      Centro     de                       748.000,00                          748.000,00
                          Especialidades
10.302.0010.2.071.000     Manutenção          da         equipe                       187.000,00                          187.000,00
                          Multiprofissional      de     Atenção
                          Especializada em Saúde Mental
10.302.0010.3.098.000     Estruturação  de  Unidades de Atenção       20.000,00                                            20.000,00
                          Especializada em Saúde
10.305.0000.0.000.000  Vigilância Epidemiológica                                      888.500,00                          888.500,00
10.305.0010.0.000.000   Promover  o  acesso  da  população aos                        888.500,00                          888.500,00
                        serviços  ambulatórios,  emergências e
                        hospitalares,  visando  o controle e a
                        prevenção   de   doenças,   através da
                        vigilância   sanitária,   do  controle
                        epidemiológico     e   campanhas    de
                        vacinação junto a população.
10.305.0010.2.034.000     Manutenção    das    Atividades    de                       493.900,00                          493.900,00
                          Vigilância em Saúde

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  08.02 Fundo Municipal de Saúde

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.305.0010.2.067.000     Manutenção  do  Programa  dos Agentes                       394.600,00                          394.600,00
                          de Combate às Endemias

                      Total Unidade Orçamentária...........           40.000,00    17.343.475,00                       17.383.475,00

                      Total do Órgão .........................        40.000,00    18.792.075,00                       18.832.075,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  09    S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  09.01 Fundo Municipal de Assistência Social

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistência Social                                            2.072.000,00                        2.072.000,00
08.242.0000.0.000.000  Assistência ao Portador de Deficiência                          22.500,00                           22.500,00
08.242.0012.0.000.000   Promover  atenções  socioassistenciais                         22.500,00                           22.500,00
                        às   famílias   e  indivíduos   que se
                        encontram   em   situação   de   risco
                        pessoal  e  social,  por ocorrência de
                        abandono,  maus  tratos  físicos  e/ou
                        psíquicos,    abuso   sexual,   uso de
                        substâncias  psicoativas,  cumprimento
                        de  medidas  socioeducativas, situação
                        de    rua,    situação   de   trabalho
                        infantil, entre outras.
08.242.0012.2.045.000     Apoio a Entidade Centro Dia                                  22.500,00                           22.500,00
08.244.0000.0.000.000  Assistência Comunitária                                      2.049.500,00                        2.049.500,00
08.244.0011.0.000.000   Atuar  na  prevenção  de  situações de                      1.907.300,00                        1.907.300,00
                        risco  por  meio do desenvolvimento de
                        potencialidades    e  aquisições   e o
                        fortalecimento  de vínculos familiares
                        e comunitários. 
08.244.0011.2.041.000     Manutenção   do   Fundo  Municipal de                     1.213.800,00                        1.213.800,00
                          Assistência Social
08.244.0011.2.042.000     Programa IGD - SUAS                                           9.036,00                            9.036,00
08.244.0011.2.043.000     Programa IGD - PBF                                           34.100,00                           34.100,00
08.244.0011.2.044.000     PAIF - Prog. Integral à Família                              62.700,00                           62.700,00
08.244.0011.2.046.000     Apoio  à Instância de Controle Social                        11.264,00                           11.264,00
                          - F M A S
08.244.0011.2.047.000     Manutenção   do   CRAS   -  Centro de                       163.200,00                          163.200,00
                          Referência da Assistência Social
08.244.0011.2.049.000     Manutenção Benefícios Eventuais                             130.000,00                          130.000,00
08.244.0011.2.050.000     Manutenção     dos     Serviços    de                       196.200,00                          196.200,00
                          Convivência    e  Fortalecimento   de
                          Vínculos - SCFV
08.244.0011.2.051.000     Manutenção   da  Cozinha/Panificadora                        56.000,00                           56.000,00
                          Comunitária
08.244.0011.2.081.000     Manutenção    do    Departamento   de                        31.000,00                           31.000,00
                          Atendimento à Mulher
08.244.0012.0.000.000   Promover  atenções  socioassistenciais                        142.200,00                          142.200,00
                        às   famílias   e  indivíduos   que se
                        encontram   em   situação   de   risco
                        pessoal  e  social,  por ocorrência de
                        abandono,  maus  tratos  físicos  e/ou
                        psíquicos,    abuso   sexual,   uso de
                        substâncias  psicoativas,  cumprimento
                        de  medidas  socioeducativas, situação
                        de    rua,    situação   de   trabalho
                        infantil, entre outras.
08.244.0012.2.048.000     Manutenção     do     CREAS     Média                       142.200,00                          142.200,00
                          Complexidade

                      Total Unidade Orçamentária...........                         2.072.000,00                        2.072.000,00
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  09    S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistência Social                                              796.300,00                          796.300,00
08.243.0000.0.000.000  Assistência à Criança e ao Adolescente                         796.300,00                          796.300,00
08.243.0011.0.000.000   Atuar  na  prevenção  de  situações de                        796.300,00                          796.300,00
                        risco  por  meio do desenvolvimento de
                        potencialidades    e  aquisições   e o
                        fortalecimento  de vínculos familiares
                        e comunitários. 
08.243.0011.6.001.000     Manutenção   do   Fundo  Municipal da                        52.000,00                           52.000,00
                          Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6.002.000     Manutenção      do     Serviço     de                       100.500,00                          100.500,00
                          Acolhimento Familiar
08.243.0011.6.003.000     Manutenção do Conselho Tutelar                              307.000,00                          307.000,00
08.243.0011.6.004.000     Manutenção     dos     Serviços    de                       336.800,00                          336.800,00
                          Convivência    e  Fortalecimento   de
                          Vínculos - SCFV

                      Total Unidade Orçamentária...........                           796.300,00                          796.300,00

                      Total do Órgão .........................                      2.868.300,00                        2.868.300,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  10    S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestão Ambiental                                              2.892.800,00                        2.892.800,00
18.541.0000.0.000.000  Preservação e Conservação Ambiental                          2.892.800,00                        2.892.800,00
18.541.0014.0.000.000   Realizar   ações   que  proporcionam o                      2.892.800,00                        2.892.800,00
                        desenvolvimento    da    agropecuária,
                        preservação  ambiental e  tratamento e
                        destinação   dos  residuos  sólidos em
                        prol do Meio Ambiente do Município. 
18.541.0014.2.053.000     Manutenção    do    Departamento   de                     1.323.500,00                        1.323.500,00
                          Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2.055.000     Repasse  para  o   CIBAX  - Consórcio                        60.000,00                           60.000,00
                          Intermunicipal  para a Conservação da
                          Biodiversidade   da  Bacia  dos  Rios
                          Xambrê e Piquiri
18.541.0014.2.056.000     Manutenção   do   Aterro  Sanitário -                        59.300,00                           59.300,00
                          Gestão de Resíduos Sólidos
18.541.0014.2.059.000     Manutenção  dos Serviços de Coleta de                     1.450.000,00                        1.450.000,00
                          Lixo - Gestão de Resíduos Sólidos

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                     20.000,00       108.900,00                          128.900,00
20.608.0000.0.000.000  Promoção da Produção Agropecuária              20.000,00       108.900,00                          128.900,00
20.608.0014.0.000.000   Realizar   ações   que  proporcionam o        20.000,00       108.900,00                          128.900,00
                        desenvolvimento    da    agropecuária,
                        preservação  ambiental e  tratamento e
                        destinação   dos  residuos  sólidos em
                        prol do Meio Ambiente do Município. 
20.608.0014.2.082.000     Apoio   ao  Projeto  de  Melhoramento                       108.900,00                          108.900,00
                          genético
20.608.0014.3.019.000     Aquisição  de Máquinas e Equipamentos       20.000,00                                            20.000,00
                          Agrícolas.

                      Total Unidade Orçamentária...........           20.000,00     3.001.700,00                        3.021.700,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  10    S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                      987.000,00     8.286.200,00                        9.273.200,00
15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                        987.000,00                                           987.000,00
15.451.0006.0.000.000   Realizar  ações  que  visem a execução       987.000,00                                           987.000,00
                        de    serviços    urbanos    e  rural,
                        buscando  ofertar  à  população melhor
                        qualidade de vida. 
15.451.0006.3.001.000     Melhoria  no  Sistema  de  Iluminação      887.000,00                                           887.000,00
                          Pública
15.451.0006.3.002.000     Recapeamento        e    Pavimentação      100.000,00                                           100.000,00
                          Asfáltica   em   Ruas  e  Estradas do
                          Município
15.452.0000.0.000.000  Serviços Urbanos                                             8.286.200,00                        8.286.200,00
15.452.0005.0.000.000   Auxílio  na  prevenção  e repressão da                        314.000,00                          314.000,00
                        criminalidade,    objetivando    maior
                        segurança para a sociedade.
15.452.0005.2.061.000     Manutenção      do     Sistema     de                       314.000,00                          314.000,00
                          Videomonitoramento
15.452.0006.0.000.000   Realizar  ações  que  visem a execução                      7.972.200,00                        7.972.200,00
                        de    serviços    urbanos    e  rural,
                        buscando  ofertar  à  população melhor
                        qualidade de vida. 
15.452.0006.2.057.000     Manutenção   dos   Departamentos   de                     5.072.900,00                        5.072.900,00
                          Obras  e  Serviços  Públicos, Peças e
                          Equipamentos
15.452.0006.2.058.000     Manutenção  dos  Serviços  de Limpeza                     1.020.000,00                        1.020.000,00
                          Pública - Gestão de Resíduos Sólidos
15.452.0006.2.060.000     Manutenção do Cemitério Municipal                            79.300,00                           79.300,00
15.452.0006.2.062.000     Manutenção     dos     Serviços    de                     1.800.000,00                        1.800.000,00
                          Iluminação Pública

                      Total Unidade Orçamentária...........          987.000,00     8.286.200,00                        9.273.200,00

                      Total do Órgão .........................     1.007.000,00    11.287.900,00                       12.294.900,00
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  11    CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Unidade Orçamentária:  11.01 Câmara Municipal de Pérola

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   2.280.000,00                        2.280.000,00
01.031.0000.0.000.000  Ação Legislativa                                             2.280.000,00                        2.280.000,00
01.031.0015.0.000.000   Dar  cumprimento às funções básicas do                      2.280.000,00                        2.280.000,00
                        Poder    Legislativo   de   legislar e
                        fiscalizar.
01.031.0015.2.063.000     Manutenção do Poder Legislativo                           2.280.000,00                        2.280.000,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                         2.280.000,00                        2.280.000,00

                      Total do Órgão .........................                      2.280.000,00                        2.280.000,00
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Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Órgão...............:  12    FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA
Unidade Orçamentária:  12.01 Fundo Aposent. Pensões de Pérola

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

09.000.0000.0.000.000 Previdência Social                                           10.791.600,00                       10.791.600,00
09.272.0000.0.000.000  Previdência do Regime Estatutário                           10.791.600,00                       10.791.600,00
09.272.0016.0.000.000   Tem   por   finalidade   de  prover os                     10.791.600,00                       10.791.600,00
                        direitos      previdenciários      dos
                        servidores   públicos   titulares   de
                        cargos  efetivos,  devendo assegurar o
                        caráter  contributivo  e solidário e o
                        equilíbrio financeiro e atuarial.
09.272.0016.2.064.000     Manutenção do FASPEL                                     10.791.600,00                       10.791.600,00

99.000.0000.0.000.000 Reservas                                                                         459.800,00         459.800,00
99.997.0000.0.000.000  Reserva do RPPS                                                                 459.800,00         459.800,00
99.997.0016.0.000.000   Tem   por   finalidade   de  prover os                                         459.800,00         459.800,00
                        direitos      previdenciários      dos
                        servidores   públicos   titulares   de
                        cargos  efetivos,  devendo assegurar o
                        caráter  contributivo  e solidário e o
                        equilíbrio financeiro e atuarial.
99.997.0016.0.005.000     Reserva  de Contingência - RPPS                                              459.800,00         459.800,00

                      Total Unidade Orçamentária...........                        10.791.600,00       459.800,00      11.251.400,00

                      Total do Órgão .........................                     10.791.600,00       459.800,00      11.251.400,00

                      Total Geral ............................     1.047.000,00    74.815.400,00     4.307.900,00      80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 14h e 09m.
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  01.000.0000     Legislativa                                                       2.280.000,00                        2.280.000,00
  01.031.0000       Ação Legislativa                                                2.280.000,00                        2.280.000,00
  01.031.0015       Dar  cumprimento  às  funções básicas do                        2.280.000,00                        2.280.000,00
                    Poder    Legislativo    de    legislar e
                    fiscalizar.

  04.000.0000     Administração                                                     9.800.000,00                        9.800.000,00
  04.122.0000       Administração Geral                                             2.433.500,00                        2.433.500,00
  04.122.0001       Melhorar  e ampliar os serviços públicos                        1.314.500,00                        1.314.500,00
                    municipais,   praticar   o  princípio da
                    transparência      dos      atos      da
                    administração,  envolver  a sociedade em
                    decisão administrativos.
  04.122.0002       Efetivar  a  avaliação da Gestão Pública                        1.119.000,00                        1.119.000,00
                    e   o  acompanhamento   dos  programas e
                    políticas     públicas.    Representação
                    judicial,         extrajudicial        e
                    assessoramento jurídico.
  04.124.0000       Controle Interno                                                  157.400,00                          157.400,00
  04.124.0002       Efetivar  a  avaliação da Gestão Pública                          157.400,00                          157.400,00
                    e   o  acompanhamento   dos  programas e
                    políticas     públicas.    Representação
                    judicial,         extrajudicial        e
                    assessoramento jurídico.
  04.129.0000       Administração de Receitas                                       6.954.900,00                        6.954.900,00
  04.129.0003       Prover,  coordenar e gerir as atividades                        6.954.900,00                        6.954.900,00
                    administrativas,            financeiras,
                    contábeis,        recursos      humanos,
                    planejamento, etc.
  04.131.0000       Comunicação Social                                                254.200,00                          254.200,00
  04.131.0004       Estabelecer  comunicação  entre  o poder                          254.200,00                          254.200,00
                    público   municipal   e  os   munícipes,
                    promover   atividades  de  informação ao
                    público  acerca  das ações dos órgãos da
                    Prefeitura, etc.

  08.000.0000     Assistência Social                                                2.868.300,00                        2.868.300,00
  08.242.0000       Assistência ao Portador de Deficiência                             22.500,00                           22.500,00
  08.242.0012       Promover  atenções socioassistenciais às                           22.500,00                           22.500,00
                    famílias  e  indivíduos que se encontram
                    em  situação  de risco pessoal e social,
                    por  ocorrência de abandono, maus tratos
                    físicos  e/ou  psíquicos,  abuso sexual,
                    uso    de    substâncias    psicoativas,
                    cumprimento  de medidas socioeducativas,
                    situação  de  rua,  situação de trabalho
                    infantil, entre outras.
  08.243.0000       Assistência à Criança e ao Adolescente                            796.300,00                          796.300,00
  08.243.0011       Atuar   na   prevenção  de  situações de                          796.300,00                          796.300,00
                    risco  por  meio  do  desenvolvimento de
                    potencialidades    e   aquisições    e o
                    fortalecimento  de vínculos familiares e
                    comunitários. 
  08.244.0000       Assistência Comunitária                                         2.049.500,00                        2.049.500,00
  08.244.0011       Atuar   na   prevenção  de  situações de                        1.907.300,00                        1.907.300,00
                    risco  por  meio  do  desenvolvimento de
                    potencialidades    e   aquisições    e o
                    fortalecimento  de vínculos familiares e
                    comunitários. 
  08.244.0012       Promover  atenções socioassistenciais às                          142.200,00                          142.200,00
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 Prefeitura Municipal de Perola             Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercício de 2024 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

                    famílias  e  indivíduos que se encontram
                    em  situação  de risco pessoal e social,
                    por  ocorrência de abandono, maus tratos
                    físicos  e/ou  psíquicos,  abuso sexual,
                    uso    de    substâncias    psicoativas,
                    cumprimento  de medidas socioeducativas,
                    situação  de  rua,  situação de trabalho
                    infantil, entre outras.

  09.000.0000     Previdência Social                                               10.791.600,00                       10.791.600,00
  09.272.0000       Previdência do Regime Estatutário                              10.791.600,00                       10.791.600,00
  09.272.0016       Tem    por   finalidade   de   prover os                       10.791.600,00                       10.791.600,00
                    direitos  previdenciários dos servidores
                    públicos  titulares  de cargos efetivos,
                    devendo      assegurar      o    caráter
                    contributivo  e solidário e o equilíbrio
                    financeiro e atuarial.

  10.000.0000     Saúde                                              40.000,00     18.792.075,00                       18.832.075,00
  10.122.0000       Administração Geral                                                53.500,00                           53.500,00
  10.122.0010       Promover   o  acesso   da  população aos                           53.500,00                           53.500,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.
  10.301.0000       Atenção Básica                                   20.000,00      8.622.200,00                        8.642.200,00
  10.301.0010       Promover   o  acesso   da  população aos         20.000,00      8.622.200,00                        8.642.200,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.
  10.302.0000       Assistência Hospitalar e Ambulatorial            20.000,00      9.227.875,00                        9.247.875,00
  10.302.0010       Promover   o  acesso   da  população aos         20.000,00      9.227.875,00                        9.247.875,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.
  10.305.0000       Vigilância Epidemiológica                                         888.500,00                          888.500,00
  10.305.0010       Promover   o  acesso   da  população aos                          888.500,00                          888.500,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.

  11.000.0000     Trabalho                                                            323.300,00                          323.300,00
  11.334.0000       Fomento ao Trabalho                                               323.300,00                          323.300,00
  11.334.0013       Promover  o  desenvolvimento econômico e                          323.300,00                          323.300,00
                    tecnológico  do  Município, contribuindo
                    para  a  geração  de emprego e renda nos
                    setores industrial e comercial.

  12.000.0000     Educação                                                         17.138.525,00                       17.138.525,00
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  12.361.0000       Ensino Fundamental                                              8.522.410,00                        8.522.410,00
  12.361.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                        8.522.410,00                        8.522.410,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.364.0000       Ensino Superior                                                   175.000,00                          175.000,00
  12.364.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                          175.000,00                          175.000,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.365.0000       Educação Infantil                                               7.644.115,00                        7.644.115,00
  12.365.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                        7.644.115,00                        7.644.115,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.366.0000       Educação de Jovens e Adultos                                      164.000,00                          164.000,00
  12.366.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                          164.000,00                          164.000,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.367.0000       Educação Especial                                                 633.000,00                          633.000,00
  12.367.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                          633.000,00                          633.000,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 

  13.000.0000     Cultura                                                             824.800,00                          824.800,00
  13.392.0000       Difusão Cultural                                                  824.800,00                          824.800,00
  13.392.0008       Promover  ações  voltadas  as atividades                          824.800,00                          824.800,00
                    artístico-culturais,  através de eventos
                    de  desenvolvimento  de  potencialidades
                    do  ser  humanos,  visando seu bem estar
                    sua   promoção   social   e  inserção na
                    sociedade.

  15.000.0000     Urbanismo                                         987.000,00      8.286.200,00                        9.273.200,00
  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                          987.000,00                                            987.000,00
  15.451.0006       Realizar  ações  que visem a execução de        987.000,00                                            987.000,00
                    serviços   urbanos    e rural,  buscando
                    ofertar  à população melhor qualidade de
                    vida. 
  15.452.0000       Serviços Urbanos                                                8.286.200,00                        8.286.200,00
  15.452.0005       Auxílio   na  prevenção  e  repressão da                          314.000,00                          314.000,00
                    criminalidade,     objetivando     maior
                    segurança para a sociedade.
  15.452.0006       Realizar  ações  que visem a execução de                        7.972.200,00                        7.972.200,00
                    serviços   urbanos    e rural,  buscando
                    ofertar  à população melhor qualidade de
                    vida. 

  18.000.0000     Gestão Ambiental                                                  2.892.800,00                        2.892.800,00
  18.541.0000       Preservação e Conservação Ambiental                             2.892.800,00                        2.892.800,00
  18.541.0014       Realizar    ações   que   proporcionam o                        2.892.800,00                        2.892.800,00
                    desenvolvimento     da     agropecuária,
                    preservação  ambiental  e   tratamento e
                    destinação  dos residuos sólidos em prol
                    do Meio Ambiente do Município. 

  20.000.0000     Agricultura                                        20.000,00        108.900,00                          128.900,00
  20.608.0000       Promoção da Produção Agropecuária                20.000,00        108.900,00                          128.900,00
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  20.608.0014       Realizar    ações   que   proporcionam o         20.000,00        108.900,00                          128.900,00
                    desenvolvimento     da     agropecuária,
                    preservação  ambiental  e   tratamento e
                    destinação  dos residuos sólidos em prol
                    do Meio Ambiente do Município. 

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                                    708.900,00                          708.900,00
  27.812.0000       Desporto Comunitário                                              708.900,00                          708.900,00
  27.812.0009       Proporcionar   aos   cidadãos  espaço ao                          708.900,00                          708.900,00
                    desenvolvimento do esporte e lazer. 

  28.000.0000     Encargos Especiais                                                                  3.428.100,00      3.428.100,00
  28.843.0000       Serviço da Dívida Interna                                                         2.250.000,00      2.250.000,00
  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                                         1.178.100,00      1.178.100,00

  99.000.0000     Reservas                                                                                                879.800,00
  99.997.0000       Reserva do RPPS                                                                                       459.800,00
  99.997.0016       Tem    por   finalidade   de   prover os                                                              459.800,00
                    direitos  previdenciários dos servidores
                    públicos  titulares  de cargos efetivos,
                    devendo      assegurar      o    caráter
                    contributivo  e solidário e o equilíbrio
                    financeiro e atuarial.
  99.999.0000       Reserva de Contingência                                                                               420.000,00
  99.999.0999       Reservar   recursos orçamentários livres                                                              420.000,00
                    para  que a administração possa dispor a
                    qualquer    momento    para    situações
                    imprevistas   do   ponto   de   vista do
                    planejamento    orçamentário,   mediante
                    créditos adicionais e suplementações.

                        Total ................                    1.047.000,00     74.815.400,00      3.428.100,00     80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 14h e 16m.

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas#
 Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Perola

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total

  01.000.0000     Legislativa                                               2.280.000,00                                2.280.000,00
  01.031.0000       Ação Legislativa                                        2.280.000,00                                2.280.000,00
  01.031.0015       Dar  cumprimento  às  funções básicas do                2.280.000,00                                2.280.000,00
                    Poder    Legislativo    de    legislar e
                    fiscalizar.

  04.000.0000     Administração                                             9.800.000,00                                9.800.000,00
  04.122.0000       Administração Geral                                     2.433.500,00                                2.433.500,00
  04.122.0001       Melhorar  e ampliar os serviços públicos                1.314.500,00                                1.314.500,00
                    municipais,   praticar   o  princípio da
                    transparência      dos      atos      da
                    administração,  envolver  a sociedade em
                    decisão administrativos.
  04.122.0002       Efetivar  a  avaliação da Gestão Pública                1.119.000,00                                1.119.000,00
                    e   o  acompanhamento   dos  programas e
                    políticas     públicas.    Representação
                    judicial,         extrajudicial        e
                    assessoramento jurídico.
  04.124.0000       Controle Interno                                          157.400,00                                  157.400,00
  04.124.0002       Efetivar  a  avaliação da Gestão Pública                  157.400,00                                  157.400,00
                    e   o  acompanhamento   dos  programas e
                    políticas     públicas.    Representação
                    judicial,         extrajudicial        e
                    assessoramento jurídico.
  04.129.0000       Administração de Receitas                               6.954.900,00                                6.954.900,00
  04.129.0003       Prover,  coordenar e gerir as atividades                6.954.900,00                                6.954.900,00
                    administrativas,            financeiras,
                    contábeis,        recursos      humanos,
                    planejamento, etc.
  04.131.0000       Comunicação Social                                        254.200,00                                  254.200,00
  04.131.0004       Estabelecer  comunicação  entre  o poder                  254.200,00                                  254.200,00
                    público   municipal   e  os   munícipes,
                    promover   atividades  de  informação ao
                    público  acerca  das ações dos órgãos da
                    Prefeitura, etc.

  08.000.0000     Assistência Social                                        2.739.700,00            128.600,00          2.868.300,00
  08.242.0000       Assistência ao Portador de Deficiência                                           22.500,00             22.500,00
  08.242.0012       Promover  atenções socioassistenciais às                                         22.500,00             22.500,00
                    famílias  e  indivíduos que se encontram
                    em  situação  de risco pessoal e social,
                    por  ocorrência de abandono, maus tratos
                    físicos  e/ou  psíquicos,  abuso sexual,
                    uso    de    substâncias    psicoativas,
                    cumprimento  de medidas socioeducativas,
                    situação  de  rua,  situação de trabalho
                    infantil, entre outras.
  08.243.0000       Assistência à Criança e ao Adolescente                    796.300,00                                  796.300,00
  08.243.0011       Atuar   na   prevenção  de  situações de                  796.300,00                                  796.300,00
                    risco  por  meio  do  desenvolvimento de
                    potencialidades    e   aquisições    e o
                    fortalecimento  de vínculos familiares e
                    comunitários. 
  08.244.0000       Assistência Comunitária                                 1.943.400,00            106.100,00          2.049.500,00
  08.244.0011       Atuar   na   prevenção  de  situações de                1.801.200,00            106.100,00          1.907.300,00
                    risco  por  meio  do  desenvolvimento de
                    potencialidades    e   aquisições    e o
                    fortalecimento  de vínculos familiares e
                    comunitários. 
  08.244.0012       Promover  atenções socioassistenciais às                  142.200,00                                  142.200,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas#
 Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Perola

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total

                    famílias  e  indivíduos que se encontram
                    em  situação  de risco pessoal e social,
                    por  ocorrência de abandono, maus tratos
                    físicos  e/ou  psíquicos,  abuso sexual,
                    uso    de    substâncias    psicoativas,
                    cumprimento  de medidas socioeducativas,
                    situação  de  rua,  situação de trabalho
                    infantil, entre outras.

  09.000.0000     Previdência Social                                       10.119.500,00            672.100,00         10.791.600,00
  09.272.0000       Previdência do Regime Estatutário                      10.119.500,00            672.100,00         10.791.600,00
  09.272.0016       Tem    por   finalidade   de   prover os               10.119.500,00            672.100,00         10.791.600,00
                    direitos  previdenciários dos servidores
                    públicos  titulares  de cargos efetivos,
                    devendo      assegurar      o    caráter
                    contributivo  e solidário e o equilíbrio
                    financeiro e atuarial.

  10.000.0000     Saúde                                                    15.031.775,00          3.800.300,00         18.832.075,00
  10.122.0000       Administração Geral                                        53.500,00                                   53.500,00
  10.122.0010       Promover   o  acesso   da  população aos                   53.500,00                                   53.500,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.
  10.301.0000       Atenção Básica                                          6.211.800,00          2.430.400,00          8.642.200,00
  10.301.0010       Promover   o  acesso   da  população aos                6.211.800,00          2.430.400,00          8.642.200,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.
  10.302.0000       Assistência Hospitalar e Ambulatorial                   8.123.975,00          1.123.900,00          9.247.875,00
  10.302.0010       Promover   o  acesso   da  população aos                8.123.975,00          1.123.900,00          9.247.875,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.
  10.305.0000       Vigilância Epidemiológica                                 642.500,00            246.000,00            888.500,00
  10.305.0010       Promover   o  acesso   da  população aos                  642.500,00            246.000,00            888.500,00
                    serviços   ambulatórios,   emergências e
                    hospitalares,  visando  o  controle  e a
                    prevenção    de    doenças,   através da
                    vigilância    sanitária,   do   controle
                    epidemiológico  e campanhas de vacinação
                    junto a população.

  11.000.0000     Trabalho                                                    323.300,00                                  323.300,00
  11.334.0000       Fomento ao Trabalho                                       323.300,00                                  323.300,00
  11.334.0013       Promover  o  desenvolvimento econômico e                  323.300,00                                  323.300,00
                    tecnológico  do  Município, contribuindo
                    para  a  geração  de emprego e renda nos
                    setores industrial e comercial.

  12.000.0000     Educação                                                  6.434.425,00         10.704.100,00         17.138.525,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas#
 Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Perola

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total

  12.361.0000       Ensino Fundamental                                      3.406.000,00          5.116.410,00          8.522.410,00
  12.361.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                3.406.000,00          5.116.410,00          8.522.410,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.364.0000       Ensino Superior                                           175.000,00                                  175.000,00
  12.364.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                  175.000,00                                  175.000,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.365.0000       Educação Infantil                                       2.744.925,00          4.899.190,00          7.644.115,00
  12.365.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                2.744.925,00          4.899.190,00          7.644.115,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.366.0000       Educação de Jovens e Adultos                               48.500,00            115.500,00            164.000,00
  12.366.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                   48.500,00            115.500,00            164.000,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 
  12.367.0000       Educação Especial                                          60.000,00            573.000,00            633.000,00
  12.367.0007       Assegurar  a  igualdade nas condições de                   60.000,00            573.000,00            633.000,00
                    acesso,  permanência  e  êxito  do aluno
                    matriculado    no    Ensino   Infantil e
                    Fundamental. 

  13.000.0000     Cultura                                                     824.800,00                                  824.800,00
  13.392.0000       Difusão Cultural                                          824.800,00                                  824.800,00
  13.392.0008       Promover  ações  voltadas  as atividades                  824.800,00                                  824.800,00
                    artístico-culturais,  através de eventos
                    de  desenvolvimento  de  potencialidades
                    do  ser  humanos,  visando seu bem estar
                    sua   promoção   social   e  inserção na
                    sociedade.

  15.000.0000     Urbanismo                                                 8.685.000,00            588.200,00          9.273.200,00
  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                    987.000,00                                  987.000,00
  15.451.0006       Realizar  ações  que visem a execução de                  987.000,00                                  987.000,00
                    serviços   urbanos    e rural,  buscando
                    ofertar  à população melhor qualidade de
                    vida. 
  15.452.0000       Serviços Urbanos                                        7.698.000,00            588.200,00          8.286.200,00
  15.452.0005       Auxílio   na  prevenção  e  repressão da                  314.000,00                                  314.000,00
                    criminalidade,     objetivando     maior
                    segurança para a sociedade.
  15.452.0006       Realizar  ações  que visem a execução de                7.384.000,00            588.200,00          7.972.200,00
                    serviços   urbanos    e rural,  buscando
                    ofertar  à população melhor qualidade de
                    vida. 

  18.000.0000     Gestão Ambiental                                          2.892.800,00                                2.892.800,00
  18.541.0000       Preservação e Conservação Ambiental                     2.892.800,00                                2.892.800,00
  18.541.0014       Realizar    ações   que   proporcionam o                2.892.800,00                                2.892.800,00
                    desenvolvimento     da     agropecuária,
                    preservação  ambiental  e   tratamento e
                    destinação  dos residuos sólidos em prol
                    do Meio Ambiente do Município. 

  20.000.0000     Agricultura                                                 128.900,00                                  128.900,00
  20.608.0000       Promoção da Produção Agropecuária                         128.900,00                                  128.900,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas#
 Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Perola

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total

  20.608.0014       Realizar    ações   que   proporcionam o                  128.900,00                                  128.900,00
                    desenvolvimento     da     agropecuária,
                    preservação  ambiental  e   tratamento e
                    destinação  dos residuos sólidos em prol
                    do Meio Ambiente do Município. 

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            708.900,00                                  708.900,00
  27.812.0000       Desporto Comunitário                                      708.900,00                                  708.900,00
  27.812.0009       Proporcionar   aos   cidadãos  espaço ao                  708.900,00                                  708.900,00
                    desenvolvimento do esporte e lazer. 

  28.000.0000     Encargos Especiais                                        3.421.100,00              7.000,00          3.428.100,00
  28.843.0000       Serviço da Dívida Interna                               2.250.000,00                                2.250.000,00
  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                               1.171.100,00              7.000,00          1.178.100,00

  99.000.0000     Reservas                                                    879.800,00                                  879.800,00
  99.997.0000       Reserva do RPPS                                           459.800,00                                  459.800,00
  99.997.0016       Tem    por   finalidade   de   prover os                  459.800,00                                  459.800,00
                    direitos  previdenciários dos servidores
                    públicos  titulares  de cargos efetivos,
                    devendo      assegurar      o    caráter
                    contributivo  e solidário e o equilíbrio
                    financeiro e atuarial.
  99.999.0000       Reserva de Contingência                                   420.000,00                                  420.000,00
  99.999.0999       Reservar   recursos orçamentários livres                  420.000,00                                  420.000,00
                    para  que a administração possa dispor a
                    qualquer    momento    para    situações
                    imprevistas   do   ponto   de   vista do
                    planejamento    orçamentário,   mediante
                    créditos adicionais e suplementações.

                        Total ................                             64.270.000,00         15.900.300,00         80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 14h e 19m.

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
         Órgão      Função                                                    Despesa Fixada                   Total

            01  CHEFIA DE GABINETE

                    04 Administração                                            1.389.000,00
                    11 Trabalho                                                   323.300,00            1.712.300,00

            02  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

                    04 Administração                                              395.000,00              395.000,00

            03  COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO

                    04 Administração                                              157.400,00              157.400,00

            04  SECRETARIA GERAL

                    04 Administração                                              649.500,00              649.500,00

            05  SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

                    04 Administração                                            6.954.900,00
                    28 Encargos Especiais                                       3.428.100,00
                    99 Reservas                                                   420.000,00           10.803.000,00

            06  SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA

                    04 Administração                                              254.200,00
                    13 Cultura                                                    824.800,00            1.079.000,00

            07  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

                    12 Educação                                                17.138.525,00
                    27 Desporto e Lazer                                           708.900,00           17.847.425,00

            08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                    10 Saúde                                                   18.832.075,00           18.832.075,00

            09  S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    08 Assistência Social                                       2.868.300,00            2.868.300,00

            10  S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS

                    15 Urbanismo                                                9.273.200,00
                    18 Gestão Ambiental                                         2.892.800,00
                    20 Agricultura                                                128.900,00           12.294.900,00

            11  CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

                    01 Legislativa                                              2.280.000,00            2.280.000,00

            12  FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA

                    09 Previdência Social                                      10.791.600,00
                    99 Reservas                                                   459.800,00           11.251.400,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
 Prefeitura Municipal de Perola             Exercício de 2024 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Função                                                    Despesa Fixada

                    01 Legislativa                                              2.280.000,00
                    04 Administração                                            9.800.000,00
                    08 Assistência Social                                       2.868.300,00
                    09 Previdência Social                                      10.791.600,00
                    10 Saúde                                                   18.832.075,00
                    11 Trabalho                                                   323.300,00
                    12 Educação                                                17.138.525,00
                    13 Cultura                                                    824.800,00
                    15 Urbanismo                                                9.273.200,00
                    18 Gestão Ambiental                                         2.892.800,00
                    20 Agricultura                                                128.900,00
                    27 Desporto e Lazer                                           708.900,00
                    28 Encargos Especiais                                       3.428.100,00
                    99 Reservas                                                   879.800,00

                                         Total Geral ..........                80.170.300,00

                                                            _____________
                                                            VALDETE CUNHA
                                                              Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 28/Set/2023, 14h e 23m.

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Perola-PR
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Órgão / Unidade

01-CHEFIA DE GABINETE
01.01-Chefia de Gabinete
01.02-Departamento de Compras e Licitações
01.03-Departamento de Indústria e Comércio

02-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02.01-Procuradoria

03-COORDENADORIA M. DE CONTROLE INTERNO
03.01-Controle Interno

04-SECRETARIA GERAL
04.01-Secretaria Geral

05-SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
05.01-Fazenda e Administração
05.02-Finanças
05.03-Gestão

06-SEC. M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CULTURA
06.01-Assessoria de Imprensa
06.02-Departamento de Cultura

07-SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
07.01-Educação
07.02-Cultura
07.03-Esporte e Lazer

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01-Departamento de Saúde
08.02-Fundo Municipal de Saúde

09-S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01-Fundo Municipal de Assistência Social
09.02-Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA

10-S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS

12.01-Fundo Aposent. Pensões de Pérola
TOTAL

10.01-Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
10.02-Obras, Serviços Públicos e Rodoviários

11-CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
11.01-Câmara Municipal de Pérola

12-FASPEL- FUNDO APOSENT. PENSÕES DE PÉROLA

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.
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2024
Direta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  81.405.100,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  15.325.400,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  5.228.100,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial  1.569.900,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços  323.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  58.100.600,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  858.100,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  7.143.200,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  3.443.100,00
7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  3.700.100,00

 88.548.300,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  277.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  277.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  8.101.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  8.101.000,00

 8.378.000,00
 80.170.300,00
 80.170.300,00

Valdete Cunha
Prefeita

Prefeitura Municipal de Perola - PR

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

 Receitas Correntes 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

 Total de Receitas 

 Deduções da receita 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação

 Total das Deduções 
 Total Líquido das Receitas 
 Total Geral 

 Descontos Concedidos 

 Deduções da receita 

 FUNDEB 

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 3426, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
Adequar os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano 
Plurianual 2022/2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º Adequar os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária nº 3.321 de 22 de junho de 2023 e 
da Lei nº 3106 de 28 de dezembro de 2021 - Plano Plurianual 2022/2025 com a Lei Orçamentária 
Anual para o Exercício de 2024 nº 3425 de 27 de dezembro de 2023.
Artigo 2º Entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2024, revogam-se as disposições em 
contrário.
Pérola, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Perola-PR
 Metas das Ações Prog. Gov.
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2024
 2.250.000,00

 728.100,00
 420.000,00
 450.000,00
 459.800,00

 1.314.500,00
 323.300,00

 74.500,00
 395.000,00
 157.400,00
 649.500,00

 6.954.900,00
 254.200,00
 723.500,00

 4.310.210,00
 1.645.800,00

 318.000,00
 3.077.290,00
 1.444.525,00

 250.000,00
 1.279.000,00
 1.338.300,00

 255.000,00
 164.000,00
 215.000,00

 88.000,00
 1.400.900,00

 36.000,00
 418.000,00
 175.000,00
 708.900,00

 1.261.300,00
 187.300,00

 5.900,00
 2.000.000,00

 250.000,00
 493.900,00

 5.855.575,00
 1.259.000,00
 5.528.600,00

 567.400,00
 748.000,00

 53.500,00
 1.213.800,00

 9.036,00
 34.100,00
 62.700,00

2.041.000-Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
2.042.000-Programa IGD - SUAS
2.043.000-Programa IGD - PBF
2.044.000-PAIF - Prog. Integral à Família

2.036.000-Manutenção do Programa Agente Comunitário
2.037.000-Manutenção das Unidades Básica de Saúde
2.038.000-Manutenção da Farmácia Básica
2.039.000-Manutenção do Centro de Especialidades
2.040.000-Enfrentamento da Emergência COVID 19

2.031.000-Apoio a Instância do Controle Social
2.032.000-Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
2.033.000-Contribuição para o  CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná
2.034.000-Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
2.035.000-Manutenção do Hospital Municipal

2.025.000-Apoio a Entidade Educação  Especial
2.026.000-Apoio ao Ensino Superior
2.028.000-Manutenção do  Departamento de Esporte e Lazer
2.029.000-Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
2.030.000-Apoio a APAE

2.020.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
2.021.000-Atendimento Especializado Educacional - AEE
2.022.000-Manutenção do Projeto  ABC é tempo de aprender
2.023.000-Manutenção do Transporte Escolar
2.024.000-Contribuição para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR

2.015.000-Manutenção do Ensino Infantil - Creche
2.016.000-Alimentação Escolar - Creche
2.017.000-Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
2.018.000-Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
2.019.000-Alimentação Escolar - Pré Escola

2.010.000-Manutenção da Secretaria de Educação
2.011.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
2.012.000-Manutenção do Ensino Fundamental
2.013.000-Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
2.014.000-Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB

Ação

0.001.000-Amortização e Encargos da Dívida
0.002.000-Contribuição para Formação do PASEP
0.003.000-Reserva  de Contingência
0.004.000-Sentenças Judiciais
0.005.000-Reserva  de Contingência - RPPS
2.001.000-Manutenção de Gabinete
2.003.000-Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio
2.004.000-Manutenção da Ouvidoria Municipal
2.005.000-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
2.006.000-Manutenção da  Coordenadoria  Municipal de Controle Interno
2.007.000-Manutenção da  Secretaria Geral
2.008.000-Manutenção da Secretaria de  Fazenda e Administração
2.009.000-Manutenção da Secretaria de Comunicação Social

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Perola-PR
 Metas das Ações Prog. Gov.
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2024
Ação

 22.500,00
 11.264,00

 163.200,00
 142.200,00
 130.000,00
 196.200,00

 56.000,00
 1.323.500,00

 60.000,00
 59.300,00

 5.072.900,00
 1.020.000,00
 1.450.000,00

 79.300,00
 314.000,00

 1.800.000,00
 2.280.000,00

 10.791.600,00
 394.600,00
 824.800,00
 187.000,00

 31.000,00
 108.900,00
 887.000,00
 100.000,00

 20.000,00
 20.000,00
 20.000,00
 52.000,00

 100.500,00
 307.000,00
 336.800,00

 80.170.300,00

3.019.000-Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.

TOTAL

3.098.000-Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
6.001.000-Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA
6.002.000-Manutenção do Serviço de  Acolhimento Familiar
6.003.000-Manutenção do Conselho Tutelar
6.004.000-Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

2.081.000-Manutenção do Departamento de Atendimento à Mulher
2.082.000-Apoio ao Projeto de Melhoramento genético
3.001.000-Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
3.002.000-Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
3.017.000-Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária de Saúde

2.063.000-Manutenção do Poder Legislativo
2.064.000-Manutenção do FASPEL
2.067.000-Manutenção do Programa dos Agentes de Combate às Endemias
2.070.000-Manutenção do Departamento de Cultura
2.071.000-Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental

2.058.000-Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública - Gestão de Resíduos Sólidos
2.059.000-Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo - Gestão de Resíduos Sólidos
2.060.000-Manutenção do Cemitério Municipal
2.061.000-Manutenção do Sistema de Videomonitoramento
2.062.000-Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

2.051.000-Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
2.053.000-Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
2.055.000-Repasse para o  CIBAX - Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos R
2.056.000-Manutenção do Aterro Sanitário - Gestão de Resíduos Sólidos
2.057.000-Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos

2.046.000-Apoio à Instância de Controle Social - F M A S
2.047.000-Manutenção do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social
2.048.000-Manutenção do CREAS Média Complexidade
2.049.000-Manutenção Benefícios Eventuais
2.050.000-Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

2.045.000-Apoio a Entidade Centro Dia

Valdete Cunha

Prefeita

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

Página: 1 de 1

2024
Direta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  81.405.100,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  15.325.400,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  5.228.100,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial  1.569.900,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços  323.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  58.100.600,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  858.100,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  7.143.200,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  3.443.100,00
7.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  3.700.100,00

 88.548.300,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  277.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  277.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  8.101.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  8.101.000,00

 8.378.000,00
 80.170.300,00
 80.170.300,00

 Descontos Concedidos 

 Deduções da receita 

 FUNDEB 

Valdete Cunha
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Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

 Receitas Correntes 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

 Total de Receitas 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2023 
Lei nº 2.301/2022, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Art. 30, inciso IV, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei Orçamentária Anual 
nº. 2.333/2022.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de até 
R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090 –  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................................. ........R$  900,00
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..............................R$ 150,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 –  Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ...............................R$ 1.500,00
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais.........................................................................R$  1.000,00
TOTAL            R$   3.550,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090 –  Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ............R$  1.050,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 –  Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica ...................................R$   2.500,00
TOTAL              R$   3.550,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Dezembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 112/2023
DISPENSA Nº. 044/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
locação de banheiros químicos e segurança para as festividades de final de ano do município de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 112/2023
ID: nº. 2795
Data do Contrato 21/12/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
DTX MULT SERVICE LTDA, com sede na Av. Amapá, nº. 3340, Zona Armazém, CEP. 87.504-280, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 29.582.256/0001-36, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil seiscentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte tres (27/12/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)
x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100

  Receita Total 80.170.300,00      77.138.747,23       10845,29 100 70.389.068,00       65.437.083,95       9028,56 100 74.457.556,13      66.878.596,53       9055,40 100

  Receitas Primárias (I) 68.552.500,00      65.960.261,71       9273,65 85,51 59.602.668,00       55.409.524,53       7645,02 84,68 63.047.702,21      56.630.140,14       7667,75 84,68

     Receitas Primárias Correntes 68.552.500,00      65.960.261,71       9273,65 85,51 59.602.668,00       55.409.524,53       7645,02 84,68 63.047.702,21      56.630.140,14       7667,75 84,68

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 15.048.400,00      14.479.361,11       2035,72 18,77 11.579.250,00       10.764.631,16       1485,23 16,45 12.248.530,65      11.001.765,06       1489,64 16,45

        Transferências Correntes 49.999.600,00      48.108.919,47       6763,85 62,37 44.285.418,00       41.169.867,68       5680,33 62,92 46.845.115,16      42.076.798,10       5697,22 62,92

        Demais Receitas Primárias Correntes 488.000,00           469.546,81            66,02 0,61 962.000,00            894.321,75            123,39 1,37 1.017.603,60        914.022,76            123,76 1,37

     Receitas Primárias de Capital 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Despesa Total 80.170.300,00      77.138.747,23       10845,29 100 70.389.068,00       65.437.083,95       9028,56 100 74.457.556,13      66.878.596,53       9055,40 100

  Despesas Primárias(II) 66.247.300,00      63.742.230,35       8961,81 82,63 57.950.339,00       53.873.439,53       7433,09 82,33 61.299.868,59      55.060.216,74       7455,18 82,33

     Despesas Primárias Correntes 63.971.700,00      61.552.679,69       8653,97 79,79 55.934.005,00       51.998.957,86       7174,46 79,46 59.166.990,49      53.144.442,15       7195,79 79,46

        Pessoal e Encargos Sociais 32.423.820,00      31.197.748,48       4386,23 40,44 27.457.638,50       25.525.949,51       3521,89 39,01 29.044.690,01      26.088.260,28       3532,36 39,01

        Outras Despesas Correntes 31.547.880,00      30.354.931,20       4267,74 39,35 28.476.366,50       26.473.008,36       3652,56 40,46 30.122.300,48      27.056.181,87       3663,42 40,46

     Despesas Primárias de Capital 2.275.600,00        2.189.550,66         307,84 2,84 2.016.334,00         1.874.481,66         258,63 2,86 2.132.878,11        1.915.774,60         259,40 2,86

     Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) 2.305.200,00        2.218.031,37         311,84 2,88 1.652.329,00         1.536.085,00         211,94 2,35 1.747.833,62        1.569.923,40         212,57 2,35

  Dívida Pública Consolidada (DC) 2.138.359,64        2.057.499,89         289,27 2,67 1.402.318,45         1.303.663,09         179,87 1,99 1.433.210,10        1.287.325,09         174,30 1,92

  Dívida Consolidada Líquida (DCL) -6.148.847,90       -5.916.335,90        -831,80 -7,67 -6.586.925,72        -6.123.524,91        -844,88 -9,36 -6.732.029,01      -6.046.782,56        -818,74 -9,04

  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 2.453.885,12        2.361.094,12         331,96 3,06 1.806.515,49         1.679.424,22         231,72 2,57 1.910.932,09        1.716.420,24         232,40 2,57

PARÂMETROS 2024 2025 2026

PIB Nominal 739218 779627 822245

Receita Corrente Líquida - RCL 80.170.300,00      70.389.068,00       74.457.556,13     

consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

NOTA EXPLICATIVA: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior: Art 4º RLF. A finalidade desse demonstrativo é estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro do segundo ano anterior ao ano de referência
da LDO. Serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Identifica os valores a preços constantes, que
equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência
da LDO, para os três exercícios orçamentários anteriores ao ano de referência da LDO, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes.

                                                            _____________                                                           

                                                            VALDETE CUNHA                                                           

                                                              Prefeita                                                              

ESPECIFICAÇÃO

2024 2025 2026

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser

Município de Perola - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2024

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %
  Receita Total 45.414.523,00        57.877.865,00        27,44 75.193.410,00      29,92 80.170.300,00        6,62 70.389.068,00       -12,20 74.457.556,13        5,78
  Receitas Primárias (I) 40.222.041,00        50.898.553,00        26,54 69.684.210,00      36,91 68.552.500,00        -1,62 59.602.668,00       -13,06 63.047.702,21        5,78
     Receitas Primárias Correntes 37.152.618,00        50.898.553,00        37,00 69.684.210,00      36,91 68.552.500,00        -1,62 59.602.668,00       -13,06 63.047.702,21        5,78
        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.585.100,00          9.435.800,00          43,29 14.401.600,00      52,63 15.048.400,00        4,49 11.579.250,00       -23,05 12.248.530,65        5,78
        Transferências Correntes 29.685.118,00        35.947.578,00        21,10 47.449.110,00      32,00 49.999.600,00        5,38 44.285.418,00       -11,43 46.845.115,16        5,78
        Demais Receitas Primárias Correntes 882.400,00             1.592.475,00          80,47 2.247.400,00        41,13 488.000,00             -78,29 962.000,00            97,13 1.017.603,60          5,78
     Receitas Primárias de Capital -                          -                          0,00 -                        0,00 -                          0,00 -                         0,00 -                          0,00
  Despesa Total 45.414.523,00        57.877.865,00        27,44 75.193.410,00      29,92 80.170.300,00        6,62 70.389.068,00       -12,20 74.457.556,13        5,78
  Despesas Primárias(II) 43.613.173,00        55.516.658,00        27,29 70.918.580,00      27,74 66.247.300,00        -6,59 57.950.339,00       -12,52 61.299.868,59        5,78
     Despesas Primárias Correntes 42.452.905,00        52.632.732,00        23,98 70.918.580,00      34,74 63.971.700,00        -9,80 55.934.005,00       -12,56 59.166.990,49        5,78
        Pessoal e Encargos Sociais 26.374.975,00        30.521.470,00        15,72 39.017.850,00      27,84 32.423.820,00        -16,90 27.457.638,50       -15,32 29.044.690,01        5,78
        Outras Despesas Correntes 16.077.930,00        22.111.262,00        37,53 31.900.730,00      44,27 31.547.880,00        -1,11 28.476.366,50       -9,74 30.122.300,48        5,78
     Despesas Primárias de Capital 914.012,00             1.401.639,00          53,35 3.674.830,00        162,18 2.275.600,00          -38,08 2.016.334,00         -11,39 2.132.878,11          5,78
     Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias -                          -                          0,00 -                        0,00 -                          0,00 -                         0,00 -                          0,00
  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) -3.391.132,00         -4.618.105,00         36,18 -1.234.370,00       -73,27 2.305.200,00          -286,75 1.652.329,00         -28,32 1.747.833,62          5,78
  Dívida Pública Consolidada (DC) 3.472.810,58          1.532.383,30          -55,87 2.885.347,63        88,29 2.138.359,64          -25,89 1.402.318,45         -34,42 1.433.210,10          2,20
  Dívida Consolidada Líquida (DCL) 3.472.810,58          5.986.041,10          72,37 -5.106.173,63       -185,30 -6.148.847,90         20,42 -6.586.925,72        7,12 -6.732.029,01         2,20
  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha -2.626.088,01         -4.479.840,72         70,59 -892.270,00          -80,08 2.453.885,12          -375,02 1.806.515,49         -26,38 1.910.932,09          5,78

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %
  Receita Total 48.039.482,43        61.223.205,60        27,44 75.193.410,00      22,82 77.138.747,23        2,59 65.437.083,95       -15,17 66.878.596,53        2,20
  Receitas Primárias (I) 42.546.874,97        53.840.489,36        26,54 69.684.210,00      29,43 65.960.261,71        -5,34 55.409.524,53       -16,00 56.630.140,14        2,20
     Receitas Primárias Correntes 39.300.039,32        53.840.489,36        37,00 69.684.210,00      29,43 65.960.261,71        -5,34 55.409.524,53       -16,00 56.630.140,14        2,20
        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.965.718,78          9.981.189,24          43,29 14.401.600,00      44,29 14.479.361,11        0,54 10.764.631,16       -25,66 11.001.765,06        2,20
        Transferências Correntes 31.400.917,82        38.025.348,01        21,10 47.449.110,00      24,78 48.108.919,47        1,39 41.169.867,68       -14,42 42.076.798,10        2,20
        Demais Receitas Primárias Correntes 933.402,72             1.684.520,06          80,47 2.247.400,00        33,41 469.546,81             -79,11 894.321,75            90,46 914.022,76             2,20
     Receitas Primárias de Capital -                          -                          0,00 -                        0,00 -                          0,00 -                         0,00 -                          0,00
  Despesa Total 48.039.482,43        61.223.205,60        27,44 75.193.410,00      22,82 77.138.747,23        2,59 65.437.083,95       -15,17 66.878.596,53        2,20
  Despesas Primárias(II) 46.134.014,40        58.725.520,83        27,29 70.918.580,00      20,76 63.742.230,35        -10,12 53.873.439,53       -15,48 55.060.216,74        2,20
     Despesas Primárias Correntes 44.906.682,91        55.674.903,91        23,98 70.918.580,00      27,38 61.552.679,69        -13,21 51.998.957,86       -15,52 53.144.442,15        2,20
        Pessoal e Encargos Sociais 27.899.448,56        32.285.610,97        15,72 39.017.850,00      20,85 31.197.748,48        -20,04 25.525.949,51       -18,18 26.088.260,28        2,20
        Outras Despesas Correntes 17.007.234,35        23.389.292,94        37,53 31.900.730,00      36,39 30.354.931,20        -4,85 26.473.008,36       -12,79 27.056.181,87        2,20
     Despesas Primárias de Capital 966.841,89             1.482.653,73          53,35 3.674.830,00        147,85 2.189.550,66          -40,42 1.874.481,66         -14,39 1.915.774,60          2,20
     Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias -                          -                          0,00 -                        0,00 -                          0,00 -                         0,00 -                          0,00
  Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) -3.587.139,43         -4.885.031,47         36,18 -1.234.370,00       -74,73 2.218.031,37          -279,69 1.536.085,00         -30,75 1.569.923,40          2,20
  Dívida Pública Consolidada (DC) 3.673.539,03          1.620.955,05          -55,87 2.885.347,63        78,00 2.057.499,89          -28,69 1.303.663,09         -36,64 1.287.325,09          -1,25

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Município de Perola - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2024

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

Município de Perola - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2024

  Dívida Consolidada Líquida (DCL) 3.673.539,03          6.332.034,28          72,37 -5.106.173,63       -180,64 -5.916.335,90         15,87 -6.123.524,91        3,50 -6.046.782,56         -1,25
  Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha -2.777.875,90         -4.738.775,51         70,59 -892.270,00          -81,17 2.361.094,12          -364,62 1.679.424,22         -28,87 1.716.420,24          2,20

do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

NOTA EXPLICATIVA: Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores: Art 4º RLF.  compõem, o Anexo de Metas Fiscais, o Demonstrativo das Metas Anuais, instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, evidenciando a consistência das mesmas com as premissas e os objetivos da 
Política Econômica.  O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para uma melhor avaliação da política fiscal do 
ente federativo, de forma a permitir a análise da política fiscal em uma linha do tempo.  Preços Correntes os valores das metas fiscais tomando como base o cenário macroeconômico, de forma que os valores 
apresentados sejam claramente fundamentados, Os valores a Preços Constantes, que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices de inflação 
ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO, para os três exercícios orçamentários anteriores ao ano 
de referência da LDO, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes.

                                                            _____________                                                           

                                                            VALDETE CUNHA                                                           

                                                              Prefeita                                                              

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes

DECRETO N° 413/2023
Data: 27.12.2023
Ementa: regulamenta o parcelamento dos débitos com a Fazenda 
Pública Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 84, inciso I, alínea “a” da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o disposto no artigo 188 da Lei 
Complementar Municipal n° 01 de 22 de dezembro de 2006, e ainda 
considerando o memorando online sob o nº 3.208/2023,
DECRETA:
Art. 1º Os débitos com a Fazenda Pública Municipal poderão ser 
parcelados na forma abaixo:
I. Na cobrança de dívida ativa, a autoridade administrativa, poderá 
autorizar o parcelamento do valor total do débito em até 12 (doze) 
parcelas mensais e consecutivas, obedecendo ao disposto neste 
regulamento;
II. O titular do órgão fazendário poderá, por despacho fundamentado, 
autorizar parcelamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e 
consecutivas, no caso de incapacidade econômica do requerente arcar 
com o pagamento no prazo definido no inciso anterior, obedecendo o 
disposto neste regulamento.
Art. 2º O parcelamento ou reparcelamento na modalidade de 
atendimento presencial, dar-se-á mediante a assinatura do Termo de 
Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento conforme Anexo I, 
registrado junto ao Protocolo Geral do Município d Guaíra, Estado do 
Paraná, e será dirigido ao Secretário da Fazenda Municipal.
Parágrafo único. O termo de parcelamento será assinado pelo 
Secretário da Fazenda Municipal – SEFAZ, conjuntamente com o 
Procurador Jurídico – PROJUR, ou por quem estes atribuírem poderes 
para tal.
Art. 3º O parcelamento ou reparcelamento realizado por meio eletrônico 
através do Portal de Autoatendimento disponível em https://www.
guaira.pr.gov.br/, acessado através de usuário e senha próprios do 
contribuinte, ou ainda pelo usuário e senha GOV.BR, se dará pela 
aceitação dos termos e condições conforme Anexo II, equiparando-
se para qualquer fim à assinatura do Termo de Confissão de Dívida e 
Compromisso de Parcelamento.
Art. 4º No valor total do débito a ser parcelado, deve estar incluído o 
principal, a multa de mora, os juros de mora, a atualização monetária 
pelo INPC ou outro índice oficial que vier a substituí-lo e os demais 
acréscimos, estes quando houver, tudo na forma do art. 174 da LC 
001/2006, ou aquela que vier a substituí-la.
Art. 5º O parcelamento de débitos, obedecerá aos seguintes critérios:
I. A primeira parcela do parcelamento na forma deste artigo, deverá 
ser paga em até 5 dias, cujo valor não poderá ser inferior ao das demais 
parcelas, e as parcelas subsequentes terão vencimento a cada 30 dias;
II. Poderá o contribuinte antecipar o pagamento das parcelas 
pactuadas, com desconto dos juros correspondentes, mediante 
requerimento;
III. Constatado o não pagamento pelo contribuinte de três parcelas 
consecutivas ou não, ou falta de pagamento de qualquer parcela 
superior a 90 (noventa) dias, definidas no contrato de parcelamento, 
o Órgão Fazendário procederá o cancelamento do parcelamento, 
estando sujeitos, sem necessidade de aviso prévio, à cobrança 
extrajudicial via protesto, cobrança judicial ou sua retomada, observado 
o art. 188 § 7° do Código Tributário Municipal;
IV. No caso de cancelamento previsto no inciso III, será permitido 
a repactuação do parcelamento do débito pelas mesmas regras deste 
regulamento;
V. O limite mínimo da parcela será de 02 (duas) Unidades Fiscais de 
Guaíra – UFG;
§ 1º Excepcionalmente o Secretário da Fazenda poderá, após devida 
comprovação da incapacidade contributiva do sujeito passivo da 
obrigação tributária, autorizar parcelas de menor valor a que se refere 
o inciso V deste artigo;
§ 2º Na hipótese de cancelamento do parcelamento na forma do 
disposto no inciso III deste artigo, os créditos tributários nele incluídos, 
serão atualizados de acordo com os demais dispositivos deste Decreto 
e da L.C.M 001/2006;
§ 3º Atualizado o crédito tributário na forma do parágrafo anterior, 
será apurado o saldo devedor de cada uma das espécies incluídas no 
parcelamento, pela dedução do valor correspondente ao montante dos 
pagamentos efetuados, obedecendo a ordem de imputação de que 
trata o artigo 163 do Código Tributário Nacional.
§ 4º A parcela eventualmente não paga até a data de vencimento, 
incluindo sua atualização monetária, será acrescida de juros de mora, 
e de multa de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem 
prejuízo da imposição de penalidades cabíveis e da aplicação de 
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou na legislação 
tributária superveniente, conforme art. 174 da LC 001/2006, ou aquela 
que vier a substituí-la.
§ 5º A atualização monetária a que se refere este Decreto será feita 
com base no que dispõe o artigo 260 da LCM 001/2006.
Art. 6º No caso de parcelamentos feitos em até 12 (doze) parcelas, não 
serão aplicados juros de financiamento no ato do parcelamento.
Art. 7º No caso de parcelamentos com mais de 12 (doze) parcelas, 
serão aplicados juros de financiamento no ato do parcelamento, à 
razão de 1% (um por cento) ao mês, e atualização monetária do saldo 
devedor a cada 12 meses.
Art. 8º Durante a vigência do parcelamento somente será expedida 
certidão positiva com efeito de negativa.
Art. 9º A concessão do parcelamento será efetuada através de Termo 
de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, conforme 
anexo I deste Decreto.
Art. 10. O parcelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa poderá 
ser concedido de ofício ou a requerimento do contribuinte, de seu 
representante legal, de terceiro interessado ou do responsável 
tributário, segundo as regras deste Decreto.
Art. 11. A celebração do parcelamento de créditos não importará em 
moratória ou novação e implicará em reconhecimento e confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos fiscais parcelados pelo contribuinte 
ou responsável tributário e ainda à expressa renúncia e desistência 
de qualquer procedimento, ação, recurso administrativo ou judicial, 
referente a mesma, bem como na desistência dos já interpostos, 
relativamente aos débitos fiscais parcelados;
Art. 12. Uma vez encaminhada a certidão de Dívida Ativa à Procuradoria 
Jurídica para Execução Fiscal, poderá ser promovido o parcelamento 
do débito, mediante ciência do Procurador que providenciará os atos 
necessários para a suspensão da ação se esta já houver sido ajuizada, 
obedecidos os demais critérios estabelecidos neste Decreto.
Parágrafo único. A concessão de parcelamento de créditos objeto 
de ações judiciais somente será autorizada pelo Órgão Fazendário 
mediante o prévio reconhecimento formal do débito pelo sujeito 
passivo, acompanhado da devida ciência acerca da obrigação de 
saldar as custas processuais, honorários advocatícios e demais 
penalidades legais aplicáveis.
Art. 13. Revoga-se o Decreto nº 38/2007 de 08.02.2007.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 
de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO I
Ref. Decreto nº 413/2023 de 27.12.2023
Na condição de Contribuinte Devedor, confesso para fins de acordo 
de pagamento a importância acima declarada, pelas cláusulas e 
condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica interrompida a prescrição dos débitos 
referente ao período pactuado e atual exercício, com supedâneo na 
Lei 5.172/66, art. 174, inciso IV, Único, Lei Complementar Municipal 
nº 01/2006.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Contribuinte Devedor neste ato renuncia 
expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência 
da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado ao 
credor o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, mesmo que 
relativas ao mesmo período.
CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato fica ciente o Contribuinte Devedor 
que a confissão de dívida constante neste instrumento, feita em caráter 
irretratável, ficando ressalvado o direito da fazenda municipal da 
cobrança de dívida ora confessada, na hipótese de descumprimento 
das obrigações ora assumidas.
CLÁUSULA QUARTA:  O Contribuinte Devedor fica ciente do valor 
consolidado da dívida, quando da assinatura deste instrumento, 
concordando plenamente com o montante expresso, resultando nos 
valores, número de parcelas e datas de vencimento constantes no 
quadro “Resumo do Parcelamento” anexo a este termo.
CLÁUSULA QUINTA: Cientificado fica também o Contribuinte Devedor 
de que a inadimplência das parcelas ora pactuadas sujeitar-se-ão 
à incidência de juros de mora, multa de mora e correção monetária 
conforme art. 174 e 260 da Complementar n. 01/2006 de 22/12/2006.
CLÁUSULA SEXTA: O não pagamento pelo Contribuinte Devedor de 
três parcelas consecutivas ou não ou falta de pagamento de qualquer 
parcela superior a 90(noventa) dias, autorizará o órgão fazendário a 
proceder ao cancelamento deste parcelamento, sem necessidade 
de aviso prévio, dando-se início ou continuidade à cobrança judicial 
da dívida, judicial ou extrajudicial via protesto, aplicando, em relação 
ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
CLÁUSULA SÉTIMA: Tratando-se de débitos parcelados por 
representante legal, de terceiro interessado ou do responsável 
tributário, segundo as regras do Decreto que regulamenta o 
parcelamento dos débitos com a Fazenda Pública Municipal, o 
presente Termo de Parcelamento será acompanhado dos respectivos 
documentos comprobatórios.
ANEXO II
Ref. Decreto nº 413/2023 de 27.12.2023
Na condição de Contribuinte Devedor, confesso para fins de acordo de 
pagamento a importância apresentada, pelas cláusulas e condições a 
seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica interrompida a prescrição dos débitos 
referente ao período pactuado, com supedâneo na Lei 5.172/66, art. 
174, inciso IV, Único, Lei Complementar Municipal nº 01/2006, pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA SEGUNDA: O Contribuinte Devedor neste ato renuncia 
expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência 
da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado ao 
credor o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste ato, mesmo que relativas 
ao mesmo período.
CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato fica ciente o Contribuinte Devedor 
que a confissão de dívida constante neste ato, feita em caráter 
irretratável, ficando ressalvado o direito da fazenda municipal da 
cobrança de dívida ora confessada, na hipótese de descumprimento 
das obrigações ora assumidas.
CLÁUSULA QUARTA:  O Contribuinte Devedor fica ciente do valor 
consolidado da dívida, quando da realização deste ato, concordando 
plenamente com o montante expresso, resultando nos valores, número 
de parcelas e datas de vencimento apresentadas.
CLÁUSULA QUINTA: Cientificado fica também o Contribuinte Devedor 
de que a inadimplência das parcelas ora pactuadas sujeitar-se-ão 
à incidência de juros de mora, multa de mora e correção monetária 
conforme art. 174 e 260 da Complementar n. 01/2006 de 22/12/2006.
CLÁUSULA SEXTA: O não pagamento pelo Contribuinte Devedor 
de três parcelas consecutivas ou não ou falta de pagamento de 
qualquer parcela superior a 90(noventa) dias, autorizará o órgão 
fazendário a proceder ao cancelamento do presente parcelamento, 
sem necessidade de aviso prévio, dando-se início ou continuidade 
à cobrança judicial da dívida, judicial ou extrajudicial via protesto, 
reestabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
respectivos os geradores.
CLÁUSULA SÉTIMA: A aceitação dos termos aqui expressos 
realizados em ambiente restrito através do portal de autoatendimento 
disponível em https://guaira.atende.net/ acessado através de usuário 
e senha próprios do contribuinte ou ainda pelo usuário e senha 
GOV.BR equivalem a assinatura do Termo de Confissão de Dívida e 
Compromisso de Parcelamento.

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3167/2023
DATA: 27/12/2023
SÚMULA: Decreta Recesso no Município.
CONSIDERANDO, as festividades natalícias e de final de ano;
CONSIDERANDO, a necessidade de redução no custeio da 
Administração Pública Municipal.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso nas repartições Públicas Municipais, 
ficando suspenso o atendimento ao público, no período compreendido 
entre 02 de Janeiro de 2024 a 05 de janeiro de 2024, retornando às 
atividades normais na segunda-feira, dia 08 de janeiro.
 Art. 2º. Os serviços de limpeza pública, aterro sanitário, cemitério 
(sepultamentos), bem como os serviços de saúde do município ficam 
funcionando sob escala.
Art. 3º. Havendo necessidade poderá ser emitido cheques e praticados 
outros atos municipais, tais como publicações de atos oficiais.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
27 dias do mês de Dezembro de 2023.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 245/2023
Revoga o Edital de Tomada de Preços nº. 012/2023 de 29 de novembro 
de 2023 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o 
Edital de Tomada de Preços nº. 012/2023 de 29 de novembro de 2023, 
que tinha como objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de Quiosques e Sanitários, no Balneário Vila Yara, conforme 
planilhas e projetos em anexo aprovadas pelo PARANACIDADE SAM 
41.
  Art. 2º - A Revogação se dá em face da inabilitação das empresas 
participantes e após o julgamento do recurso em conformidade da 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, em todas as fases internas 
e externas já decorridas do processo em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de dezembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2023 – ATA DA SEGUNDA SESSÃO 
PÚBLICA
PREFEITURA DE CAFEZAL DO SUL - PARANÁ
Às quinze horas do dia vinte e sete do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três, nas dependências da sala de licitações da Prefeitura 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, reuniram-se as Senhoras Angela 
Marta Morin Fonsenca, Marcia Pereira Anastacio e Vanusa Francisca 
Garcia de Oliveira, membros da Comissão Permanente de Licitações 
desta Municipalidade, designados pelo Decreto 066/23, para apuração 
geral do resultado das propostas técnicas, relativas a procedimento 
licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 010/2023, para a 
contratação de agência de publicidade. A Presidente da CPL deu início 
aos trabalhos solicitando a identificação do responsável pela empresa 
Salla de Propaganda Ltda, o senhor Leonardo Garcia Revesso. Trata-
se da única licitante que apresentou proposta ao presente certame. 
Dando prosseguimento, comunicou a CPL que a Subcomissão Técnica 
entregou a ata de julgamento dos quesitos, as planilhas com as 
pontuações, sendo que os mesmos serão anexados aos autos, ficando 
disponíveis aos interessados para consulta. Assim, a CPL deu início à 
abertura dos envelopes de nº 2 (Proposta Técnica: via identificada do 
Plano de Comunicação Publicitária) da única agência participante do 
certame, a fim de se promover a comparação entre essa via identificada 
e a via não identificadas (envelopes de nº 1) do Plano de Comunicação 
Publicitária, para identificação de sua autoria, de maneira a permitir 
o cálculo da Pontuação Técnica e da Nota Técnica de cada licitante 
classificada, na forma definida no inciso III do item 10.7 do Edital. Após 
a verificação do lacre dos envelopes de nº 2 pelos membros da CPL, 
foi o mesmo aberto. Procedeu a CPL, em ato contínuo, ao cotejo entre 
as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação 
Publicitária, tendo sido identificada a autoria dos referidos Planos 
conforme Quadro I abaixo:
QUADRO I:
CAMPANHA: AUTORIA/LICITANTE PROPONENTE:
Risco da Dengue SALLA DE PROPAGANDA LTDA
Em seguida, considerando a identificação da autoria do Plano de 
Comunicação Publicitária, conforme o Quadro I acima, bem como 
as informações enviadas pela Subcomissão Técnica, a CPL efetuou 
a apuração da totalização das notas técnicas finais das licitantes, 
com a elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a 
cada um dos quesitos de cada proposta técnica. Após a elaboração 
da planilha geral, passou a CPL ao cálculo da Pontuação Técnica da 
única licitante, tendo sido apurados os valores constantes do Quadro 
II seguinte. Ressaltou a CPL que a Pontuação Técnica Final apurada 
no Quadro II corresponde à soma da Pontuação Técnica Final atribuída 
a cada um dos quesitos da Proposta Técnica de cada Licitante (Plano 
de Comunicação Publicitária e Conjunto de Informações da Licitante), 
conforme disposto no Edital.
QUADRO II:
LICITANTE: PONUTAÇÃO TÉCNICA: SITUAÇÃO:
SALLA DE PROPAGANDA LTDA 68,33 CLASSIFICADA
A licitante indicada no QUADRO II supra foi considerada classificada, 
por ter cumprido as disposições exigidas no edital. Tendo em vista o 
registro nesta ata da proposta classificada e da ordem de classificação 
da mesma, conforme quadros anteriores, proclamou a CPL o resultado 
do julgamento geral da proposta técnica. Na sessão, o senhor Leonardo 
Garcia Revesso, representante da única empresa participante do 
Processo Licitatório, apresentou TERMO DE DESISTÊNCIA DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS para a etapa de análise técnica, 
motivo pelo qual tomou-se a decisão de dar seguimento ao processo 
na presente data, com a abertura do Envelope número 4 (PROPOSTA 
DE PREÇOS). Integram a ata da presente sessão, para todos os fins, 
os seguintes documentos: a) ata relativa ao julgamento das propostas 
técnicas das licitantes, realizado pela Subcomissão Técnica, referentes 
aos envelopes 1 (via não identificada do plano de comunicação 
publicitária) e 3 (conjunto de informações da licitante); b) as planilhas 
elaboradas pela Subcomissão Técnica, com as pontuações atribuídas 
a cada um dos quesitos das propostas técnicas; c) o Termo de 
Desistência de Interposição de Recursos, da empresa Salla de 
Propaganda. Foi concedida vista ao representante credenciado de 
todos os documentos relacionados a esta reunião, bem como a este 
procedimento licitatório. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por 
encerrada a presente sessão pública, lavrando-se a respectiva ata, que 
segue assinada pelo representante credenciado e pelos membros da 
CPL, abaixo nominados.
Angela Marta Morin Fonseca  Marcia Pereira Anastacio
Presidente – CPL   Membro – CPL
Vanusa Francisca Garcia de Oliveira
Membro – CPL
Leonardo Garcia Revesso
CPF sob o nº 958.744.619-49
SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP
CNPJ nº 03.136.036/0001-95
e-mail: leonardo@sallacomunicacao.com.br

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2023
ATA DA TERCEIRA SESSÃO (ABERTURA DO ENVELOPE Nº4)
PREFEITURA DE CAFEZAL DO SUL
PROPOSTA DE PREÇOS
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três, às 16 horas (dezesseis horas), na sala de Licitação da 
Prefeitura de Cafezal do Sul, reuniu-se a Comissão de Licitação, sob 
presidência da senhora Angela Marta Morin Fonseca, para proceder à 
abertura do envelope nº 04, entregue pela única proponente interessada 
na execução de serviços de agência de publicidade/propaganda, 
compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação 
e controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder 
Executivo de Cafezal do Sul, objeto da Tomada de Preços nº 010/2023. 
Aberta a sessão pela senhora presidente, registrou-se a presença 
do representante da empresa licitante, o senhor Leonardo Garcia 
Revesso, da Salla de Propaganda Ltda EPP, CNPJ 03.136.036/0001-
95. Em seguida, foi aberto o envelope nº 04, referente a proposta de 
preços e constatou-se que a empresa licitante apresentou os descontos 
máximos atribuídos pelo edital, totalizando 30 pontos, sendo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO
01
 Serviços de Agência de Publicidade para execução 
dos serviços de divulgação, compreendendo a criação, produção, 
distribuição, veiculação e controle de campanhas institucionais e 
publicitárias do Poder Executivo de Cafezal do Sul - PR, pelo período 
de 12 meses a contar da assinatura do respectivo contrato.
 a) Desconto relativo aos custos internos da agência, com 
base na tabela de preços do SINAPRO-PR em vigência.
Valor: 50% (cinquenta por cento)
Nota: 15 pontos
 b) Percentual de desconto sobre os honorários a serem 
cobrados do Contratante, incidentes sobre os custos comprovados de 
serviços realizados por terceiros.
b¹) Excluem-se custos referentes à produção de peças e matérias 
cuja confecção ou distribuição proporcione a licitante o desconto de 
remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação, 
conforme Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP – 
Conselho Executivo das Normas Padrão.
Valor: 33,3% (trinta e três vírgula três por cento)
Nota: 15 pontos
Após verificar que a licitante atendeu integralmente o edital quanto às 
declarações de ciência e responsabilidades exigidas pelo edital para 
constar no envelope nº 04, a CPL fez a soma entre a nota obtida pela 
empresa licitante na proposta técnica (68,33 pontos) e na proposta 
de preços (30 pontos) e proclamou a pontuação final da Salla de 
Propaganda Ltda, que foi de 98,33 (noventa e oito vírgula trinta e 
três) pontos. Informando estar de posse de todos os documentos 
exigidos para a comprovação da Habilitação (envelope nº 05), o 
senhor Leonardo Garcia Revesso apresentou termo de renúncia 
de interposição de recurso quanto a decisão tomada na análise do 
envelope nº 04. A renúncia à interposição de recurso está prevista no 
item 14.1 do edital e, por este motivo, foi julgada procedente e aceita 
pela CPL, que marcou a próxima reunião do processo licitatório para 
as 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos) deste mesmo dia, ou 
seja, 27 de dezembro de 2023. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelo 
representante da empresa licitante classificada e pelos membros da 
CPL.
Angela Marta Morin Fonseca  Marcia Pereira Anastacio
Presidente – CPL   Membro – CPL
Vanusa Francisca Garcia de Oliveira Leonardo Garcia Revesso
Membro – CPL  Salla de Propaganda Ltda

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2023
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº 5
DOCUMENTOS DE HABITALITAÇÃO
 Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezessete, às 11h30 (onze horas e trinta 
minutos), na sala de Licitação da Prefeitura de Cafezal 
do Sul, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, sob 
presidência da senhora Angela Marta Morin Fonseca, para 
proceder à abertura do envelope nº 05, entregue pela única 
proponente interessada na execução de serviços de agência 
de publicidade/propaganda, compreendendo a criação, 
produção, distribuição, veiculação e controle de campanhas 
institucionais e publicitárias do Poder Executivo de Cafezal 
do Sul, objeto da Tomada de Preços nº 010/2023. Aberta a 
sessão pela senhora presidente, registrou-se a presença 
do representante da empresa licitante, o senhor Leonardo 
Garcia Revesso, da Salla de Propaganda Ltda, CNPJ 
03.136.036/0001-95. Em seguida, foi aberto o envelope nº 
05, contendo os documentos que comprovam a habilitação 
jurídica da referida empresa licitante para executar os 
serviços descritos no edital. A Comissão de Licitação 
analisou todos os documentos apresentados e constatou 
expressa conformidade com o edital e com o art. 109 da Lei 
Federal 8.666/93. Considerando, portanto, as notas finais 
anteriormente apuradas para a única empresa participante 
do certame licitatório e o resultado supracitado quanto à fase 
de habilitação, fica a licitação relativa à Tomada de Preços 
010/2023 com o seguinte resultado final:
SALLA DE PROPAGANDA LTDA
NOTA TÉCNICA: 68,33 (sessenta e oito vírgula trinta e três) 
pontos
NOTA PROPOSTA DE PREÇOS: 30 (trinta) pontos 
NOTA FINAL: 98,33
Fica franqueada a qualquer pessoa interessada, vista dos 
autos do processo, nos termos do parágrafo 5º do art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Angela Marta Morin Fonseca  Marcia Pereira Anastacio
Presidente – CPL   Membro – CPL
Vanusa Francisca Garcia de Oliveira Leonardo Garcia Revesso
Membro – CPL  Salla de Propaganda Ltda

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 5/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
5/2023
PARTES: Câmara Municipal de Cafezal do Sul e 50.739.376 MATHEUS 
FERRAZ.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução dos serviços 
de TRANSMISSÃO AO VIVO, DAS SESSÕES DA Câmara Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de licitação: 5/2023
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA
01.001.01.031.1000.2.001.3.3.90.39.00.00
Vigência: 12 meses
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Câmara e 50.739.376 
MATHEUS FERRAZ.
Data: 28 de dezembro de 2023.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o 
julgamento proferido pela Presidente da C.P.L e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Decreto nº. 10/2023, sobre o Processo nº. 5/2023, dispensa de licitação nº 05/2023, 
que tem por objeto Contratação de empresa especializada em execução dos serviços 
de TRANSMISSÃO AO VIVO, DAS SESSÕES DA Câmara Municipal.
DOTAÇÃO:
DOTAÇÃO COMPLETA
01.001.01.031.1000.2.001.3.3.90.39.00.00
CONTRATADA: 50.739.376 MATHEUS FERRAZ. Perfazendo um montante de
R$ 10.920,00 ( dez mil, novecentos e vinte reais);
   Cafezal do Sul, 27 de Dezembro de 2023.
ROBERTO LEANDRO DE MELLO
Presidente da Câmara

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2023-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo 
Lote urbano n° 1-A (um-A), com a área de 800,00m² (oitocentos metros 
quadrados), da quadra n° 9 (nove), do loteamento Jardim Paris II, 
localizado na Rua Anna Schimidt Bolson, n° 110, Matrícula n° 15.960 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, para fins de 
instalação de empresa do ramo de atividade econômica de fabricação 
de móveis com predominância de madeira, que não possua imóvel 
industrial próprio.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min 
do dia 31 de janeiro de 2024.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 3.419 de 12 de dezembro de 2023, e a Lei Orgânica 
Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023-PMP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar em sua sede, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 
1800, LICITAÇÃO na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
tipo MAIOR OFERTA, destinada a selecionar a melhor proposta para 
concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente a esta 
Municipalidade:
OBJETO: Concessão onerosa de direito real de uso de imóvel 
pertencente à Municipalidade constituído de 01 (um) quiosque 
localizado na Praça dos Estudantes, conforme anexo I – Especificação 
do Imóvel e valores mínimos para concessão, avaliados pela Comissão 
de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada pela Portaria nº 298/2023, que 
faz parte deste processo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante termo aditivo de comum acordo 
entre as partes.
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/
PR, até as 14h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min 
do dia 31 de janeiro de 2024.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 3.409 e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Mais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda 
à Sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura Municipal das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 27 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Prefeitura de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores, autoriza a inexigibilidade de licitação, e com base no 
Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 018/2023 para 
contratação da empresa GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.886.613/0001-55, sediada na 
Rua Adrian Gabriel de Oliveira, 3.958, Sala 01 – Parque Residencial 
Interlagos, em Umuarama, Estado do Paraná, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE (LICENÇA DE USO) DESTINADO A 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ‘NOTA TUNEIRAS’, CONFORME 
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 080/2023, conforme detalhado 
neste processo, para período de 12 (doze) meses, à contar da 
assinatura do contrato.
O valor total estimado da contratação é de R$-8.067,00 (oito mil e 
sessenta e sete reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a 
celebração do contrato, e o empenho da despesa nas dotações do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia 
desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 26 de dezembro de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.503 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.019.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
191-3.3.90.20.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO70.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
673-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA48.000,00
Total Suplementação:     118.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.019.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
187-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL70.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
664-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
666-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS16.000,00
667-3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.500,00
668-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
671-3.3.90.33.00.0001000PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO1.500,00
672-3.3.90.36.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA2.000,00
675-3.3.90.93.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
Total Redução:                                   118.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz,aos 22 dias do mês de dezembro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 05/2023  
O Município de Douradina-PR torna público que fará realizar, às 09:00  horas 
do dia 24 de janeiro do ano de 2024, na Avenida Barão do Rio Branco, Centro 
n° 767 em Douradina , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Vias urbanas 
Pavimentação em 

CBUQ 
9.288,54 m² 300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail  
licitacao1@douradina.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3663-1579. 
Douradina-PR, 22 de dezembro de 2023. 
Oberdam José de Oliveira  
Prefeito Municipa 

 
MunicíPio de PÉrola

Estado do Paraná
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14, alterada pela Lei 13204/15 e Art. 10 e 11, do 
Decreto Municipal nº 296/16.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE
CNPJ: 77.842.995/0001-62
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 970, Centro, Pérola/PR, CEP: 87.540-000.
Objeto proposto: Apoio financeiro para pagamento das despesas oriundas da aquisição de bens 
permanentes da Entidade, para acolhimento e formação integral às pessoas com deficiência e 
a integração das famílias, sendo atendidos 154 pessoas com deficiência em período parcial. O 
recurso se origina de destinação de doações de IMPOSTO DE RENDA ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescência (FIA), em consonância com o Plano de Trabalho.
Valor Total do Repasse: R$ 27.625,59 (vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos).
Vigência:  20/12/2023 à 19/06/2024.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Inexigibilidade: Pelo presente, esclarecemos que a inexigibilidade do chamamento 
público, no ajuste a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Pérola se justifica em função de que o objeto pactuado, inviabiliza 
a competição entre as organizações da sociedade civil, ou seja, é de natureza singular, em razão 
de que em nosso município as metas somente podem ser atingidas por essa entidade parceira, 
sendo a única a ofertar na região de Pérola o serviço de proteção social especial para pessoa 
com deficiência. Sendo de grande relevância os serviços ofertados, em razão da facilidade de 
deslocamento dos usuários pela proximidade. Nesse contexto, mediante a inegável natureza 
pública dos serviços ofertados pela Proponente na área supramencionada, o repasse de recursos 
é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a 
celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, em face de inegável relevância social da Proponente e considerando ser a ÚNICA 
na região: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE do município de 
Pérola, fica nos termos do Art. 31 e 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento Público por 
inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente justificativa e 
determine sua publicação no diário oficial do Município de Pérola, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) 
dias, para apresentação de impugnação a justificativa.
Pérola/PR, 20 de dezembro de 2023.
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social.
Ratifico a presente justificativa. Publique-se.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 07/2023-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº EMPRESA
01 L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Comunica outrossim, que durante do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, 
a Comissão Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 27 de dezembro de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Presidente)               TIAGO DA SILVA 
CANGUÇU (Secretário)  LUANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE  
 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 088/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 197/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE (LICENÇA DE USO) DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ‘NOTA 
TUNEIRAS’, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 080/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (27/12/2023 até 26/12/2024).
VALOR: R$-8.067,00 (oito mil e sessenta e sete reais)
Tuneiras do Oeste, em 27 de dezembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.721
De: 26 de dezembro de 2023.
Autoriza a desafetação e doação de bem imóvel do Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 7.058,20 
m², objeto da Matrícula nº 72.492, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama-PR, para construção de uma 
unidade escolar estadual no Conjunto Habitacional “Sonho Meu”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais do Município, disponível para alienação, 
o imóvel urbano: Lote “A”, unificação do Lote n° 01 – Equipamento Comunitário, da Quadra 17 do Loteamento Jardim 
Império do Sol “I” e Lote n° 01 – Equipamento Comunitária, da Quadra n° 10 do Loteamento Jardim Império do Sol 
“II”, situado nesta Cidade de Umuarama-PR, com área de 7.058,20 m2 (sete mil, cinquenta e oito metros e vinte 
centímetros quadrados), de propriedade do Município de Umuarama-PR, com os limites e confrontações constantes 
da matrícula nº 72.492 do Registro de Imóveis 1º Ofício.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder doação ao ESTADO DO PARANÁ, do Imóvel Urbano: 
Lote “A”, unificação do Lote n° 01 – Equipamento Comunitário, da Quadra 17 do Loteamento Jardim Império do Sol 
“I” e Lote n° 01 – Equipamento Comunitária, da Quadra n° 10 do Loteamento Jardim Império do Sol “II”, situado nesta 
Cidade de Umuarama-PR, com área de 7.058,20 m2 (sete mil, cinquenta e oito metros e vinte centímetros quadrados), 
avaliado pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis, no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais), 
conforme Ata nº 015/2023, de 30 de novembro de 2023.
Art. 3º A doação do imóvel descrito no artigo 2º desta Lei, será efetuada em favor do Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.416.940/0001-28, com sede no Palácio das Araucárias, 6º andar, s/n, Centro Cívico, nessa Capital, 
com a finalidade exclusiva para a construção de uma unidade escolar estadual no Conjunto Habitacional “Sonho Meu” 
na cidade de Umuarama-PR.
§ 1º O prazo máximo para a construção e implantação da unidade escolar estadual será de até 03 (três) anos, 
contados a partir da data da publicação da presente Lei.
§ 2º O imóvel a ser doado, bem como suas benfeitorias, reverterão ao Patrimônio Público Municipal, sem qualquer 
ônus, se não forem cumpridos os prazos estabelecidos no § 1º, ou se for desvirtuada a finalidade da doação.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação, com a cláusula de 
reversão, nos termos do art. 3º.
§ 1° A donatária não poderá alienar em parte ou no todo o imóvel, sem autorização do Município através de lei.
§ 2° A donatária não poderá transferir seus direitos ou ceder a terceiros o uso de parte ou do todo do imóvel sem prévia 
autorização do Município, através de lei.
Art. 5º Fica revogada a Lei Municipal n° 4.017, de 03 de abril de 2014,
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de dezembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei  nº 109/2023
Autor: Poder Executivo Municipal
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DECRETO Nº 412/2023 
Data: 27.12.2023 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.029.340,00 
(cinco milhões, vinte nove mil e trezentos quarenta reais), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 
  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos dos artigos 5º, da Lei Orçamentaria Anual nº 2.265 de 16/12/2022, bem como no artigo 
43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 120/2023, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 5.029.340,00 (cinco milhões, vinte nove mil e trezentos quarenta reais), na forma abaixo discriminada: 
Órgão: 2 -  Governo Municipal 
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito 
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Funcional: 0004.0122.0003 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
15 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 20.000,00 
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar 
Funcional: 0005.0153.0004 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
29 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.000,00 
30 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00 
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica 
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica 
Funcional: 0002.0062.0006 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
51 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 7.000,00 
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro 
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro 
Funcional: 0004.0122.0009 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
84 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 14.000,00 
85 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 3.000,00 
Unidade: 7 - Secretaria Executiva 
Ação: 2003 - Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva 
Funcional: 0004.0122.0003 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
107 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 8.000,00 
108 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 4.000,00 

    Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento 
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento 
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento 
Funcional: 0004.0127.0013 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
196 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 3.000,00 
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197 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00 
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação 
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades da Habitação 
Funcional: 0016.0482.0014 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
229 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 1.000,00 

    Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração 
Unidade: 3 - Diretoria de Frotas 
Ação: 2023 - Manutenção das Atividades do Frotas 
Funcional: 0004.0122.0017 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
279 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 8.000,00 
280 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 2.000,00 
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle 
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle 
Funcional: 0015.0452.0018 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
298 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 15.000,00 
299 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 17.000,00 
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional 
Funcional: 0015.0452.0018 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
349 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 2.000,00 
350 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00 
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações 
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações 
Funcional: 0004.0122.0019 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
361 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 1.000,00 

    Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda 
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira 
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 
Funcional: 0004.0123.0020 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
397 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0 100.000,00 
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação 
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação 
Funcional: 0004.0129.0021 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
406 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 38.000,00 
Unidade: 3 - Diretoria de Fiscalização 
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Fiscalização 
Funcional: 0004.0125.0022 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
419 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 32.000,00 
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Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 1 - Diretoria de Educação 
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos 
Funcional: 0012.0122.0058 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
549 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 22.000,00 
551 3319013000000000000 - Contribuições patronais 104 2.000,00 
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal 
Funcional: 0012.0361.0023 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
453 3319013000000000000 - Contribuições patronais 101 276.000,00 
450 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.035.000,00 
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 70% Pessoal 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
500 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 534.000,00 
501 3319013000000000000 - Contribuições patronais 101 93.000,00 
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar 
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
616 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 64.000,00 
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar 
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 
Funcional: 0012.0361.0028 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
633 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 75.000,00 
634 3319013000000000000 - Contribuições patronais 103 18.000,00 
635 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 103 1.000,00 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude 
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria 
Funcional: 0010.0301.0030 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
744 3319013000000000000 - Contribuições patronais 303 138.000,00 
748 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 43.000,00 
739 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 52.000,00 
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico 
Funcional: 0010.0301.0030 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
832 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 95.000,00 
835 3319013000000000000 - Contribuições patronais 303 10.000,00 
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Rede de Saúde Mental 
Funcional: 0010.0302.0031 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
855 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 55.000,00 
857 3319013000000000000 - Contribuições patronais 494 16.000,00 
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Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 
Funcional: 0010.0302.0031 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
898 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00 
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
Funcional: 0010.0304.0033 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
966 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 37.000,00 
969 3319013000000000000 - Contribuições patronais 303 10.000,00 
972 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 2.000,00 
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses 
Funcional: 0010.0304.0033 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
998 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 407 57.000,00 
1001 3319013000000000000 - Contribuições patronais 407 2.000,00 

    Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social 
Funcional: 0008.0244.0034 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1825 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.820.000,00 
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica 
Funcional: 0008.0244.0035 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1088 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita 
505 25.000,00 

1068 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 62.000,00 
1070 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 13.000,00 
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
Funcional: 0008.0244.0037 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1157 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 8.000,00 
1158 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 6.000,00 
1159 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 1.000,00 
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente 
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Abrigo Institucional 
Funcional: 0008.0243.0039 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1249 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 10.000,00 

    
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica 
Ação: 1201 - Manutenção das Atividades do Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos 
Funcional: 0017.0512.0041 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1273 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 5.000,00 
1274 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 1.000,00 
Unidade: 2 - Diretoria de Obras 
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Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1367 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 3.000,00 
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo 
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1404 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 101.340,00 
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente 
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1468 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 4.000,00 

    Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
Unidade: 2 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE 
Ação: 2082 - Manutenção das Atividades Especial do Trabalho (SINE) 
Funcional: 0011.0331.0049 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1585 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 11.000,00 
1586 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 3.000,00 

    Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer 
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer 
Funcional: 0027.0812.0052 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1647 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 17.000,00 
1648 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 19.000,00 
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas 
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas 
Funcional: 0023.0695.0054 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1679 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.000,00 
1681 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 1.000,00 
Unidade: 3 - Diretoria de Cultura 
Ação: 2089 - Manutenção das Atividades da Cultura 
Funcional: 0013.0392.0056 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1703 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 1.000,00 

TOTAL 5.029.340,00 
 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste 
decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber: 
Órgão: 2 -  Governo Municipal 
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica 
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica 
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Funcional: 0002.0062.0006 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
49 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 200.000,00 
49 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00 
50 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 40.000,00 
60 3339091000000000000 - Sentenças judiciais 0 50.000,00 
Unidade: 3 - Controle Interno 
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades de Controle Interno 
Funcional: 0004.0124.0007 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
62 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 50.000,00 

    
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Publica  e Transito 
Ação: 2011 - Manutenção das Atividades de Segurança Publica e Transito 
Funcional: 0006.0181.0011 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
132 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 101.340,00 
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal 
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal 
Funcional: 0006.0181.0011 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
133 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 370.000,00 
134 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 250.000,00 

    
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento 
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia 
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades de Engenharia 
Funcional: 0004.0127.0013 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
210 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 200.000,00 

    
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda 
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira 
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 
Funcional: 0004.0123.0020 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
390 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0 15.000,00 
400 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 0 11.908,25 
395 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 15.628,69 
404 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 0 7.463,06 

    
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 1 - Diretoria de Educação 
Ação: 1010 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
441 3449051000000000000 - Obras e instalações 102 65.000,00 
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Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal 
Funcional: 0012.0361.0023 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
452 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 100.000,00 
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
Funcional: 0012.0361.0023 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
458 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 102 300.000,00 
461 3319013000000000000 - Contribuições patronais 102 85.000,00 
467 3339030000000000000 - Material de consumo 102 130.000,00 
470 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 102 120.000,00 
471 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - 

pessoa jurídica 
102 30.000,00 

Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos 
Funcional: 0012.0361.0023 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
482 3339030000000000000 - Material de consumo 103 40.000,00 
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ADM 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
505 3339030000000000000 - Material de consumo 102 55.000,00 
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
523 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 103 54.000,00 
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - EJA - FUNDEB 70% - Pessoal 
Funcional: 0012.0366.0026 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
531 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 100.000,00 
532 3319013000000000000 - Contribuições patronais 101 18.000,00 
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar 
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 
Funcional: 0012.0361.0028 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
646 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 24.000,00 

    
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0029 
Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
715 3449051000000000000 - Obras e instalações 303 50.000,00 
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0029 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
722 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 50.000,00 
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria 
Funcional: 0010.0301.0030 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
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778 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 303 40.000,00 
745 3319013000000000000 - Contribuições patronais 407 59.000,00 
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica 
Funcional: 0010.0301.0030 
Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
808 3337230000000000000 - Material de consumo 303 30.000,00 
817 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 70.000,00 
804 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 100.000,00 
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico 
Funcional: 0010.0301.0030 
Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
843 3339030000000000000 - Material de consumo 303 20.000,00 
847 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 15.000,00 
831 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 25.000,00 
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Rede de Saúde Mental 
Funcional: 0010.0302.0031 
Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
866 3339030000000000000 - Material de consumo 303 20.000,00 
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS 
Funcional: 0010.0302.0031 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
909 3339030000000000000 - Material de consumo 0 350.000,00 
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 
Funcional: 0010.0302.0031 
Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
928 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 80.000,00 
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade 
Funcional: 0010.0302.0032 
Ref Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
948 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 303 10.000,00 
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses 
Funcional: 0010.0304.0033 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
999 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 71.000,00 

    
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social 
Funcional: 0008.0244.0034 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1064 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 25.000,00 
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS 
Funcional: 0008.0244.0036 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1122 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 50.000,00 

    
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente 
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica 
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Ação: 2094 - Manutenção das Atividades da Coleta de Lixo 
Funcional: 0015.0452.0042 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1797 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 195.000,00 
1798 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 45.000,00 
1807 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 550.000,00 
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente 
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1466 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 132.000,00 
1467 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 50.000,00 

    
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio 
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria 
Funcional: 0022.0661.0047 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1567 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 530.000,00 

TOTAL 5.029.340,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 244/2023
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.888/2023 de 27 de setembro 
de 2023, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Altônia Pr.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de ALTÔNIA-PR.
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder 
Executivo municipal de ALTÔNIA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
 Art. 4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe 
a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação.
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as 
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.
§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos 
auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de 
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.
§ 3º O Agente de Contratação, deverá ser exclusivamente Servidor efetivo, pertencente ao quadro 
do município, que tenha atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo 
criada e mantida pelo poder público; e que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil.
§ 4º Quanto aos membros da Comissão de Contratação, poderão ser preferencialmente, mas 
não exclusivamente, servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do 
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.
§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno e setores 
técnicos para o desempenho das funções listadas acima.
§ 6º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente 
de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou 
ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades, ou 
ainda contratados especialmente para este fim.
§ 7º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela condução do 
certame será designado Pregoeiro.
§ 8º Enquanto o Agente de Contratação estiver no decorrer de suas funções lhe será assegurada 
um adicional em pecúnia compatível com os vencimentos de Representação de cargo, cumulativa 
com a remuneração base do servidor designado.
Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 
trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou 
seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III – previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização contratual.
IV – na ausência de ato próprio de designação para Atuação de Gestor e Fiscal, fica preestabelecido, 
que o Secretário será o Gestor do Contrato e o Chefe de Divisão
Imediato será o Fiscal.
CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 6º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Parágrafo primeiro. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de 
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
Parágrafo segundo. Para a elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, e sua /
publicação no PNCP, observar-se-á Art. 176 da lei 14.133/2021.
CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Art. 7º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se 
à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.
Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites 
dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma 
de contratação e, quando for o caso, da modalidade adotada;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 
inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS
Art. 9º O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de 
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.
Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 
adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT 
e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo 
Federal, ou o que vier a substituí-los.
Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo.
§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade 
e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da 
Administração municipal.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS
Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 
couber.
Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados.
§ 1º A partir dos preços obtidos nos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios 
ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados 
pela autoridade competente.
§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados.
§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
será acompanhada da devida motivação.
§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos.
Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação 
de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 
na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia.
Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 
2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, 
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 
normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 
Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 16. Nas contratações diretas, que compreendem os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverão ser observados os critérios previstos no Art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
Art. 17. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 
75 da Lei 14.133 de 2021, deverão ser observados o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora, independente do regime jurídico adotado, com objetos 
de mesma natureza, entendidos como tais, aqueles caracterizados no mesmo subelemento de 
despesa.
CAPÍTULO IX
DO LEILÃO
Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais:
 I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.
II – designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio 
de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, ou, alternativamente, 
contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame.
III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos 
bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros.
 IV – realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados.
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure 
a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO
Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 
Pública Municipal.
§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, 
séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos 
de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e 
acadêmicos, dentre outros.
CAPÍTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO
 Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos 
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.
Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do 
art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de 
cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XII
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado 
no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, 
a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças 
ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não 
utilizados.
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software 
de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da 
Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério 
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da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 
2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.
CAPÍTULO XIII
DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
Art. 22. Nas licitações deste Município, poderá ser prevista a margem de preferência referida no 
art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO XIV
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação 
ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.
CAPÍTULO XV
DA HABILITAÇÃO
Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda 
que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas.
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida 
segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.
Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação 
de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução 
de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a 
Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.
Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, 
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
CAPÍTULO XVI
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-
se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do 
sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses 
de dispensa e inexigibilidade de licitação.
Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.
§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.
§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata 
de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 
proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.
Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços 
- IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.
§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 
da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.
Art.31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.
Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho fundamentado.
Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
CAPÍTULO XVIII
DO CREDENCIAMENTO
Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede 
de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em 
virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista 
de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado por obra, fornecimento de bens 
ou prestação de serviço individualizado, bem como as respectivas condições de reajustamento.
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 
direto do serviço.
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.
§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior 
a 15 (quinze) dias.
§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) 
meses, para ingresso de novos interessados.
CAPÍTULO XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 
8.428, de 02 de abril de 2015.
CAPÍTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL
Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral 
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas 
a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto 
se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 
realização do certame ou procedimento de contratação direta.
CAPÍTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA
Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica.
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 
de setembro de 2020.
CAPÍTULO XXII
DA SUBCONTRATAÇÃO
Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente.
§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 
esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes.
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação.
CAPÍTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
Art. 40. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento 
equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, 
ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.
§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 
enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO XXIV
DAS SANÇÕES
Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, 
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
§ 1º O procedimento para aplicação das sanções previstas no caput deste artigo será iniciado 
mediante notificação ao responsável, concedendo-lhe o prazo previsto no Art. 157 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para apresentação de sua defesa.
§ 2º O procedimento mencionado no parágrafo anterior poderá ser regulamentado por portaria 
interna, a fim de definir o método a ser seguido na abertura do procedimento, julgamento e 
aplicação das sanções.
CAPÍTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 42. A Controladoria do Município  poderá regulamentar, por ato próprio, o disposto no art. 169 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração 
para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito 
de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
Parágrafo único. A gestão e o controle das contratações públicas, desde a fase preliminar da 
licitação até a execução do contrato, deverão adotar a ordem sucessiva das linhas de defesa 
estabelecidas no referido Art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO XXVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, 
autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do 
Município e no Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema 
de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver;
II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a 
inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua 
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Prefeitura, sem prejuízo de 
eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, 
se houver;
III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a 
ausência das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo 
Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo 
Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento regido 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo 
aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível, 
inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização 
de sistema próprio.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação 
em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 44. A Secretaria Municipal de Administração e a Procuradoria Jurídica Municipal poderão 
editar normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.
Art. 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo 
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.
Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 27 de dezembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
    Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2023 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  8877//22002233 

  
Processo: n.º 173/2023. Pregão Eletrônico nº 87/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
equipamentos para fabricação de fraldas par atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/12/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: LC MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.892.631/0001-99, estabelecida na Travessa Imperador, nº 340, Centro, CEP: 87.540-000, na cidade de PÉROLA, PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Discriminação Unid. Qtde. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 

Máquina de Fraldas: Equipamento Motorizado 
Tripla Função com a versão gabinete largo; 
Aplicador de Barreira Anti vazamento com 
tecnologia que fixa e interliga os tecidos sem 
deixar tecido solto na parte interna da fralda. 
Deverá dispor de função que possibilite 
aplicação automática de cola e elástico por 
arruelas extra finas de fibra de carbono bem 
como a fabricação de 12 produtos diferentes 
com a mesma máquina, em especial as fraldas 
infantis, geriátricas e tapetes veterinários, 
absorventes no formato reto, entre outros. O 
conjunto deverá conter vir acompanhado de 
Máquina seladora com conjunto completo de 
moldes para acabamento, curso em vídeo, 
relação de possíveis fornecedores de insumos. 
Dimensões aproximadas do conjunto: 125cm de 
comprimento; 106cm de largura (contando a 
lateral dos pés); 170cm de comprimento. 

CONJ 2 
Baby Ju 

BY 10.000  
 

32.490,00 64.980,00 

1 2 Kit de matéria prima infantil com rendimento 
para no mínimo 1.000 fraldas. KIT 2 Baby Ju 1.490,00 2.980,00 

1 3 
Kit de matéria prima geriátrica com rendimento 
para no mínimo 1.000 fraldas. KIT 2 Baby Ju 2.400,00 4.800,00 

1 4 

Barreira antivazamento (para fraldas infantis e 
geriátricas). Rendimento aproximado: fralda P 
Infantil = 2.000 uni 
Fralda PP geriátrica = 1.000 uni 

KG 6 Baby Ju 100,00 600,00 

1 5 Carretéis de elástico da barreira antivazamento, 
200g  UN 6 Baby Ju 80,00 480,00 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 73.650,00 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 73.650,00 (setenta e três mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 
 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022

Pelo presente, de um lado o SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado no presente contrato como 
contratante e, de outro, BANCO DO BRASIL SA, já qualificada no mesmo contrato 
como contratado, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original 
com o fim de promover a prorrogação do prazo contratual até 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do artigo 
57 da Lei Federal nº 8.666/93, justificando-se, o aditivo, na necessária contínua prestação 
dos serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas públicas da SAMAE e 
respectiva prestação de contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados, com 
extensão da prestação dos serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas 
públicas a todos pontos de atendimento do BANCO, inclusive por intermédio de 
terceiros contratados.Percebe-se que o prazo do presente aditivo contratual está 
dentro do limite de sessenta meses, conforme previsto no art. 57, II da lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas.

Tapejara, 27 de dezembro de 2023.

___________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

Cleonice Caroline Pereira - Diretora
(contratante)

___________________________________________________________________
BANCO DO BRASIL SA 
Jose Antonio de Carvalho

(contratado)

Testemunhas:

1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de 
Souza

Nome: Leana T. Gomes Pinheiro

R.G. :   99967935 SSP/PR R.G.: 88067720 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022

Pelo presente, de um lado o SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado no presente contrato como contratante e, de outro, 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA ME,, já qualificada no mesmo contrato 
como contratado, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o 
fim de promover a prorrogação do prazo contratual até 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso 2 do artigo 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93, justificando-se, o aditivo, na necessária continuidade dos serviços de 
arrecadação de faturas de água e esgoto, os quais são imprescindíveis ao contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas.

Tapejara, 27 de dezembro de 2023.

___________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

Cleonice Caroline Pereira - Diretora
(contratante)

___________________________________________________________________
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA ME,

Rafael Fomin Funayama - Sócio
(contratado)

Testemunhas:

1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana T. Gomes Pinheiro
R.G. :   99967935 SSP/PR R.G.: 88067720 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022

Pelo presente, de um lado o SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado no presente contrato como contratante e, de outro, 
FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA, já qualificada no mesmo contrato como contratado,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o 
fim de promover a prorrogação do prazo contratual até 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso 2 do artigo 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93, justificando-se, o aditivo, na necessária continuidade dos serviços de 
arrecadação de faturas de água e esgoto, os quais são imprescindíveis ao contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas.

Tapejara, 27 de dezembro de 2023.

___________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

Cleonice Caroline Pereira- Diretora
(contratante)

___________________________________________________________________
FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA
Shirley Fomin Funayama - Sócia

(contratada)

Testemunhas:

1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana T. Gomes Pinheiro
R.G. :   99967935 SSP/PR R.G.: 88067720 SSP/PR



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 28 de dezembro de 2023c6

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022

Pelo presente, de um lado o SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado no presente contrato como contratante e, de outro, 
MÓVEIS FURLAN EIRELI, já qualificada no mesmo contrato como contratado, estabelecem 
entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o 
fim de promover a prorrogação do prazo contratual até 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso 2 do artigo 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93, justificando-se, o aditivo, na necessária continuidade dos serviços de 
arrecadação de faturas de água e esgoto, os quais são imprescindíveis ao contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas.

Tapejara, 27 de Dezembro de 2023.

___________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

Cleonice Caroline Pereira - Diretora
(contratante)

___________________________________________________________________
MÓVEIS FURLAN EIRELI

Maristela Issa Rizk Furlan - Sócia
(contratada)

Testemunhas:

1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana T. Gomes Pinheiro
R.G. :   99967935 SSP/PR R.G.: 88067720 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000

Tapejara – Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022

Pelo presente, de um lado o SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado no presente contrato como contratante e, de outro, 
VAS ESTERO & DUTRA LTDA, já qualificada no mesmo contrato como contratado,
estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original com o 
fim de promover a prorrogação do prazo contratual até 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso 2 do artigo 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93, justificando-se, o aditivo, na necessária continuidade dos serviços de 
arrecadação de faturas de água e esgoto, os quais são imprescindíveis ao contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas.

Tapejara, 27 de Dezembro de 2023.

___________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE

Cleonice Caroline Pereira - Diretora
(contratante)

___________________________________________________________________
VAS ESTERO & DUTRA LTDA
Carlos Roberto Vas Estero - Sócio

(contratado)

Testemunhas:

1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana T. Gomes Pinheiro
R.G. :   99967935 SSP/PR R.G.: 88067720 SSP/PR

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Decreto  nº 273/2023 de 22/12/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  91.000,00 
(noventa  e  um  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

7.000,0048 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
07.001.04.782.0002.2.042. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00197 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

61.000,00276 - 3.3.90.36.00.00 01104

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

21.000,00439 - 3.3.90.36.00.00 01303

Total Suplementação: 91.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023
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27/12/2023

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

7.000,0051 - 3.3.90.40.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
07.001.04.782.0002.2.042. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00199 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.095. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 

ESCOLARES
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00267 - 4.4.90.51.00.00 01104

08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.365.0011.1.149. AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00311 - 4.4.90.52.00.00 01104

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

21.000,00334 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.023. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00413 - 4.4.90.52.00.00 01303

Total Redução: 91.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  dezembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  - PARANÁ

PORTARIA Nº 039, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede férias regulamentares e dá outras 
providências.

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007;

RESOLVE:

Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:

NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE 
FÉRIAS

Cleonice Caroline 
Pereira

36 18/01/2021 à 17/01/2022 02/01/2024 à 31/01/2024

Dionisio Passone 24 19/06/2022 à 18/06/2023 02/01/2024 à 31/01/2024
José Marcos de Moraes 27 30/06/2021 à 29/06/2022 02/01/2024 à 31/01/2024

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tapejara, em 27 de Dezembro de 2023.

CLEONICE CAROLINE PEREIRA
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/02/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANI7G03 279350S000187170 15/10/2023 56732

AOE1E41 279350S000187187 16/10/2023 56732

ARE2022 279350S000187388 19/10/2023 56732

ASX0C07 279350S000187199 17/10/2023 56732 07593980338

ATO1582 279350T000074247 18/10/2023 73662

AYT7369 116100T001166053 12/10/2023 54600

AZN7375 279350S000187186 16/10/2023 56732

BBY0C85 279350T000072799 21/10/2023 73400

BEG5F35 279350T000072802 21/10/2023 73400

EFR1463 279350S000187304 18/10/2023 56732

HNM4A05 279350S000187147 17/10/2023 56732

OOL7272 116100T000376675 16/10/2023 55500

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/02/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AEQ4403 279350S000186643 10/10/2023 56732

AKP3J29 279350T000056269 07/10/2023 54600 01839071400

AOD4569 279350S000186852 14/10/2023 56732

AOX6833 279350T000073912 06/10/2023 73662

ASO8039 279350S000186605 09/10/2023 56732

AVT5H62 279350T000047474 06/10/2023 55500

AWQ8057 279350T000071573 11/10/2023 54600

AXA4E75 279350S000186827 12/10/2023 56732

BER9956 279350S000186809 11/10/2023 56732

BOH6480 279350T000073926 09/10/2023 54600

EWK8825 279350S000186796 11/10/2023 56732

FIX9H20 279350S000186622 09/10/2023 56732

FLW6J69 279350S000186713 10/10/2023 56732

GUB5411 279350S000186620 09/10/2023 56732

RWI6H51 279350S000186626 09/10/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABL6A19 279350NIC0035053 28/11/2023 50020

AFK3E44 279350NIC0035046 28/11/2023 50020

AFK3E44 279350NIC0035045 28/11/2023 50020

ALR3095 279350NIC0035055 28/11/2023 50020

ATK6G92 279350NIC0035052 28/11/2023 50020

AZA8689 279350NIC0035049 28/11/2023 50020

AZY2844 279350NIC0035059 28/11/2023 50020

BBH5227 279350NIC0035057 28/11/2023 50020

BCO9134 279350NIC0035054 28/11/2023 50020

BPO4D43 279350NIC0035058 28/11/2023 50020

DBK5G43 279350NIC0035060 28/11/2023 50020

FAC0F97 279350NIC0035050 28/11/2023 50020

FAC0F97 279350NIC0035051 28/11/2023 50020

HTQ5281 279350NIC0035056 28/11/2023 50020

JBX1G42 279350NIC0035044 28/11/2023 50020

SEQ6J31 279350NIC0035048 28/11/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 14/02/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
RHW2B69 279350S000186637 10/10/2023 60503 R$ 293,47

SDX7A61 279350S000184669 12/09/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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DEcRETO LEGISLATIVO Nº. 02/2023 

 

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as 
demandas do Poder Legislativo Municipal 
nas categorias de qualidade de comum e 
de luxo. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regulamento Interno do 
Legislativo Municipal, tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021: 

cONSIDERANDO que o gestor público deve pautar suas ações 
sempre visando o interesse da coletividade; 

cONSIDERANDO que o gestor público deve utilizar de suas 
prerrogativas para realizar atividades públicas, afastando qualquer interesse 
pessoal; 

cONSIDERANDO que a nova lei de licitações veda a aquisição, 
de artigos superiores as necessidades da Administração Pública, bem como a 
compra de supérfluos; 

cONSIDERANDO que será considerado como excesso, tudo 
aquilo que vai além da necessidade pública; 

cONSIDERANDO que a compra de artigos de luxo 
desnecessários ao cumprimento das finalidades coletivas, poderá configurar 
abuso de poder, na modalidade de desvio de finalidade; 

cONSIDERANDO que as contratações públicas deverão ser 
regidas pelo princípio da economicidade e por isso, sendo proibida a aquisição 
ou contratações desnecessárias; 

cONSIDERANDO por fim o princípio da Moralidade 
Administrativa. 
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RESOLVE: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º – A presente Decreto regulamenta os limites para o 
enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo, nos termos 
do disposto no artigo 20, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos citados bens a serem adquiridos para suprir 
as demandas das estruturas do Legislativo Municipal. 

 

Definições 

Art. 2º – Para fins do disposto nesta Decreto, considera-se: 

I – bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda 
da demanda, identificável por meio de características tais como: 

a) ostentação: demonstração de pompa, luxo, esplendor, em 
atos públicos ou particulares; 

b) opulência: abundância de riqueza, requintada, luxuosa, 
esplendorosa; 

c) forte apelo estético: chamamento para o lindo, para o 
maravilhoso; 

d) requinte: excesso de refinamento, transbordamento de 
delicadeza; 

II – bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou 
moderada elasticidade-renda da demanda; 

III – bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, 
um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas 
condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo 
irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que 
levem à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do 
tempo; 
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d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, 
ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como 
matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV – elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação 
percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda média, 
levando a classificação de bens normais, inferiores ou superiores.  

 

classificação dos bens 

Art. 3º – O Poder Legislativo considerará, bem como de luxo, 
conforme conceituado no inciso I, do artigo anterior, as seguintes variáveis: 

I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem 
sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de 
acesso ao bem; 

II – relatividade temporal – mudança das variáveis 
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4º – Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, 
mesmo considerado na definição do inciso I, do artigo 2º, do presente Decreto: 

I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem 
de qualidade comum de mesma natureza; 

II – tenha as características superiores justificadas em face da 
estrita atividade do órgão ou da entidade. 

 

Vedação a aquisição de artigos de luxo 

Art. 5º – É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados como bens de luxo, nos termos deste Decreto, em atendimento ao 
disposto no artigo 20, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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Art. 6º – O Agente de contratação/Agente responsável pelo 
Procedimento de compras Diretas, responsável pelo controle Interno ou 
responsável pela Assessoria, identificarão os bens de consumo de luxo, 
constantes das requisições de compras formalizadas pelos ordenadores de 
despesas. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por 
bens de luxo, nos termos do disposto no caput, do presente artigo, deverá ser 
realizada a substituição dos itens ou da requisição, para supressão dos bens 
demandados. 

Normas complementares 

Art. 7º – O Presidente da Câmara, que poderá editar normas 
complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

Vigência 

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.9º – Registra-se, publique-se, revogam-se as disposições 
contrárias. 

 

 

Xambrê - Paraná, 27 de dezembro de 2023. 

 

 
 

EDSON BOTELHO 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2023 

Dispõe sobre o regime de transição para a 
integral e exclusiva aplicabilidade da Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu 
novo regime de licitações e contratos e da 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas 
atribuições legais e  
 
 
CONSIDERANDO que compete a União dispor sobre normas gerais sobre 
licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI;  
 
CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas específicas 
de licitação e contratação, mormente as relativas aos seus procedimentos, suas 
competências e sua organização interna; 
 
CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos 
Administrativos, em seu arts. 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de dois 
anos para se operar a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, facultou à Administração, nesse período de transição, licitar ou contratar 
diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e 
normas correlatas até então vigentes;  
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 firmou a ultratividade de aplicação 
do regime contratual da Lei nº 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua 
entrada em vigor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção 
de licitar ou contratar sob o regime licitatório anterior seja feita ainda durante o 
período de convivência normativa (art. 191 da NLLCA); 
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CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado 
para a aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei nº 
14.133/2021 e, assim, em prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação 
da norma no âmbito da Administração Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO as diretrizes do teor do Parecer nº 
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU;  
 
CONSIDERANDO as previsões contidas nos artigos 22 e 23 da Lei de 
Introdução às normas de Direito Brasileiro, Lei 4.657/1972; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 198/2023; 

DECRETA: 
 

  
Art. 1º Que a Câmara Municipal de Xambrê, poderá optar por licitar ou 
contratar de acordo com a disciplina constante da Lei Federal nº 10.520, de 
2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, ou pelas normas definidas na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo a opção ser indicada expressamente 
no edital ou no ato autorizativo da contratação direta, até 29 de dezembro de 
2023, data limite também para a publicação do edital licitatório e do ato 
autorizativo da contratação direta, conforme previsão do artigo 191, c/c o 
artigo 193, inciso II, da Lei nº 14.133/21, de acordo com a redação da Lei 
Complementar 198, de 28 de junho de 2023. 
 
Art. 2º Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos 
licitatórios expressamente disciplinados ou fundamentado pelo regime da Lei 
Federal nº 10.520, de 2002 e da Lei nº 8.666, de 1993, bem como as 
contratações diretas regidas por ela, poderão ser iniciadas até 29 de 
dezembro de 2023. 
 
§ 1º Não será possível a instrução da fase preparatória com base nos regimes 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e a 
publicação do edital baseado na Lei Federal nº 14.133, de 2021, de modo que 
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caberá a autoridade, observadas as peculiaridades de cada processo de 
compra e as datas previstas neste artigo, optar pela instauração da fase 
preparatória pelo novo ou pelo antigo regime. 
 
§ 2º Sendo necessário a repuplicação de um edital, diante da necessidade de 
alterações que não modifiquem o seu conteúdo essencial, o processo 
licitatório poderá preservar a legislação originária, ainda que realizada nova 
publicação do edital, após a data de 29 de dezembro de 2023. 
 
Art. 3º Nas licitações e contratações cuja manifestação de escolha da norma 
tenha sido apresentada pela autoridade máxima competente, até 29 de 
dezembro de 2023 e publicado no prazo estabelecido no artigo 1º, o respectivo 
contrato, ainda que assinados após esta data, e toda a sua vigência, serão 
regidos pelas regras da legislação que expressamente foi indicada no 
respectivo instrumento convocatório, na forma prescrita pelo art. 191 
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com 
espectro da ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com 
esteio no Artigo 191 da Lei 14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias 
de regência.  
 
Art. 4º  As adesões as Atas de Registro de Preços poderão realizar-se  se os 
pedidos de adesão do “carona” e a respectiva concessão pelo órgão 
responsável pela Ata de Registro de Preço, forem realizados até o dia 29 de 
dezembro de 2023 pela Autoridade Competente, sem prejuízo da 
demonstração formal da vantajosidade da adesão e da adequação e 
compatibilidade das regras e das condições estabelecidas no certame que 
originou a ata de registro de preços, com as necessidades e as condições 
determinadas na etapa de planejamento da contratação. 
 
§ 1º Os contratos decorrentes das adesões de que tratam o caput deverão ser 
publicados até 90 dias do aceite da concessão pelo órgão gerenciador. 
  
§ 2º Os contratos derivados das adesões de ata de registro de preço, serão 
regidos de acordo com as regras previstas na legislação de sua regência 
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originária, na forma prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21, inclusive no que 
diz respeito a prorrogações e alterações, ainda que formalizados após a data 
prevista no caput. 
 
Art. 5º Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos 
ao Portal Nacional de Compras Públicas da Administração Pública Federal, a 
publicidade dos procedimentos mencionados no art. 1º deste Decreto se dará 
por meio de veiculação no Diário Oficial do Município, observando, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 176 da Lei 14.133/2021.  
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Xambrê, 27 de dezembro de 2023. 
 
 

Edson Botelho 
Presidente 

 
 

 
 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAO6A05 279350NIC0035092 01/12/2023 50020

AFJ6G28 279350NIC0035086 01/12/2023 50020

AFR8J48 279350NIC0035089 01/12/2023 50020

AGK0925 279350NIC0035105 01/12/2023 50020

AGK0925 279350NIC0035098 01/12/2023 50020

AGQ1D15 279350NIC0035073 01/12/2023 50020

ANZ7D33 279350NIC0035084 01/12/2023 50020

AOB5415 279350NIC0035094 01/12/2023 50020

APN4J76 279350NIC0035102 01/12/2023 50020

AQO3D55 279350NIC0035090 01/12/2023 50020

ARC8A91 279350NIC0035099 01/12/2023 50020

ASA0E85 279350NIC0035095 01/12/2023 50020

AUP6329 279350NIC0035093 01/12/2023 50020

AXI1F82 279350NIC0035088 01/12/2023 50020

AXW8059 279350NIC0035078 01/12/2023 50020

AXW8059 279350NIC0035083 01/12/2023 50020

AYG5639 279350NIC0035079 01/12/2023 50020

AYQ2F01 279350NIC0035080 01/12/2023 50020

AZG5489 279350NIC0035108 01/12/2023 50020

BAC2J31 279350NIC0035091 01/12/2023 50020

BAM3J40 279350NIC0035087 01/12/2023 50020

BCB9I19 279350NIC0035070 01/12/2023 50020

BEU9F80 279350NIC0035096 01/12/2023 50020

BWV1E43 279350NIC0035077 01/12/2023 50020

EGP6F65 279350NIC0035072 01/12/2023 50020

FME8E46 279350NIC0035069 01/12/2023 50020

FPC2092 279350NIC0035101 01/12/2023 50020

FPC2092 279350NIC0035082 01/12/2023 50020

FYX8G66 279350NIC0035106 01/12/2023 50020

GIY7B85 279350NIC0035067 01/12/2023 50020

GXA6860 279350NIC0035075 01/12/2023 50020

IGG7H06 279350NIC0035100 01/12/2023 50020

MGZ4642 279350NIC0035068 01/12/2023 50020

MOB8D88 279350NIC0035074 01/12/2023 50020

OHW7J64 279350NIC0035104 01/12/2023 50020

PPA6J68 279350NIC0035103 01/12/2023 50020

QNZ7G10 279350NIC0035107 01/12/2023 50020

REW3B46 279350NIC0035076 01/12/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

RLL3F82 279350NIC0035085 01/12/2023 50020

SDW3E19 279350NIC0035081 01/12/2023 50020

SEG7B27 279350NIC0035071 01/12/2023 50020

SEV1A12 279350NIC0035097 01/12/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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DEcRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023 

 

 

DISPÕE E REGULAMENTA AS 
CONTRATAÇÕES DIRETAS DE QUE 
TRATA A LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Presidente da câmara Municipal de Xambrê, no uso das 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica Municipal e no Regimento 
Interno desta Câmara, resolve: 

  

cONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, 
de 1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal; 

cONSIDERANDO a necessidade de regulamentação quanto as 
contratações diretas sob a égide Federal nº 14.133/2021, para fins de sua 
aplicação plena no âmbito do Poder Legislativo do município de Xambrê/PR; 

cONSIDERANDO que os Municípios que possuem menos de 
20.000 habitantes, segundo o art. 176, podem dispensar a realização de 
procedimento licitatório eletrônico durante 06 anos, a contar de 1º de abril de 
2021; 

cONSIDERANDO que, segundo os dados prévios do IBGE de 
2022, o Município de Xambrê, possui 5.798 (cinco mil setecentos e noventa e 
oito), habitantes. (https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pr/xambre/panorama). 

 

REGULAMENTA o procedimento para as contratações 
diretas, nos termos seguintes: 

 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

2 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

cAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º. Este Decreto tem por objetivo regulamentar o disposto 
na Lei 14.133 de 2021, no que tange as contratações diretas em sua forma física, 
envolvendo Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal de Xambrê/PR. 

 

cAPÍTULO II 

DO PROcEDIMENTO 

Instrução 

 

Art. 2º. O procedimento de contratação direta, que compreende 
os casos de dispensa de licitação e inexigibilidade, deverá ser instruído na 
seguinte ordem: 

I – solicitação de Compras, através do documento de 
formalização de demanda, contendo número da solicitação de compras, objeto 
com especificação completa do bem/produto/serviço, justificativa da contratação, 
justificativa pela não realização de Procedimento Licitatório, previsão 
orçamentária, estimativa da despesa; 

II – Termo de Referência/Projeto Básico, contendo número da 
solicitação de compras, objeto bem definido do produto ou serviço, justificativa 
da contratação, justificativa pela não realização de Procedimento Licitatório, 
previsão orçamentária, estimativa da despesa e justificativa do preço, nos termos 
deste Decreto; 

III – projeto Executivo, estudo técnico preliminar e análise de 
risco, se for o caso; 

IV – estimativa de despesa; 

V – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

VI – justificativa de preço, se for o caso; 
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VII – minuta do contrato, se for o caso; 

VIII – pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IX – razão de escolha do contratado, se for o caso;  

X – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessárias; 

XI – autorização da autoridade competente ou do ordenador de 
despesas; 

XII – parecer jurídico; 

§1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV 
do art. 3º, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, quando 
da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§2º. O ato que ratifica, autoriza a contratação direta, e/ou o 
extrato do contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e 
mantidos à disposição do público em site oficial ou diário eletrônico oficial do 
órgão e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

 

Hipóteses de uso 

 

Art. 3º. Usando da prerrogativa e dentro do prazo fixado no 
artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, e tendo em vista a realidade Municipal, 
o Legislativo Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas 
seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no 
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 
de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e 
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IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por 
mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, 
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade. 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do 
mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às 
contratações de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, 
de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos 
termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela 
autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela 
homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (código penal). 

§ 5º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso 
adotado, deverá seguir regulamento próprio. 

Da estimativa de preços 

Art. 4º. A pesquisa de preços será materializada em documento 
que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) 
pela pesquisa; 

III - informação e identificação das fontes consultadas; 
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IV - série de preços coletados; 

 

V - método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor 
dos valores) para a definição do valor estimado; 

 

VI - justificativa para a metodologia utilizada; 

 

VII - parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão 
de serem inexequíveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição 
percentual desses conceitos, se aplicável; 

 

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que 
lhe dão suporte;  

 

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do §3º deste artigo. 

§1º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas 
e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§2º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como 
Painel de Preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; 
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal, 
Estadual ou Municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do Aviso. 

§ 3º. Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV do §2º, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão;  

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo 
prazo diverso previsto no processo administrativo em curso; 

g) assinatura das propostas pelos fornecedores. 

III - informação aos fornecedores das características da 
contratação contidas no §1º, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do §2º. 

§4º. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com 
base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do §3º, desde que 
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devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice 
de atualização de preços correspondente. 

§5º. Desde que justificado em razão da variação de preços, a 
pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso I, do §3º, aos contratos firmados 
com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 5º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §2º do art. 4º, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§ 1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 
que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados 
pelo Presidente da Câmara Municipal. 

§ 2º. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço 
estimado da contratação poderá ser obtido acrescentando até o limite de 10%, 
quando da utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, 
de forma a garantir a atratividade do mercado, ou subtraindo em até 20%, para 
evitar sobrepreço, mediante justificativa. 

§3º. Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução 
percentual da média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, 
quando, justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima 
do mercado. 

§4º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§5º. Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que 
não puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 
fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, 
desde que ausente  manifestação da empresa após recebimento de notificação 
para provar em contrário, sem manifestação.  

§6º. Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 
100% acima da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do 
produto ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria 
natureza. 
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§7º. Consideram-se inconsistentes propostas de preços que não 
atendam às especificações exigidas no processo. 

§8º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada 
nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§9º. Quando o preço estimado for obtido com base única no 
inciso I do §2º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 
consultados. 

§10. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no §2º do art. 4º, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 11. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. 

§ 12. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 13. Na dispensa de licitação, com base nos incisos I e II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata 
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 

§ 14. O procedimento do § 13 será realizado por meio de 
solicitação formal de cotações a fornecedores. 

§15. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração 
Municipal, ou por outro meio idôneo. 
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Aviso de contratação 

Art. 6º. O órgão ou entidade deverá publicar aviso de dispensa 
com as seguintes informações para a realização do procedimento de 
contratação, objetivando o recebimento de propostas adicionais de eventuais 
interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos 
do disposto no inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade de 
fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço 
ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e 
proposta/cotação de preços, respeitado o horário comercial. 

VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação 
e proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da 
documentação e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo.  

§1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, 
não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso 
de contratação direta, no sítio eletrônico da Câmara Municipal.  

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% 
(quarenta por cento) do valor previsto no artigo 75, incisos I e II da Lei 
14.133/2021, fica facultando à Administração Pública a publicação do 
edital/aviso de que trata o “caput” ou a realização de estimativa de preços 
concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

§3º. Nas contratações previstas neste Ato, o órgão poderá 
dispensar o Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de Gerenciamento de Riscos, 
justificando no Termo de Referência.  
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 Divulgação 

Art. 7°. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do 
órgão, no diário oficial do município. 

 

Fornecedor 

Art. 8º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta, encaminhará, por correio eletrônico do legislativo, através do 
e-mail institucional do setor de Compras e Licitações e excepcionalmente por 
meio de protocolo de envelope junto ao Setor de Compras e Licitações,   
proposta, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, documentação de habilitação exigida no aviso e ainda declarar as 
seguintes informações: 

 I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 
a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 
couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das 
condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Art. 9º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento 
da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do procedimento, caso a documentação não seja recebida 
dentro do prazo máximo fixado no edital. 

 

cAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HAbILITAÇÃO 
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Art. 10. Encerrado o prazo para envio da proposta e 
documentação, o órgão ou entidade realizará a abertura da sessão, para 
verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 
ordenando a ordem de classificação. 

Art. 11. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos 
termos do §2º do art. 6º deste Decreto, a verificação quanto à compatibilidade 
de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes 
no procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será 
registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

Art. 12. A negociação poderá ser feita com os demais 
fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art.11º. 

Art. 13. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade 
deverá solicitar, o envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se 
necessário, de documentos complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o 
procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 
encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação. 

 

Habilitação 

Art. 14. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado 
serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 
2021. 

Parágrafo único. Os documentos necessários à habilitação 
deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via e-mail ou protocolado 
no setor de licitação, até a data e horário devidos no Aviso de Dispensa. 
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Art. 15. No caso de contratações para entrega imediata, 
considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 
fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV 
do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas 
a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas 
físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 16. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas 
no art. 14, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às 
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 

Procedimento fracassado ou deserto 

Art. 17. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou 
entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 
adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 
de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser 
utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

 

cAPÍTULO IV 

DA ADJUDIcAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 18. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o 
processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 
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homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

cAPÍTULO III 

DA INEXIGIbILIDADE DE LIcITAÇÃO 

DAS HIPÓTESES DE USO 

 

Art. 19. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº 
14.133/2021 são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos 
em que for inviável a competição. 

§ 1º. Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º. Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa física 
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico. 

§ 3º. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do 
caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas, 
dependem da comprovação dos requisitos da especialidade, aliados à notória 
especialização do contratado, observados os seguintes aspectos: 

I - considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 
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§ 4º. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do 
art. 74 da Lei 14.133/2021, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 
do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação, da inexistência de imóveis públicos municipais 
vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 
ser comprado ou locado pela Administração Pública Municipal e que evidenciem 
vantagem para ela. 

Art. 20. Compete ao agente público responsável pelo processo 
de contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de 
providências que assegurem a veracidade do documento de exclusividade 
apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Art. 21. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de 
publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca específica. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser 
adquiridos bens de marcas específicas ou contratados serviços com prestador 
específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a 
marca ou o prestador a ser contratado pelo órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal. 

Art. 22. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de 
um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, 
conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

cAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicação 

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem 
prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão 
do instrumento contratual. 
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cAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a 
integridade dos dados e informações e que trata este Decreto, protegendo-os 
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 
atuação. 

Parágrafo Único. O tratamento de dados pessoais pela 
Administração Pública Municipal observará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 
30) da Lei Federal nº 13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes. 

Art. 25. Ao Presidente da Câmara compete: 

I - expedir, quando necessário, normas complementares à fiel 
execução do regulamento constante deste Decreto; 

II – dirimir os casos omissos decorrentes da aplicação deste 
Decreto. 

Art. 26. Os horários estabelecidos na divulgação do 
procedimento e recebimento de propostas e documentos observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 27.  No caso de contratação direta, utilizando-se das 
prerrogativas do Art. 176, Parágrafo Único, I, da Lei 14. 133/2021, a divulgação 
e publicação no Diário Oficial do Município, deverá ocorrer no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus 
aditamentos, se for o caso, como condição indispensável para a eficácia do ato, 
na forma do art. 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem a qual não 
poderá ser iniciada a execução. 

§1º. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de 
urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no 
prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§2º. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando 
referente à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, 
deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do 
evento e das demais despesas específicas. 

Art. 28. Ficam recepcionados os valores a que se referem o 
Decreto Federal nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022, bem como, ficam 
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atualizados automaticamente sempre que houver nova atualização pelo Governo 
Federal. 

 

Vigência 

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

                          Xambrê, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

EDSON BOTELHO 
Presidente  

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.722
De: 26 de dezembro de 2023.
Cria a Banda Municipal 26 de Junho, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Banda 
Municipal 26 de Junho composta por, no máximo, 20 (vinte) 
integrantes, tendo como finalidade a difusão cultural de arte 
musical através de apresentações em festividades cívicas, 
homenagens, inaugurações e eventos congêneres.
Parágrafo único. O funcionamento da Banda Municipal 26 
de Junho, contendo a divisão de função de seus integrantes, 
será regulamentado mediante decreto.
Art. 2º As apresentações realizar-se-ão em até 30 (trinta) 
vezes por ano, seguindo a programação da Fundação 
Cultural de Umuarama, conforme prévio planejamento.
Art. 3º Cada integrante da Banda Municipal 26 de Junho 
receberá uma gratificação no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais) por apresentação, livre do desconto de taxas e 
impostos.
Art. 4° Os instrumentos a serem utilizados nas apresentações 
serão aqueles já pertencentes à Fundação Cultural de 
Umuarama.
Parágrafo único. Poderá o Município firmar convênio com 
qualquer ente ou pessoa jurídica interessada para a aquisição 
de instrumentos e demais acessórios que se faça necessário 
para compor o patrimônio da Banda Municipal 26 de Junho.
Art. 5° Para a cobertura de despesas decorrentes desta Lei, 
ressalta-se que já existe dotação orçamentária própria para 
a Banda Municipal 26 de Junho: 50.001.13.691.0022.1168 - 
3.3.90.36 - F: 1.
Art. 6° Fica revogada a Lei Municipal n° 75, de 19 de outubro 
de 1964 e a Lei n° 4.607, de 11 de novembro de 2022.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de dezembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei  nº 112/2023
Autor: Poder Executivo Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 560
De: 26 de dezembro de 2023.
Amplia o número de vagas de Cargos Públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa do Município de 
Umuarama - Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) vagas de cargo 
de provimento efetivo de Atendente de Saúde Plantonista, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com as seguintes 
características e condições:
I – Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.
II – Remuneração mensal: R$ 1.900,68 (um mil, novecentos reais e 
sessenta e oito centavos).
III – Escolaridade: Ensino médio completo.
IV – Provas:
a) prova objetiva e/ou de títulos;
b) avaliação médica: física e psicológica, de caráter eliminatório.
V – Atribuições do Cargo:
a) executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de saúde pública;
b) acompanhar e/ou transportar pacientes em maca ou cadeira de 
rodas para salas de cirurgia Raio-X, enfermarias e outros locais que 
se fizerem necessários, instalando-os adequadamente e preparando-
os para consultas e exames;
c) fazer, pedir e completar ligações telefônicas quando solicitadas, 
eventualmente, avisando ao solicitado sobre sua chamada telefônica;
d) registrar a entrada e saída de documentos: triar, conferir e distribuir 
documentos;
e) verificar documentos conforme normas: conferir notas fiscais e 
faturas de pagamentos;
f) identificar irregularidades nos documentos: conferir cálculos, 
submeter pareceres para apreciação da chefia;
g) classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos e 
arquivar documentos conforme procedimentos;
h) preparar relatórios, formulários e planilhas;
i) coletar dados;
j) elaborar planilhas;
k) confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas;
l) efetuar cálculos;
m) elaborar correspondência;
n) dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos;
o) acompanhar processos administrativos;
p) verificar prazos estabelecidos;
q) localizar processos;
r) encaminhar protocolos internos;
s) atualizar cadastro;
t) convalidar publicação de atos;
u) expedir ofícios e memorandos;
v) atender usuários no local ou à distância;
w) fornecer informações;
x) identificar natureza das solicitações dos usuários;
y) atender fornecedores;
z) dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos;
z.1) orientar servidores sobre direitos e deveres;
z.2) controlar frequência e deslocamentos dos servidores, atuando na 
elaboração da folha de pagamento;
z.3) controlar recepção e distribuição de benefícios, atualizando dados 
dos servidores;
z.4) dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, 
patrimônio e logística;
z.5) controlar material de expediente;
z.6) levantar a necessidade de material;
z.7) requisitar materiais;
z.8) solicitar compra de material, conferir material solicitado, 
providenciar devolução de material fora da especificação;
z.9) distribuir material de expediente;
z.10) controlar expedição de malotes e recebimentos;
z.11) controlar execução de serviços gerais (limpeza, transporte, 
vigilância);
z.12) dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e 
financeira;
z.13) preparar minutas de contratos e convênios,
z.14) digitar notas de lançamentos contábeis e efetuar cálculos;
z.15) emitir cartas convite e editais nos processos de compras e 
serviços;
z.16) participar da elaboração de projetos referentes à melhoria dos 
serviços da instituição;
z.17) redigir documentos utilizando redação oficial;
z.18) digitar documentos;
z.19) utilizar recursos de informática;
z.20) executar outras tarefas correlatas.
Art. 2º Fica criado na estrutura administrativa do Município de 
Umuarama - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de 
Umuarama - ACESF, 1 (uma) vaga de cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.
II – Remuneração mensal: R$ 2.501,17 (dois mil, quinhentos e um reais 
e dezessete centavos).
III – Escolaridade: Ensino Médio Completo.
IV – Requisito específico: Curso de Informática.
V – Atribuições do Cargo:
a) registrar a entrada e saída de documentos: triar, conferir distribuir 
documentos;
b) verificar documentos conforme normas: conferir notas fiscais e 
faturas de pagamentos;
c) identificar irregularidades nos documentos: conferir cálculos, 
submeter pareceres para apreciação da chefia;
d) classificar documentos, segundo critérios preestabelecido arquivar 
documentos conforme procedimentos;
e) preparar relatórios, formulários e planilhas;
f) coletar dados;
g) elaborar planilhas de cálculos;
h) confeccionar organogramas;
i) elaborar fluxogramas e cronogramas;
j) efetuar cálculos;
k) elaborar correspondência;
l) dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos;
m) acompanhar processos administrativos;
n) verificar prazos estabelecidos;
o) localizar processos;
p) encaminhar protocolos internos;
q) atualizar cadastro;
r) convalidar publicação de atos;
s) expedir ofícios e memorandos;
t) atender usuários no local ou à distância;
u) fornecer informações;
v) identificar a natureza das solicitações dos usuários;
w) atender fornecedores;
x) dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos;
y) orientar servidores sobre direitos e deveres;
z) controlar frequência e deslocamentos dos servidores, atuando na 
elaboração da folha de pagamento;
z.1) controlar recepção e distribuição de benefícios, atualizando dados 
dos servidores;
z.2) dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, 
patrimônio e logística;
z.3) controlar material de expediente;
z.4) levantar a necessidade de material;
z.5) requisitar materiais;
z.6) solicitar compra de material, conferir material solicitado, 
providenciar devolução de material fora da especificação;
z.7) distribuir material de expediente;
z.8) controlar expedição de malotes e recebimentos;
z.9) controlar execução de serviços gerais (limpeza, transporte, 
vigilância);
z.10) dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e 
financeira;
z.11) preparar minutas de contratos e convênios, digitar notas de 
lançamentos contábeis;
z.12) emitir cartas convite e editais nos processos de compras e 
serviços;
z.13) participar da elaboração de projetos referentes à melhoria dos 
serviços da instituição;
z.14) redigir documentos utilizando redação oficial;
z.15) digitar documentos;
z.16) utilizar recursos de informática;
z.17) executar outras tarefas de mesma natureza e nível.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de dezembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 039/2023
Autor: Poder  Executivo Municipal
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LEI Nº 4.719 
 
De: 20 de dezembro de 2023. 
 
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama para o exercício financeiro de 2024 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 
Art. 1º Estima a receita e fixa a despesa do Município de Umuarama, Estado 

do Paraná, para o exercício financeiro de 2024, compreendendo: 
 
 I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus 

fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta; 
 
  II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os fundos, entidades e 

órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, vinculados à saúde, 
assistência social e previdência. 
 

TÍTULO II 
 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Da Receita Total 
 

 Art. 2º Na estimativa da receita prevista neste Orçamento foram 
consideradas as renúncias fiscais estabelecidas na legislação municipal vigente. 

 
Art. 3º A receita orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos 

próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de capital conforme a legislação 
vigente é estimada em R$ 845.525.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco milhões, 
quinhentos e vinte e cinco mil reais), de acordo com o seguinte desdobramento: 
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RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL: 
 

RECEITA CONSOLIDADA 
 
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 712.263.241,00

1.2 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS R$ 47.749.609,00

1.3 RECEITAS DE CAPITAL R$ 128.471.400,00

DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB R$ 42.959.250,00

TOTAL DA RECEITA CONSOLIDADA R$                   845.525.000,00 

1100 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 174.877.000,00

1200 Contribuições R$ 36.633.000,00

1300 Receita Patrimonial R$ 36.619.691,00

1600 Receita de Serviços R$ 4.416.500,00

1700 Transferências Correntes R$ 433.972.250,00

1900 Outras Receitas Correntes R$ 25.744.800,00

7200 Contribuições - Intraorçamentárias R$ 23.589.609,00

7600 Receita de Serviços - Intraorçamentárias R$ 60.000,00

7900 Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias R$ 24.100.000,00

2100 Operações de Crédito R$ 30.000.000,00

2400 Transferências de Capital R$ 98.471.400,00

 
 

CAPITULO II 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Da Despesa Total 
 

 Art. 4º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social é de R$ 845.525.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco milhões, quinhentos e 
vinte e cinco mil reais) e será realizada de acordo com os quadros demonstrativos de 
órgãos, funções e subfunções e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL: 
 

DESPESAS POR ÓRGÃO 
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0001 Câmara Municipal R$ 15.000.000,00

0002 Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada R$  1.731.600,00

0003 Secretaria Municipal de Comunicação Social R$  2.382.000,00

0004 Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral R$  2.204.500,00

0005 Controladoria Interna do Município R$  825.500,00

0006 Secretaria Municipal de Administração R$  16.573.800,00

0007 Secretaria Municipal de Fazenda R$  13.475.900,00

0008
Secretaria  Municipal de  Obras, Planejamento  Urbano e  Projetos 
Técnicos

R$  156.300.397,78

0009 Secretaria Municipal de Serviços Públicos R$  32.181.400,00

0010 Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários R$  13.718.500,00

0011 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação R$  5.960.800,00

0012 Secretaria Municipal de Agricultura R$  3.583.538,00

0013 Secretaria Municipal de Assistência Social R$  11.130.830,00

0014 Fundo Municipal de Assistência Social R$  8.955.926,00

0015 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente R$  2.303.536,00

0016 Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência R$  82.000,00

0017 Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher R$ 84.300,00

0018 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso R$  57.100,00

0019 Secretaria Municipal de Educação R$  135.520.694,00

0020 Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade 
Urbana

R$  21.748.600,00

0021 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer R$ 5.117.791,43

0022 Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor R$ 2.241.600,00

0023 Encargos Gerais do Município R$  57.618.554,36

0024 Secretaria Municipal de Habitação R$  7.339.500,00

0025 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saúde, Proteção e 
Bem-Estar Animal

R$  9.234.500,00

0026 Secretaria Municipal de Integração Comunitária R$  989.200,00

0040 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF R$  4.138.000,00

0050 Fundação Cultural de Umuarama R$  2.356.500,00

0070 Secretaria Municipal de Saúde R$  226.855.632,43

0080 Fundo Municipal 

1. Administração  Direta R$  

2. Administração Indireta                                R$  

3. Fundos                                                          R$

4. Despesas do Fundo de Previdência R$ 85.444.400,00

526.362.067,57

6.494.500,00

227.224.032,43

Reequipamento Corpo de Bombeiros R$  368.400,00

0090 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Umuarama R$ 85.444.400,00  
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TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 845.525.000,00

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 845.525.000,00

DESPESAS POR FUNÇÕES

01 Legislativa R$ 15.000.000,00

04 Administração R$ 38.562.500,00

06 Segurança Pública R$ 12.208.400,00

08 Assistência Social R$ 23.584.392,00

09 Previdência Social R$ 53.044.400,00

10 Saúde R$ 237.179.332,43

11 Trabalho R$ 14.000,00

12 Educação R$ 142.058.594,00

13 Cultura R$ 7.425.300,00

14 Direitos da Cidadania R$ 2.325.900,00

15 Urbanismo R$ 149.246.637,78

16 Habitação R$ 7.339.500,00

17 Saneamento R$ 2.871.000,00

18 Gestão Ambiental R$ 9.331.000,00

19 Ciência e Tecnologia R$ 15.000,00

20 Agricultura R$ 8.097.538,00

22 Indústria R$ 11.607.100,00

23 Comércio e Serviços R$ 11.094.700,00

25 Energia R$ 2.503.500,00

26 Transporte R$ 9.847.200,00

27 Desporto e Lazer R$ 12.119.951,43

28 Encargos Especiais R$ 54.046.800,00

99 Reserva de Contingência R$ 36.002.254,36

 
DESPESAS POR SUBFUNÇÕES

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

031 Ação  Legislativa R$ 15.000.000,00

121 Planejamento e Orçamento R$ 301.000,00

122 Administração Geral R$ 64.821.161,00

123 Administração Financeira R$ 4.566.500,00

124 Controle Interno R$ 825.500,00

125 Normatização e Fiscalização R$ 5.461.800,00

129 Administração de Receitas R$ 8.909.400,00  
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131 Comunicação Social R$ 2.382.000,00

181 Policiamento R$ 11.695.400,00

182 Defesa Civil R$ 493.000,00

241 Assistência ao Idoso R$ 57.100,00

242 Assistência ao Portador de Deficiência R$ 82.000,00

243 Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 4.022.820,00

244 Assistência Comunitária R$ 10.018.122,00

272 Previdência do Regime Estatutário R$ 52.287.000,00

301 Atenção Básica R$ 63.749.463,81

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 134.339.840,65

303 Suporte Profilático e Terapêutico R$ 3.720.800,00

304 Vigilância Sanitária R$ 10.000.227,97

305 Vigilância Epidemiológica R$ 9.680.100,00

306 Alimentação e Nutrição R$ 2.529.000,00

334 Fomento ao Trabalho R$ 14.000,00

361 Ensino Fundamental R$ 67.175.925,20

364 Ensino Superior R$ 223.574,00

365 Educação Infantil R$ 61.938.443,80

366 Educação de Jovens e Adultos R$ 102.700,00

367 Educação Especial R$ 4.857.440,00

392 Difusão Cultural R$ 6.794.800,00

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos R$ 2.320.900,00

451 Infraestrutura Urbana R$ 103.333.337,78

452 Serviços Urbanos R$ 43.139.900,00

453 Transportes Coletivos Urbanos R$ 2.773.400,00

482 Habitação Urbana R$ 6.124.300,00

512 Saneamento Básico Urbano R$ 2.871.000,00

541 Preservação e Conservação Ambiental R$ 5.351.400,00

543 Recuperação de Áreas Degradadas R$ 250.500,00

573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico R$ 15.000,00

605 Abastecimento R$ 1.002.000,00

606 Extensão Rural R$ 3.000.000,00

608 Promoção da Produção Agropecuária R$ 1.659.838,00

661 Promoção Industrial R$ 8.408.700,00

662 Produção Industrial R$ 1.060.000,00

691 Promoção Comercial R$ 3.309.700,00

692 Comercialização R$ 8.183.000,00

695 Turismo R$ 175.000,00

752 Energia Elétrica R$ 2.503.500,00

781 Transporte Aéreo R$ 1.935.500,00  
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782 Transporte Rodoviário R$ 2.333.500,00

811 Desporto de Rendimento R$ 1.123.700,00

812 Desporto Comunitário R$ 2.128.991,43

813 Lazer R$ 6.423.660,00

843 Serviço da Dívida Interna R$ 40.076.100,00

846 Outros Encargos Especiais R$ 13.970.700,00

997 Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS R$ 31.999.900,00

999 Reserva de Contingência R$ 4.002.354,36

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 845.525.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

637.492.069,50

172.030.676,14

36.002.254,36

Despesas Correntes R$

 Despesas de Capital R$

 Reserva de Contingência R$

R$ 845.525.000,00

    Pessoal e Encargos Sociais R$ 333.905.046,46

    Juros e Encargos da Dívida R$ 6.117.600,00

    Outras Despesas Correntes R$ 297.469.423,04

    Investimentos R$ 161.128.576,14

    Inversões Financeiras R$ 500.000,00

    Amortização da Dívida / Refinanciamento da Dívida R$ 10.402.100,00

    Reserva de Contingência R$ 36.002.254,36

 
 

CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

ADICIONAIS SUPLEMENTARES  
 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Suplementares, observando os limites e condições estabelecidas neste 
artigo: 

 
 I -  Abrir no curso da execução orçamentária de 2024, créditos adicionais 

suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total geral da despesa  fixada, 
para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos  termos previstos no § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes: 

 
 a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos 
previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964; 
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  II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit 

financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal 
n. 4.320, de 17 de março de 1964; 

 
   III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de 

arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 

 
IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de 

crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-
las, conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março de 1964; 

 
   V - Suplementar as respectivas dotações de despesas previstas no 

caput do art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na 
mesma fonte de recurso da própria unidade orçamentária ou de uma para outra, nos 
termos previstos no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

 
 VI - suplementar as respectivas dotações para atender despesas com o 

serviço da dívida, sentenças judiciais e com o PASEP, utilizando como recurso as 
formas previstas no inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

 
 VII - Utilizar a Reserva de Contingência como recurso de abertura de 

créditos adicionais; 
 
Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III, IV, V, 

VI e VII não serão computados para efeito do limite fixado no inciso I do caput. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

  Art. 6º Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito 
incluídas nesta Lei, ainda que por antecipação de receita. 

 
CAPÍTULO V 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 7º Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no 

exercício financeiro de 2023, e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o 
disposto no § 2.º do artigo 167 da Constituição Federal de 1988, obedecerão à 
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codificação constante desta Lei. 
 

Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos adicionais de que trata o 
caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a proceder a adequação da 
codificação dos elementos de despesas com as respectivas fontes de receita, conforme 
estabelece o Plano de Contas da Receita e da Despesa, contido na Instrução Técnica 
nº 20, de 23 de maio de 2003, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
atualizações. 

 
Art. 8º Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal 

serão repassados, mensalmente, à Câmara Municipal, na forma de um doze avos do 
valor total calculado para o exercício financeiro, de acordo com o contido no inciso II, do 
art. 29-A da Constituição Federal. 

 
 Art. 9º As transferências e repasses de recursos destinados ao Funrebom 

serão repassados de acordo com o valor consignado em dotação orçamentária, de 
acordo com a Lei Municipal nº 4.294, de 24 de agosto de 2018. 

 
  Art. 10. Fica autorizada, para o exercício de 2024, a utilização do superávit 

financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo, apurados ao 
final do exercício de 2023, nos termos do art. 5º, da Emenda Constitucional nº 109/2021, 
mediante Ato do Poder Executivo. 

 
 Art. 11.  Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2024. 

PAÇO MUNICIPAL, em 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Lei  nº 86/2023 
Autor: Poder Executivo Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.723
De: 26 de dezembro de 2023.
Altera a Lei Municipal nº 4.706, de 09 de novembro de 2023, que dispõe sobre os Mecanismos de 
Fomento no Âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 13 da Lei Municipal nº 4.706, de 09 de novembro de 2023, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. Serão concedidos subsídios no valor da alienação de imóveis públicos, conforme o 
enquadramento na Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa contida no Anexo I desta Lei, de até 
90% (noventa por cento) para pagamento único ou de 60% (sessenta por cento) até 85% (oitenta 
e cinco por cento) para pagamentos parcelados, com prazo de carência de até 03 (três) meses 
para o vencimento da primeira parcela, aplicando-se a respectiva correção monetária pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de dezembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei  nº 114/2023
Autor: Poder Executivo Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 561
De: 26 de dezembro de 2023.
Altera a Lei Complementar nº 470, de 28 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a criação de 
cargos de Advogado, na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, com carga horária 
de 40 horas semanais, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 1° da Lei Complementar nº 470, de 28 de fevereiro de 
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°...
III - Requisitos específicos:
a) Escolaridade: Curso de Direito;
b) Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil;
c) Comprovar, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica:
Paragrafo único. Considera-se como atividade jurídica o exercício da advocacia pública, o 
desempenho de cargo, emprego ou função, de nível superior, de atividades eminentemente 
jurídicas, exceto estágios de direito.” (NR)
Art. 2º Ficam acrescidos os incisos IV e V ao artigo 1° da Lei Complementar nº 470, de 28 de 
fevereiro de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 1°...
...
IV – Provas:
a) prova objetiva e de títulos.
b) avaliação médica: psicológica, de caráter eliminatório.
V – Atribuições do Cargo:
a) atuar em qualquer foro ou instância, em nome do Município, nos feitos em que ele seja autor ou 
réu, assistente ou oponente;
b) efetuar a cobrança judicial dos tributos inscritos em dívida ativa;
c) emitir pareceres ou relatá-los sobre assuntos da área jurídica;
d) responder consultas sobre interpretação de textos legais do interesse do Município;
e) examinar anteprojetos de leis e outros normativos;
f) estudar e minutar contratos, termos de compromissos e de responsabilidade, convênios, 
escrituras e outros atos;
g) elaborar informações em mandados de segurança;
h) fazer publicar as normas que, para entrada em vigor, dependam desse ato;
i) acompanhar as publicações e manifestar-se temporariamente em todos os processos de 
interesse do Município;
j) orientar os atos de todos os órgãos do Município, mediante consultas, a fim de não serem 
cometidas arbitrariedades ou abuso de autoridade;
k) manter em ordem e em dia todos os processos em que haja interesse do Município;
l) participar de reuniões de caráter administrativo e manifestar opinião sobre assuntos debatidos e 
que visem o interesse do Município;
m) comparecer na Câmara de Vereadores para dar esclarecimentos a respeito de anteprojeto de 
lei ou mensagem do Executivo;
n) fazer a defesa da Administração Municipal, quando esta for questionada em qualquer esfera de 
governo ou sociedade;
o) outras atribuições jurídico-administrativas.”
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de dezembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 040/2023
Autor: Poder  Executivo Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 559
De: 26 de dezembro de 2023.
Dispõe sobre a criação de área de urbanização específica, de Imóveis destinados à Implantação e 
Regularização de Vila Rural, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam declaradas Áreas de Urbanização Específica, com o objetivo de implantação e 
regularização de Vilas Rurais, as seguintes localidades:
I - Áreas de terras descritas nas matrículas n. 27.498 e 29.793, registradas no 1º Ofício de Imóveis 
da Comarca de Umuarama/Pr; e
II - Área de terras descrita na matrícula n. 13.581, registrada no 2º Ofício de Imóveis da Comarca 
de Umuarama/PR.
§ 1º As áreas descritas neste artigo são destinadas à implantação do Programa “Vila Rural”, 
aplicando-se os requisitos e procedimentos desta Lei para fins de parcelamento do solo em lotes 
rurais.
Art. 2º O parcelamento do solo para fins do Programa Vila Rural fica sujeito aos seguintes critérios:
I - Os lotes residenciais, destinados à moradia e cultivo, terão área mínima de 5.000,00 m² (cinco 
mil metros quadrados), ficando vedada sua subdivisão;
II - fica vedada a construção de mais de uma unidade destinada à moradia em cada lote residencial, 
cuja área construída não poderá exceder o equivalente a 2% (dois por cento) da área total do lote;
III - cada lote residencial deverá reservar parte de sua área, não inferior a 2% (dois por cento) e 
não superior a 5% (cinco por cento) da área total, para a implantação de equipamentos inerentes 
à atividade rural;
IV - os lotes de uso comunitário destinam-se à construção de equipamentos de múltiplo uso, 
cujas atividades obrigatoriamente serão desenvolvidas em benefício da comunidade local, sendo 
vedada a sua utilização para fins residenciais;
V –  os lotes deverão desenvolver exclusivamente atividade rural agro pastoril e residencial de 
seus proprietários, permanecendo caracterizados imoveis rurais;
VI - O sistema viário de acesso aos lotes do parcelamento de solo previsto no projeto da Vila Rural 
terá arruamento específico, podendo ser pavimentado ou não, com larguras de vias de 10,0 e 12,0 
metros, e deverá estar integrado a alguma via pública, como estrada municipal, rodovia estadual 
ou federal, seja ela também pavimentada ou não.
Parágrafo único. Ficam sujeitos ao parcelamento do solo que trata esta Lei os lotes rurais com área 
inferior ao mógulo mínimo rural, estabelecido na Lei Federal nº 4.504, de 30 de novembro de 1964.
Art. 3º Os lotes integrantes do Programa Vila Rural implantados sobre o terreno descrito no artigo 
1º desta Lei, serão isentos da cobrança de Imposto sobre Propiedade Predial e Territorial Urbana 
-  IPTU.
Art. 4º Por ocasião da averbação do empreendimento “Vila Rural” junto ao Cartório do Registro 
de Imóveis desta Comarca de Umuarama, as parcelas do imóvel referentes às áreas de Reserva 
Florestal Legal e Preservação Permanente deverão ser transferidas ao domínio do Município, 
ficando este responsável pela preservação, conservação e/ou recuperação, conforme critérios 
estabelecidos pela Lei Federal nº 12.651, de 15 de setembro de 2012, assim como pelas normas 
do Instituto Água e Terra- IAT, pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente ou outro órgão 
equivalente e pelas instituições oficiais a ela vinculadas.
Parágrafo único. A eventual utilização das áreas previstas neste artigo, mediante autorização do 
órgão competente, somente poderá ser feita em parceria entre o Município de Umuarama e os 
moradores da Vila Rural.
Art. 5º Serão transferidas ao domínio do Município, também, as áreas a ele destinadas e/ou Áreas 
Institucionais, assim caracterizadas nos respectivos projetos individualizados de implantação de 
Vila rural, ficando a utilização destas áreas limitadas ao uso conjunto com os moradores de cada 
na Vila Rural.
Art. 6º Além das áreas mencionadas nos artigos 4º e 5º desta Lei, as áreas de vias públicas 
também deverão ser transferidas ao domínio do Município.
Art. 7º A manutenção da infraestrutura dos empreendimentos mencionados no artigo 1º desta Lei, 
compreendidos pelas ruas, acessos, iluminação pública e coleta de lixo são de responsabilidade 
do Município de Umuarama.
Parágrafo único. Por tratar-se de parcelamento de solo com características e função estritamentes 
rurais, fica dispensada a pavimentação das vias públicas por ocasião da implantação e aprovação 
do parcelamento do solo, bem como, a contenção de águas pluviais ocorrerão por caixas 
acumuladoras ou bacias de contenção.
Art. 8º Para aprovação do empreendimento por Decreto Municipal, a Companhia de Habitação do 
Paraná - COHAPAR, responsável pela implantação das Vilas Rurais de que trata esta Lei, deverá 
apresentar junto à Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos a 
seguinte documentação:
I - título de propriedade do imóvel;
II - certidão negativa de débitos, no âmbito Federal e Municipal, relativa ao imóvel;
III - certidão de ônus reais relativos ao imóvel;
IV - certidão negativa de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;
V - PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO através de desenhos na escala adequada para 
boa leitura, sendo em 2 (duas) vias de cópias em papel e uma em digital (CD/DVD ou outro 
autorizado) no formato definido pela Prefeitura, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) divisas do imóvel a ser parcelado, perfeitamente definidas e traçadas, indicando suas medidas, 
rumos e confrontantes;
b) divisas de cada lote constituído do parcelamento, perfeitamente definidas e traçadas, indicando 
suas medidas, rumos e confrontantes;
c) arruamento de acesso aos lotes gerados do parcelamento, com localização dos equipamentos 
urbanos e comunitários existentes no local;
d) indicação da via existente de acesso aos imóveis, com as respectivas cotas, dimensões lineares 
e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
 e) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, canalizações especiais existentes e 
projetadas, áreas sujeitas a inundações, bosques e árvores frondosas, pedreiras, linhas de 
transmissão de energia elétrica, dutos e construções existentes;
f) curvas de nível, atuais e projetadas com equidistância de pelo menos 5 (cinco) metros;
g) orientação magnética e verdadeira do norte;
h) subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas numerações, áreas, dimensões lineares e 
angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
i) indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato do registro dos 
imóveis, com as respectivas áreas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de 
tangência e ângulos centrais.
VI - QUADRO ESTATÍSTICO DE ÁREAS, em metros quadrados e percentuais, contendo no 
mínimo as seguintes informações:
a)  área total dos imóveis a serem parcelados;
b) área total dos lotes e quadras;
c) área total do arruamento;
d) área total dos lotes destinados ao Município de Umuarama; e,
e) área total das áreas de reserva legal, preservação permanente e áreas verdes, se houver.
VII –  Caderno de memorial descritivo de cada lote projetado e áreas públicas propostas, indicando 
a área total, as confrontações e os limites descritos em relação ao Norte verdadeiro;
Art. 9º Os imóveis denominados “Vilas Rurais” deverão ser providos das infraestruturas de água 
potável, através de fornecimento da concessionária Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, ou, por meio de poço profundo administrado e mantido pela Companhia de Habitação 
do Paraná -  COHAPAR e/ou pelos proprietários dos imóveis, ficando a qualidade e a potabilidade 
da água sob responsabilidade dos mesmos.
Art. 10. Os imóveis denominados “Vilas Rurais” deverão ser providos das infraestruturas de rede 
de energia elétricas implantadas e mantidas pela Companhia Paranaense de Energia -  COPEL, 
ficando sob responsabilidade do Município de Umuarama a manutenção da Iluminação Pública.
Art. 11. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Lei serão apreciados pelo órgão 
competente do Poder Executivo Municipal, ao qual fica atribuída também a competência para 
estudar e definir elementos técnicos necessários ou complementares.
Art. 12. Decreto de aprovação definitiva da “Vila Rural”  tem prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para registro em Cartório, sendo que, em caso de pedido de republicação incidirá taxa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do valor da taxa de aprovação do mesmo.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de dezembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 037/2023
Autor: Poder  Executivo Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAE4I44 279350S000191669 17/12/2023 60503

AAE8G92 279350S000191251 12/12/2023 60503

AAG2377 279350S000191756 20/12/2023 60503

AAK0125 279350S000191625 17/12/2023 60503

AAK0125 279350S000191619 15/12/2023 60503

AAK0125 279350S000191359 13/12/2023 60503

AAQ6070 279350S000191567 16/12/2023 60503

AAX5D51 279350S000191358 13/12/2023 60503

ABJ3044 279350S000191504 15/12/2023 56732

ABM8B39 279350S000191366 13/12/2023 60503

ABV1276 279350S000191484 15/12/2023 60503

ABY1G99 279350S000191636 15/12/2023 60503

ABY4943 279350S000191445 15/12/2023 60503

ABY7H83 279350S000191782 20/12/2023 60503

ABZ1787 279350S000191300 13/12/2023 60503

ACR2H86 279350S000191170 10/12/2023 60503

ACS9F93 279350S000191469 16/12/2023 60503

ACT3J37 279350S000191727 15/12/2023 60503

ADA5003 279350S000191582 16/12/2023 56732

ADC9D94 279350S000191522 18/12/2023 60503

ADI2557 279350S000191347 13/12/2023 60503

ADN2A33 279350S000191480 16/12/2023 60503

AEP3361 279350S000191503 15/12/2023 56732

AEV4415 279350S000191814 20/12/2023 60503

AEY6B16 279350S000191487 18/12/2023 60503

AFK9D48 279350S000191808 20/12/2023 60503

AFP0571 279350S000191799 20/12/2023 60503

AFP8306 279350S000191642 16/12/2023 60503

AFR8J48 279350S000191535 18/12/2023 60503

AGE6G84 279350S000191786 20/12/2023 60503

AGE7655 279350S000191767 20/12/2023 60503

AGI5C52 279350S000191583 16/12/2023 60503

AGZ5H58 279350S000191213 12/12/2023 60503

AHB1742 279350S000191343 13/12/2023 60503

AHD0572 279350S000191287 12/12/2023 60503

AHD9J38 279350S000191668 17/12/2023 60503

AHJ4503 279350S000191367 13/12/2023 60503

AHM5A36 279350S000191443 18/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 17AHO0572 279350S000191256 12/12/2023 56732

AHV2H55 279350S000191768 20/12/2023 56732

AHY5691 279350S000191586 17/12/2023 60503

AHY5691 279350S000191528 15/12/2023 60503

AIA4039 279350S000191301 13/12/2023 60503

AIB7242 279350S000191861 17/12/2023 60503

AIG1157 279350S000191345 13/12/2023 60503

AIG7B54 279350S000191434 14/12/2023 60503

AIL7J07 279350S000191482 17/12/2023 60503

AIN1768 279350S000191552 15/12/2023 60503

AIU1J41 279350S000191797 20/12/2023 60503

AIU1J41 279350S000191203 11/12/2023 60503

AIU1J41 279350S000191773 16/12/2023 60503

AIZ0095 279350S000191179 11/12/2023 60503

AIZ0B17 279350S000191776 20/12/2023 60503

AJB4D86 279350S000191570 16/12/2023 60503

AJC6581 279350S000191715 19/12/2023 60503

AJD1211 279350S000191427 14/12/2023 60503

AJJ2F08 279350S000191303 13/12/2023 60503

AJJ5116 279350S000191639 15/12/2023 60503

AJK6D99 279350S000191151 10/12/2023 60503

AJO7440 279350S000191247 11/12/2023 60503

AJQ1H87 279350S000191165 11/12/2023 60503

AJQ1H87 279350S000191551 15/12/2023 60503

AJR5520 279350S000191533 18/12/2023 60503

AJS7212 279350S000191874 20/12/2023 60503

AJS7212 279350S000191759 20/12/2023 60503

AJU1217 279350S000191871 18/12/2023 60503

AJY9750 279350S000191244 12/12/2023 60503

AJZ6C63 279350S000191444 15/12/2023 60503

AJZ6C63 279350S000191703 19/12/2023 60503

AKH8H27 279350S000191687 19/12/2023 60503

AKJ4D26 279350S000191428 14/12/2023 60503

AKM9204 279350S000191422 14/12/2023 60503

AKQ4245 279350S000191709 19/12/2023 60503

AKQ4391 279350S000191510 15/12/2023 60503

AKS8480 279350S000191354 13/12/2023 60503

AKS9H42 279350S000191589 17/12/2023 60503

AKU4416 279350S000191342 13/12/2023 60503

AKV9148 279350S000191396 14/12/2023 60503

AKY2574 279350S000191713 19/12/2023 60503

ALC2400 279350S000191254 12/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 17
ALC7395 279350S000191565 18/12/2023 60503

ALD5933 279350S000191648 16/12/2023 60503

ALF6229 279350S000191890 19/12/2023 60503

ALH7020 279350S000191781 20/12/2023 60503

ALK9A13 279350S000191655 16/12/2023 60503

ALL6948 279350S000191221 11/12/2023 60503

ALN3133 279350S000191180 11/12/2023 60503

ALV3A13 279350S000191471 17/12/2023 60503

ALX6B94 279350S000191439 16/12/2023 60503

AMC5432 279350S000191512 15/12/2023 60503

AMC8137 279350S000191490 15/12/2023 60503

AMD1395 279350S000191385 14/12/2023 60503

AMQ7224 279350S000191387 14/12/2023 60503

AMS0354 279350S000191462 16/12/2023 60503

AMW2248 279350S000191154 11/12/2023 60503

AMW9J44 279350S000191356 13/12/2023 60503

ANH9532 279350S000191906 18/12/2023 60503

ANK9A33 279350S000191521 18/12/2023 60503

ANP1779 279350S000191734 15/12/2023 60503

ANP5923 279350S000191171 11/12/2023 60503

ANP6486 279350S000191891 20/12/2023 60503

ANR9A72 279350S000191476 17/12/2023 60503

ANX1161 279350S000191895 20/12/2023 60503

ANX9821 279350S000191706 19/12/2023 60503

AOB2933 279350S000191205 12/12/2023 60503

AOC0I70 279350S000191499 15/12/2023 60503

AOC0I70 279350S000191527 16/12/2023 60503

AOC5H17 279350S000191597 18/12/2023 56732

AOD4570 279350S000191220 12/12/2023 60503

AOH7I43 279350S000191542 17/12/2023 60503

AOI0635 279350S000191232 12/12/2023 60503

AOI2426 279350S000191819 20/12/2023 60503

AON4540 279350S000191416 14/12/2023 60503

AOQ4C35 279350S000191873 20/12/2023 56732

AOQ9069 279350S000191746 18/12/2023 60503

AOR2224 279350S000191302 13/12/2023 60503

AOR6978 279350S000191399 14/12/2023 60503

AOS3856 279350S000191849 20/12/2023 60503

AOT1974 279350S000191413 14/12/2023 60503

AOU2076 279350S000191291 13/12/2023 60503

AOV1161 279350S000191683 18/12/2023 60503

AOV2G60 279350S000191855 20/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 17
AOV3044 279350S000191197 11/12/2023 60503

APB8356 279350S000191269 12/12/2023 60503

APG4946 279350S000191679 17/12/2023 60503

APL0332 279350S000191733 15/12/2023 60503

APO6992 279350S000191414 14/12/2023 60503

APP8B75 279350S000191320 13/12/2023 60503

APX1089 279350S000191763 20/12/2023 60503

APZ4976 279350S000191728 15/12/2023 60503

AQC0499 279350S000191309 13/12/2023 60503

AQD0828 279350S000191831 17/12/2023 60503

AQD9713 279350S000191825 16/12/2023 60503

AQE5125 279350S000191879 19/12/2023 60503

AQG4473 279350S000191144 09/12/2023 60503

AQI1C24 279350S000191206 12/12/2023 60503

AQK5A81 279350S000191664 16/12/2023 60503

AQK9E14 279350S000191281 11/12/2023 60503

AQL9E21 279350S000191411 14/12/2023 60503

AQL9E21 279350S000191455 15/12/2023 56732

AQL9E21 279350S000191289 12/12/2023 60503

AQM3G90 279350S000191164 11/12/2023 60503

AQO2062 279350S000191562 15/12/2023 60503

AQS6653 279350S000191710 19/12/2023 60503

AQT3E98 279350S000191321 13/12/2023 60503

AQU2I34 279350S000191866 19/12/2023 60503

AQW1H57 279350S000191870 20/12/2023 60503

AQW9075 279350S000191628 17/12/2023 60503

ARD2D75 279350S000191774 20/12/2023 60503

ARD7273 279350S000191285 12/12/2023 60503

ARL1D22 279350S000191496 15/12/2023 56732

ARO8D32 279350S000191537 18/12/2023 56732

ARO8J43 279350S000191654 16/12/2023 60503

ARP8621 279350S000191816 20/12/2023 60503

ARP8621 279350S000191532 16/12/2023 60503

ARP8B98 279350S000191536 18/12/2023 56732

ARR3512 279350S000191615 17/12/2023 60503

ARR3573 279350S000191199 11/12/2023 60503

ARS2592 279350S000191769 20/12/2023 60503

ARS9G74 279350S000191702 19/12/2023 60503

ART2349 279350S000191864 18/12/2023 60503

ARW5776 279350S000191243 12/12/2023 60503

ASA4126 279350S000191407 14/12/2023 60503

ASB4F58 279350S000191771 20/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 17

AXF4954 279350S000191318 13/12/2023 60503

AXG9266 279350S000191128 10/12/2023 60503

AXH5E00 279350S000191810 20/12/2023 60503

AXI1233 279350S000191877 20/12/2023 60503

AXI7123 279350S000191233 12/12/2023 60503

AXI9645 279350S000191398 14/12/2023 60503

AXI9645 279350S000191543 15/12/2023 60503

AXL1726 279350S000191225 12/12/2023 60503

AXL1H26 279350S000191792 15/12/2023 60503

AXL7B42 279350S000191561 15/12/2023 60503

AXN6109 279350S000191312 13/12/2023 60503

AXO3A02 279350S000191833 17/12/2023 56732

AXP5614 279350S000191848 20/12/2023 60503

AXT9J92 279350S000191193 12/12/2023 60503

AXV7D01 279350S000191307 13/12/2023 60503

AXX3953 279350S000191394 14/12/2023 60503

AXY6267 279350S000191553 17/12/2023 60503

AXZ1653 279350S000191338 13/12/2023 60503

AXZ4755 279350S000191846 20/12/2023 60503

AYF6010 279350S000191376 14/12/2023 60503

AYG3D28 279350S000191603 19/12/2023 60503

AYG6F06 279350S000191596 18/12/2023 60503

AYN7E56 279350S000191882 19/12/2023 60503

AYO7D07 279350S000191329 13/12/2023 60503

AYQ3H22 279350S000191264 11/12/2023 60503

AYQ6G06 279350S000191701 19/12/2023 56732

AYS0488 279350S000191483 17/12/2023 60503

AYS1177 279350S000191430 14/12/2023 56732

AYU0808 279350S000191334 13/12/2023 56732

AYY7290 279350S000191638 15/12/2023 60503

AZA7996 279350S000191757 19/12/2023 60503

AZC8255 279350S000191278 11/12/2023 60503

AZF6F30 279350S000191386 14/12/2023 60503

AZH2919 279350S000191497 15/12/2023 56732

AZI9E74 279350S000191333 13/12/2023 60503

AZJ0A62 279350S000191592 18/12/2023 56732

AZJ1530 279350S000191621 15/12/2023 60503

AZL5205 279350S000191204 12/12/2023 56732

AZL8743 279350S000191680 17/12/2023 60503

AZL8H82 279350S000191894 20/12/2023 60503

AZN7I99 279350S000191670 17/12/2023 60503

AZP2D60 279350S000191695 18/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 17

AZP6625 279350S000191392 14/12/2023 60503

AZT6E52 279350S000191130 10/12/2023 60503

AZV8J00 279350S000191236 12/12/2023 60503

AZW7623 279350S000191800 20/12/2023 60503

AZY9054 279350S000191605 15/12/2023 60503

AZZ7H46 279350S000191156 11/12/2023 60503

BAA8H55 279350S000191783 20/12/2023 60503

BAB6763 279350S000191541 17/12/2023 60503

BAG2061 279350S000191273 11/12/2023 60503

BAG8209 279350S000191865 19/12/2023 60503

BAI0G12 279350S000191355 13/12/2023 60503

BAK8725 279350S000191124 10/12/2023 60503

BAM2881 279350S000191857 16/12/2023 56732

BAM6F03 279350S000191722 19/12/2023 60503

BAP7929 279350S000191693 19/12/2023 60503

BAP9785 279350S000191611 15/12/2023 60503

BAQ8D70 279350S000191519 15/12/2023 60503

BAT4911 279350S000191474 16/12/2023 60503

BAU9463 279350S000191293 13/12/2023 60503

BAV2230 279350S000191644 16/12/2023 60503

BAW6F43 279350S000191834 17/12/2023 60503

BAY2522 279350S000191892 20/12/2023 60503

BAZ6878 279350S000191477 17/12/2023 60503

BBA3523 279350S000191365 13/12/2023 60503

BBA8408 279350S000191851 20/12/2023 60503

BBC4851 279350S000191718 18/12/2023 60503

BBD3F41 279350S000191748 19/12/2023 60503

BBE3B64 279350S000191714 19/12/2023 60503

BBE8797 279350S000191460 15/12/2023 60503

BBG2F39 279350S000191837 17/12/2023 60503

BBH0076 279350S000191635 15/12/2023 60503

BBI3D58 279350S000191492 15/12/2023 60503

BBJ1228 279350S000191548 16/12/2023 60503

BBL7E62 279350S000191719 18/12/2023 60503

BBN9I25 279350S000191696 18/12/2023 60503

BBO3I63 279350S000191653 16/12/2023 60503

BBO4705 279350S000191361 13/12/2023 60503

BBS6164 279350S000191843 20/12/2023 60503

BBU8G72 279350S000191581 17/12/2023 60503

BBV2301 279350S000191513 15/12/2023 60503

BBV2F39 279350S000191363 13/12/2023 60503

BBW3282 279350S000191560 15/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 17

BBW3B87 279350S000191324 13/12/2023 60503

BBX4517 279350S000191134 10/12/2023 56732

BBZ2179 279350S000191208 12/12/2023 60503

BCB0J46 279350S000191173 11/12/2023 60503

BCC2C07 279350S000191198 11/12/2023 60503

BCC3431 279350S000191459 15/12/2023 60503

BCE3093 279350S000191663 16/12/2023 60503

BCF3374 279350S000191627 17/12/2023 56732

BCF6891 279350S000191224 12/12/2023 60503

BCG5H18 279350S000191852 20/12/2023 60503

BCH1I86 279350S000191351 13/12/2023 60503

BCH2351 279350S000191575 15/12/2023 60503

BCH8418 279350S000191867 19/12/2023 56732

BCH9H25 279350S000191809 20/12/2023 60503

BCK2568 279350S000191659 16/12/2023 60503

BCM1369 279350S000191876 20/12/2023 60503

BCM6655 279350S000191692 19/12/2023 60503

BCP7D30 279350S000191415 14/12/2023 56732

BCQ2J38 279350S000191382 14/12/2023 60503

BCQ2J38 279350S000191448 18/12/2023 60503

BCQ2J38 279350S000191903 20/12/2023 60503

BCQ2J38 279350S000191371 13/12/2023 60503

BCS2I63 279350S000191817 20/12/2023 60503

BCS8A60 279350S000191854 20/12/2023 60503

BCU5G67 279350S000191216 12/12/2023 60503

BCV0A29 279350S000191218 12/12/2023 60503

BCV5445 279350S000191135 10/12/2023 60503

BCW3F67 279350S000191127 10/12/2023 60503

BCW3F67 279350S000191584 17/12/2023 60503

BCW7C83 279350S000191446 18/12/2023 60503

BCW7C83 279350S000191229 11/12/2023 60503

BDB7J17 279350S000191546 15/12/2023 60503

BDB8B38 279350S000191215 12/12/2023 60503

BDD0611 279350S000191461 16/12/2023 60503

BDJ0I39 279350S000191495 15/12/2023 60503

BDK5J00 279350S000191500 15/12/2023 60503

BDL1D84 279350S000191246 11/12/2023 60503

BDM2A42 279350S000191720 18/12/2023 60503

BDP0E34 279350S000191610 15/12/2023 60503

BDR5E06 279350S000191507 15/12/2023 56732

BDS4C04 279350S000191777 20/12/2023 60503

BDU5J89 279350S000191897 20/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 17

BDU9889 279350S000191563 18/12/2023 60503

BDV1F10 279350S000191463 15/12/2023 60503

BDV7E62 279350S000191632 18/12/2023 60503

BDX7A79 279350S000191622 16/12/2023 56732

BDY2A70 279350S000191168 11/12/2023 60503

BDZ2F61 279350S000191352 13/12/2023 60503

BEA3I70 279350S000191136 10/12/2023 60503

BEB2A08 279350S000191186 11/12/2023 60503

BEB2I41 279350S000191791 20/12/2023 60503

BEC3B26 279350S000191518 15/12/2023 60503

BEF9H50 279350S000191832 17/12/2023 60503

BEG5D62 279350S000191357 13/12/2023 60503

BEG9E04 279350S000191426 14/12/2023 60503

BEH4D91 279350S000191785 20/12/2023 60503

BEH5C94 279350S000191594 18/12/2023 60503

BEH8B66 279350S000191311 13/12/2023 60503

BEM5433 279350S000191212 12/12/2023 60503

BEN3D81 279350S000191298 13/12/2023 60503

BER9J61 279350S000191401 14/12/2023 60503

BEU6B46 279350S000191780 20/12/2023 56732

BEW4I18 279350S000191523 18/12/2023 60503

BEW6G53 279350S000191348 13/12/2023 56732

BEX8C99 279350S000191265 12/12/2023 60503

BEY7H06 279350S000191453 15/12/2023 60503

BIQ4C97 279350S000191772 20/12/2023 60503

BND6142 279350S000191839 19/12/2023 60503

BSA7397 279350S000191708 19/12/2023 60503

BVS5003 279350S000191412 14/12/2023 60503

BVY1852 279350S000191364 13/12/2023 60503

BYJ0A36 279350S000191166 11/12/2023 60503

CAL0483 279350S000191310 13/12/2023 60503

CDD7883 279350S000191691 19/12/2023 60503

CEM0825 279350S000191181 10/12/2023 60503

CFE6287 279350S000191467 17/12/2023 60503

CID6D16 279350S000191626 17/12/2023 60503

CIM7312 279350S000191623 16/12/2023 60503

CIN4387 279350S000191613 15/12/2023 56732

CJE5976 279350S000191250 12/12/2023 60503

CKH4764 279350S000191190 12/12/2023 60503

CLN6A92 279350S000191187 12/12/2023 60503

CLQ5789 279350S000191294 13/12/2023 60503

COG9181 279350S000191789 20/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 17

ASC6A13 279350S000191737 16/12/2023 56732

ASD4178 279350S000191481 17/12/2023 60503

ASI5785 279350S000191234 12/12/2023 60503

ASJ0032 279350S000191678 17/12/2023 60503

ASJ3434 279350S000191257 11/12/2023 56732

ASK3260 279350S000191328 13/12/2023 60503

ASL4249 279350S000191841 20/12/2023 60503

ASN3A08 279350S000191886 19/12/2023 60503

ASQ1J67 279350S000191590 18/12/2023 60503

ASS5078 279350S000191595 18/12/2023 60503

AST4354 279350S000191326 13/12/2023 60503

AST7C24 279350S000191550 16/12/2023 60503

ASU6G67 279350S000191176 11/12/2023 60503

ATC2B81 279350S000191316 13/12/2023 60503

ATC5436 279350S000191787 20/12/2023 60503

ATL5820 279350S000191869 19/12/2023 60503

ATO4796 279350S000191201 11/12/2023 60503

ATP8944 279350S000191313 13/12/2023 60503

ATS1119 279350S000191494 15/12/2023 60503

ATS8B01 279350S000191280 11/12/2023 60503

ATS8B01 279350S000191227 11/12/2023 60503

ATX1480 279350S000191840 20/12/2023 60503

ATX3A10 279350S000191803 20/12/2023 60503

ATY8C78 279350S000191514 15/12/2023 60503

ATZ5B98 279350S000191335 13/12/2023 56732

ATZ6014 279350S000191223 12/12/2023 60503

ATZ9255 279350S000191486 18/12/2023 60503

AUB4658 279350S000191470 17/12/2023 60503

AUD1F36 279350S000191608 15/12/2023 60503

AUH1529 279350S000191491 15/12/2023 60503

AUH4408 279350S000191697 18/12/2023 60503

AUK9A20 279350S000191807 20/12/2023 60503

AUN4F39 279350S000191893 20/12/2023 60503

AUT5A36 279350S000191259 12/12/2023 60503

AUT5A36 279350S000191194 12/12/2023 60503

AUT6C36 279350S000191705 19/12/2023 60503

AUT9409 279350S000191868 19/12/2023 60503

AUU8C14 279350S000191350 13/12/2023 60503

AUU9C83 279350S000191614 16/12/2023 56732

AUV5171 279350S000191377 14/12/2023 60503

AUX3730 279350S000191175 11/12/2023 60503

AUY0A67 279350S000191901 20/12/2023 60503
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AVA2F63 279350S000191501 15/12/2023 56732

AVA2G36 279350S000191200 12/12/2023 60503

AVB0905 279350S000191478 16/12/2023 56732

AVC3814 279350S000191157 11/12/2023 60503

AVC7F58 279350S000191380 14/12/2023 60503

AVC7F58 279350S000191325 13/12/2023 60503

AVE1I78 279350S000191322 13/12/2023 56732

AVE7071 279350S000191341 13/12/2023 56732

AVE8E17 279350S000191268 12/12/2023 60503

AVG8795 279350S000191346 13/12/2023 60503

AVG8F72 279350S000191295 13/12/2023 60503

AVI9D54 279350S000191677 17/12/2023 60503

AVJ0F79 279350S000191505 15/12/2023 60503

AVJ7C78 279350S000191207 12/12/2023 60503

AVK3744 279350S000191798 20/12/2023 60503

AVK8581 279350S000191475 16/12/2023 60503

AVL5C03 279350S000191438 15/12/2023 60503

AVP8459 279350S000191270 12/12/2023 60503

AVQ5208 279350S000191424 14/12/2023 60503

AVS2C13 279350S000191557 17/12/2023 60503

AVS5A76 279350S000191458 15/12/2023 60503

AVT6287 279350S000191508 15/12/2023 56732

AVU2181 279350S000191498 15/12/2023 60503

AVU2181 279350S000191400 14/12/2023 60503

AVV1F35 279350S000191573 17/12/2023 60503

AVV7270 279350S000191145 10/12/2023 60503

AVW8381 279350S000191667 17/12/2023 60503

AVY8H88 279350S000191860 17/12/2023 60503

AWA4154 279350S000191750 19/12/2023 60503

AWA8I61 279350S000191577 15/12/2023 60503

AWF6690 279350S000191723 19/12/2023 60503

AWG3F65 279350S000191183 11/12/2023 60503

AWI5J03 279350S000191314 13/12/2023 56732

AWL4H18 279350S000191209 12/12/2023 60503

AWP4A35 279350S000191526 15/12/2023 60503

AWQ8057 279350S000191192 12/12/2023 60503

AWR3057 279350S000191545 15/12/2023 60503

AWS2J79 279350S000191579 17/12/2023 60503

AXA5813 279350S000191726 19/12/2023 56732

AXC0552 279350S000191907 18/12/2023 56732

AXD3973 279350S000191672 17/12/2023 60503
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COV5792 279350S000191473 17/12/2023 60503

CRK4E11 279350S000191539 18/12/2023 60503

CSJ1854 279350S000191330 13/12/2023 60503

CTB4907 279350S000191675 17/12/2023 60503

CTC7C85 279350S000191761 20/12/2023 60503

CVB2C53 279350S000191267 12/12/2023 60503

CVS6285 279350S000191304 13/12/2023 60503

CWF6D94 279350S000191842 20/12/2023 60503

CXN3129 279350S000191276 11/12/2023 60503

CXX8D07 279350S000191534 16/12/2023 60503

CZH6J54 279350S000191784 20/12/2023 60503

CZX2G46 279350S000191762 20/12/2023 60503

DAK4698 279350S000191172 11/12/2023 60503

DAS2869 279350S000191319 13/12/2023 60503

DCY9011 279350S000191402 14/12/2023 60503

DDM9G31 279350S000191576 17/12/2023 56732

DEL9G89 279350S000191676 17/12/2023 60503

DFM5215 279350S000191158 11/12/2023 60503

DGC1387 279350S000191572 19/12/2023 60503

DHC0138 279350S000191388 14/12/2023 60503

DHC9570 279350S000191406 14/12/2023 60503

DHG4867 279350S000191656 16/12/2023 60503

DIT5945 116100T000614409 14/12/2023 56222

DIZ2667 279350S000191140 10/12/2023 60503

DJD8A67 279350S000191441 15/12/2023 60503

DJG4G15 279350S000191331 13/12/2023 60503

DJQ2H12 279350S000191305 13/12/2023 60503

DLH0829 279350S000191447 15/12/2023 60503

DLH0829 279350S000191450 15/12/2023 60503

DLH0829 279350S000191451 15/12/2023 60503

DLR1G88 279350S000191872 18/12/2023 60503

DLX3611 279350S000191765 20/12/2023 60503

DNE6271 279350S000191353 13/12/2023 60503

DOL2956 279350S000191374 13/12/2023 60503

DRQ2468 279350S000191617 19/12/2023 60503

DSB0873 279350S000191682 18/12/2023 60503

DSQ9C75 279350S000191624 16/12/2023 60503

DSS5027 279350S000191167 10/12/2023 60503

DTP3F21 279350S000191674 17/12/2023 60503

DWU2583 279350S000191138 09/12/2023 60503

DWU2583 279350S000191716 19/12/2023 60503

DWZ0B66 279350S000191850 20/12/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 17

DXA6E82 279350S000191745 18/12/2023 60503

DXR4173 279350S000191372 13/12/2023 60503

DXY4A61 279350S000191489 15/12/2023 60503

EAW2316 279350S000191752 15/12/2023 60503

EBW1D31 279350S000191634 15/12/2023 56732

EBX4791 279350S000191252 12/12/2023 60503

ECP4A56 279350S000191479 17/12/2023 60503

EDX7797 279350S000191796 18/12/2023 60503

EEJ3G09 279350S000191370 13/12/2023 60503

EGB1I94 279350S000191689 19/12/2023 60503

EGN0181 279350S000191275 11/12/2023 56732

EJP2372 279350S000191141 09/12/2023 60503

ELM3I68 279350S000191640 15/12/2023 60503

ELM8350 279350S000191885 20/12/2023 56732

EMF9J16 279350S000191279 11/12/2023 56732

EMJ8J83 279350S000191902 20/12/2023 60503

ENC8B09 279350S000191751 19/12/2023 60503

ENR3194 279350S000191742 18/12/2023 56732

EPG8755 279350S000191731 15/12/2023 60503

EQX1J13 279350S000191511 15/12/2023 60503

ERL5169 279350S000191729 15/12/2023 56732

ETL8565 279350S000191883 20/12/2023 56732

EUB0F15 279350S000191736 16/12/2023 60503

EUX2C92 279350S000191390 14/12/2023 60503

EVS6G65 279350S000191420 13/12/2023 60503

EVT4F21 279350S000191740 18/12/2023 60503

EXU2G59 279350S000191143 10/12/2023 60503

EYM1F22 279350S000191813 20/12/2023 60503

EYT5C51 279350S000191177 11/12/2023 60503

EZG8G26 279350S000191148 10/12/2023 60503

FBD1500 279350S000191436 15/12/2023 60503

FCK4C88 279350S000191160 11/12/2023 60503

FDT7592 279350S000191485 15/12/2023 60503

FEC3H72 279350S000191741 18/12/2023 60503

FEH1I22 279350S000191214 12/12/2023 60503

FHG4673 279350S000191744 18/12/2023 60503

FKM9I61 279350S000191266 12/12/2023 60503

FLC5H73 279350S000191711 19/12/2023 60503

FNZ6C52 279350S000191704 19/12/2023 60503

FOR7I77 279350S000191835 17/12/2023 60503

FPK2E09 279350S000191862 18/12/2023 56732

FQL7J79 279350S000191651 15/12/2023 56732
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FQT1D09 279350S000191858 17/12/2023 60503

FRC1B34 279350S000191743 18/12/2023 60503

FRY0G68 279350S000191724 19/12/2023 60503

FVM5C91 279350S000191875 19/12/2023 60503

FVM5C91 279350S000191824 17/12/2023 60503

GBG8A57 279350S000191464 16/12/2023 60503

GBT2H77 279350S000191554 17/12/2023 60503

GDL3B48 279350S000191150 10/12/2023 60503

GFG9G30 279350S000191125 10/12/2023 60503

GJY4E52 279350S000191666 17/12/2023 60503

GKH2C52 279350S000191887 19/12/2023 56732

GKH9C93 279350S000191286 12/12/2023 60503

GTS8I00 279350S000191178 11/12/2023 60503

GVO9642 279350S000191249 12/12/2023 60503

HFP3381 279350S000191235 12/12/2023 60503

HHH6H27 279350S000191662 16/12/2023 60503

HIX8J58 279350S000191686 19/12/2023 60503

HJD2984 279350S000191263 12/12/2023 60503

HLN6912 279350S000191558 17/12/2023 60503

HMJ4D65 279350S000191732 15/12/2023 60503

HMZ8J81 279350S000191245 11/12/2023 56732

HPA7A39 279350S000191574 15/12/2023 60503

HQD1E06 279350S000191253 12/12/2023 60503

HQG5255 279350S000191694 18/12/2023 56732

HRA5968 279350S000191815 20/12/2023 60503

HRG4394 279350S000191296 13/12/2023 60503

HRL0856 279350S000191889 19/12/2023 60503

HSE0E90 279350S000191317 13/12/2023 60503

HSM5226 279350S000191802 20/12/2023 60503

HSV4932 279350S000191863 18/12/2023 60503

HTI0C10 279350S000191169 11/12/2023 60503

HTQ4238 279350S000191559 15/12/2023 60503

HTQ9867 279350S000191878 20/12/2023 60503

ICG3754 279350S000191404 14/12/2023 60503

IGB1I11 279350S000191580 16/12/2023 60503

IIN2437 279350S000191556 17/12/2023 60503

IJZ2590 279350S000191827 17/12/2023 60503

IRG8202 279350S000191899 20/12/2023 60503

ITF5578 279350S000191228 12/12/2023 60503

ITU8C39 279350S000191599 18/12/2023 60503

ITU8C39 279350S000191578 15/12/2023 60503

ITU8C39 279350S000191770 20/12/2023 60503
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ITU8C39 279350S000191806 20/12/2023 60503

IYB7011 279350S000191788 20/12/2023 60503

IYF1J12 279350S000191258 12/12/2023 60503

JDN2H70 279350S000191277 11/12/2023 60503

JHH0B23 279350S000191147 10/12/2023 60503

JJL6A92 279350S000191826 16/12/2023 56732

JKF4F04 279350S000191730 15/12/2023 60503

JLN6089 279350S000191881 20/12/2023 56732

JND3E95 279350S000191418 14/12/2023 56732

JOL6663 279350S000191182 10/12/2023 60503

JRJ0H07 279350S000191456 15/12/2023 56732

JSM5954 279350S000191288 12/12/2023 60503

JZM1573 279350S000191657 16/12/2023 60503

KAE5943 279350S000191488 15/12/2023 60503

KAR0178 279350S000191297 13/12/2023 60503

KAR9579 279350S000191162 11/12/2023 60503

KFL3H72 279350S000191457 16/12/2023 60503

KFT6H55 279350S000191566 18/12/2023 60503

KGL9D28 279350S000191888 19/12/2023 60503

KJL5C26 279350S000191417 14/12/2023 60503

KKT2C24 279350S000191650 15/12/2023 60503

KNU4A10 279350S000191449 18/12/2023 60503

KPR1J81 279350S000191239 12/12/2023 60503

LQP1D49 279350S000191749 19/12/2023 60503

LSA0G88 279350S000191222 12/12/2023 60503

LYQ1007 279350S000191606 18/12/2023 60503

LYQ2643 279350S000191360 13/12/2023 60503

MCT4157 279350S000191738 17/12/2023 60503

MDC5473 279350S000191274 12/12/2023 56732

MDC5511 279350S000191271 12/12/2023 60503

MDJ8F53 279350S000191369 13/12/2023 60503

MDV2I82 279350S000191747 19/12/2023 60503

MES8092 279350S000191468 17/12/2023 60503

MGG8958 279350S000191688 19/12/2023 60503

MHB2621 279350S000191525 18/12/2023 60503

MIH3B11 279350S000191133 10/12/2023 60503

MII9594 279350S000191308 13/12/2023 60503

MIJ5I37 279350S000191466 17/12/2023 60503

MJA4E20 279350S000191531 16/12/2023 60503

MJI2120 279350S000191822 17/12/2023 60503

MLK9C53 279350S000191600 19/12/2023 60503

MLV3474 279350S000191735 16/12/2023 56732
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MMC3H67 279350S000191794 20/12/2023 60503

NAL4E15 279350S000191633 18/12/2023 60503

NCL1265 279350S000191230 12/12/2023 60503

NCL1265 279350S000191530 16/12/2023 60503

NGJ4656 279350S000191129 10/12/2023 60503

NGJ4656 279350S000191196 11/12/2023 60503

NHQ9I72 279350S000191637 15/12/2023 60503

NRF3C34 279350S000191517 16/12/2023 56732

NRG1A15 279350S000191760 19/12/2023 60503

NRQ0J00 279350S000191588 18/12/2023 56732

NRS8588 279350S000191717 18/12/2023 56732

NUD7G20 279350S000191739 18/12/2023 60503

NUE7477 279350S000191306 13/12/2023 60503

NWA2H63 279350S000191349 13/12/2023 56732

NXC0373 279350S000191391 14/12/2023 60503

NZV4138 279350S000191260 12/12/2023 56732

OBB1C36 279350S000191755 17/12/2023 60503

OOH0J56 279350S000191375 14/12/2023 60503

OOO4D92 279350S000191226 11/12/2023 60503

OOU1F78 279350S000191725 19/12/2023 60503

OQL4873 279350S000191174 11/12/2023 60503

OTN4F97 279350S000191242 12/12/2023 60503

OXP4C41 279350S000191465 15/12/2023 60503

OXP8C00 279350S000191847 20/12/2023 60503

PEZ1A82 279350S000191323 13/12/2023 60503

PKP6G81 279350S000191502 15/12/2023 60503

PLQ0A13 279350S000191904 18/12/2023 60503

PXM6A08 279350S000191184 11/12/2023 60503

QAH9D95 279350S000191898 20/12/2023 60503

QAJ4132 279350S000191240 12/12/2023 60503

QAM8503 279350S000191754 15/12/2023 56732

QFK1E20 279350S000191549 16/12/2023 60503

QIL3E34 279350S000191409 14/12/2023 60503

QNV5778 279350S000191793 20/12/2023 60503

QOY0C36 279350S000191248 11/12/2023 60503

QUE6A81 279350S000191845 20/12/2023 60503

QWD0A13 279350S000191540 17/12/2023 60503

RAR2F82 279350S000191820 15/12/2023 60503

RCA8G90 279350S000191607 15/12/2023 60503

RCY6H92 279350S000191673 17/12/2023 60503

REW9E20 279350S000191340 13/12/2023 60503
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RHE1J21 279350S000191191 12/12/2023 60503

RHF8H99 279350S000191647 16/12/2023 60503

RHH0C74 279350S000191493 15/12/2023 56732

RHJ7I07 279350S000191131 10/12/2023 60503

RHK9B86 279350S000191211 12/12/2023 60503

RHL2H99 279350S000191604 18/12/2023 60503

RHM5H57 279350S000191152 10/12/2023 60503

RHM8H54 279350S000191587 17/12/2023 60503

RHO1E90 279350S000191185 12/12/2023 60503

RHQ2A90 279350S000191189 12/12/2023 60503

RHQ8F76 279350S000191344 13/12/2023 60503

RHR0J65 279350S000191661 16/12/2023 60503

RHS2B75 279350S000191292 13/12/2023 60503

RHS5C84 279350S000191395 14/12/2023 60503

RHS6I09 279350S000191290 13/12/2023 60503

RHT7G20 279350S000191433 14/12/2023 60503

RHU3D17 279350S000191698 18/12/2023 60503

RHW2G53 279350S000191641 16/12/2023 60503

RHZ3A46 279350S000191620 15/12/2023 60503

RHZ4D14 279350S000191700 18/12/2023 60503

RLA8J19 279350S000191282 12/12/2023 60503

RLD1A81 279350S000191778 19/12/2023 60503

RMN8D34 279350S000191804 20/12/2023 60503

RNP6B76 279350S000191712 19/12/2023 60503

RTW1G57 279350S000191829 18/12/2023 60503

RWJ8E88 279350S000191149 10/12/2023 60503

RXU7B14 279350S000191544 15/12/2023 60503

SDP0H15 279350S000191593 18/12/2023 60503

SDQ7I92 279350S000191153 10/12/2023 60503

SDR4B13 279350S000191853 20/12/2023 60503

SDS6J49 279350S000191405 14/12/2023 60503

SDU5F91 279350S000191591 18/12/2023 60503

SDU8E18 279350S000191327 13/12/2023 60503

SDU9D84 279350S000191690 19/12/2023 56732

SDV7J56 279350S000191905 18/12/2023 56732

SDW1H86 279350S000191378 14/12/2023 60503

SDW2A35 279350S000191241 12/12/2023 60503

SDX4B85 279350S000191671 17/12/2023 60503

SDY9A93 279350S000191315 13/12/2023 56732

SDZ8F52 279350S000191142 10/12/2023 60503

SEA0I42 279350S000191163 11/12/2023 60503

SEE9H88 279350S000191811 20/12/2023 60503
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SEH3H00 279350S000191643 16/12/2023 60503

SEJ9E88 279350S000191652 16/12/2023 60503

SEK1B10 279350S000191146 10/12/2023 60503

SEL3I98 279350S000191609 15/12/2023 60503

SEM9E12 279350S000191431 14/12/2023 60503

SEM9I66 279350S000191408 14/12/2023 60503

SEN9J16 279350S000191472 16/12/2023 60503

SEN9J27 279350S000191790 20/12/2023 60503

SEQ1B02 279350S000191629 17/12/2023 60503

SES9I10 279350S000191880 20/12/2023 60503

SEV9F85 279350S000191529 15/12/2023 60503

SEW1G24 279350S000191506 15/12/2023 56732

SFA1J72 279350S000191585 17/12/2023 60503

SFA1J72 279350S000191823 16/12/2023 56732

SFB2F02 279350S000191432 14/12/2023 60503

STC2E98 279350S000191836 17/12/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 09/02/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAB3374 279350S000187016 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AAE2F41 279350S000186711 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ABM7D51 279350T000050799 14/10/2023 76331 R$ 293,47

ABN7A09 279350S000187024 13/10/2023 60503 R$ 293,47

ABT8H54 279350S000186973 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ACI1889 279350T000073916 07/10/2023 61220 R$ 293,47

ACI4B18 279350T000069328 07/10/2023 70481 R$ 293,47

ACM2J65 279350T000073953 14/10/2023 66531 R$ 195,23

ACU1D65 279350S000186724 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ACY6644 279350T000047478 07/10/2023 55414 R$ 195,23

ACZ3848 279350S000186788 13/10/2023 60503 R$ 293,47

ADN0A98 279350S000186679 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ADN0A98 279350S000186820 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ADW8I81 279350T000073922 07/10/2023 76251 R$ 293,47

AEB5541 279350S000186608 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AEI7I08 279350S000186860 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AEK1388 279350T000075444 11/10/2023 76331 R$ 293,47

AET7H78 279350S000186678 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AEW0131 279350T000074240 05/10/2023 55414 R$ 195,23

AEW6A67 279350S000186892 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AFA3753 279350T000056288 14/10/2023 51851 R$ 195,23

AFH9097 279350T000056275 10/10/2023 66531 R$ 195,23

AFU2E35 279350S000186606 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AFX2449 279350T000073917 07/10/2023 76331 R$ 293,47

AGB3G38 279350T000071551 05/10/2023 76252 R$ 293,47

AGE6G84 279350S000186903 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AGK0925 279350T000073925 07/10/2023 66531 R$ 195,23

AGL1B66 116100T000267437 30/09/2023 54522 R$ 195,23

AGL6G44 279350T000073932 10/10/2023 76331 R$ 293,47

AGR4C02 279350S000186772 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AGT7J79 279350S000186306 04/10/2023 60503 R$ 293,47

AGT7J79 279350S000186214 04/10/2023 60503 R$ 293,47

AGV8409 279350T000073924 07/10/2023 76251 R$ 293,47

AGY3571 279350S000186659 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AGY3571 279350S000186849 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AHC6566 116100T000641737 25/08/2023 56221 R$ 88,38

AHG5969 279350T000075454 13/10/2023 76251 R$ 293,47
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AHJ6488 279350T000071565 10/10/2023 60250 R$ 293,47

AHJ6488 279350S000186640 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AHJ6488 279350T000071564 10/10/2023 76331 R$ 293,47

AHP7282 279350S000187018 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AHS3215 279350S000186790 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AHZ2F76 279350T000073945 11/10/2023 66372 R$ 195,23

AIB2H35 279350T000056274 09/10/2023 66531 R$ 195,23

AIC4G15 279350S000186745 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AIP7858 279350S000186977 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AIV2E19 279350T000050795 14/10/2023 76331 R$ 293,47

AIV8196 279350S000186859 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AIV9249 279350T000075460 14/10/2023 59910 R$ 293,47

AJH5C42 279350T000073956 14/10/2023 66531 R$ 195,23

AJM0269 279350S000186831 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AJN9A14 279350S000186847 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AJQ9F44 279350S000186890 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AJR5B53 279350S000186927 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AJX8C57 279350T000056273 07/10/2023 58194 R$ 880,41

AJY6A18 279350S000186587 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AKB7002 279350S000187011 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AKE3214 279350S000186844 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AKE3214 279350T000073915 06/10/2023 60501 R$ 293,47

AKE3972 279350T000073937 10/10/2023 66531 R$ 195,23

AKI1J02 279350T000047473 06/10/2023 55414 R$ 195,23

AKK5J12 279350S000186623 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AKP1G52 279350T000047476 06/10/2023 70301 R$ 293,47

AKP4E77 279350T000075435 07/10/2023 76332 R$ 293,47

AKU6190 279350S000186196 04/10/2023 60503 R$ 293,47

AKY5010 279350S000186760 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ALA4B37 279350S000186942 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ALF5G25 279350S000187026 13/10/2023 60503 R$ 293,47

ALI6709 279350T000069329 07/10/2023 51851 R$ 195,23

ALJ3J27 279350S000186984 11/10/2023 56732 R$ 130,16

ALK9B50 279350S000186764 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ALN2G42 279350S000186600 09/10/2023 60503 R$ 293,47

ALN5E34 279350S000186596 09/10/2023 60503 R$ 293,47

ALO3113 279350T000075434 07/10/2023 51930 R$ 293,47

ALR3095 279350T000073944 11/10/2023 51851 R$ 195,23

ALS1A19 279350S000186873 13/10/2023 60503 R$ 293,47

ALU1I34 279350T000071583 14/10/2023 66371 R$ 195,23

ALU1I34 279350T000056271 07/10/2023 66371 R$ 195,23

ALU1I34 279350T000068771 05/10/2023 66371 R$ 195,23
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ALV3372 279350T000075436 07/10/2023 73400 R$ 130,16

ALX8A21 279350S000186769 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ALX8A21 279350S000186691 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AMF9B67 279350S000186589 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AMH5E99 279350S000186786 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AMK7A03 279350T000075426 06/10/2023 76252 R$ 293,47

AML4I68 279350T000047480 10/10/2023 51930 R$ 293,47

AMM5129 279350S000186599 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AMQ3558 279350S000186751 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AMU5D74 279350S000186945 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AMY1C70 279350S000186857 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AMZ0I47 279350S000186901 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ANA6922 279350S000186848 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ANE1E41 279350T000073913 06/10/2023 54521 R$ 195,23

ANF8305 279350S000186800 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ANH4082 279350T000074235 05/10/2023 76251 R$ 293,47

ANO6225 279350T000075459 13/10/2023 76251 R$ 293,47

ANO7B30 279350S000186663 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ANP5923 279350S000186891 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ANT0E20 279350S000186922 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ANT7437 279350S000186590 09/10/2023 60503 R$ 293,47

ANW8I56 279350T000068774 06/10/2023 55414 R$ 195,23

ANX2651 279350S000186648 10/10/2023 56732 R$ 130,16

AOA2536 279350S000186940 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AOF4864 279350S000186897 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AOF8444 279350T000069325 05/10/2023 76332 R$ 293,47

AOG3582 279350S000186722 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AOH4360 279350T000050797 14/10/2023 76331 R$ 293,47

AOI8249 279350S000186627 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AON5074 279350S000186728 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AOO6280 279350S000186983 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AOR0694 279350T000075451 11/10/2023 66531 R$ 195,23

AOR4911 279350S000186948 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AOS3856 279350S000186718 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AOV0303 279350T000071581 14/10/2023 76331 R$ 293,47

AOV0303 279350T000071582 14/10/2023 51851 R$ 195,23

APC3746 279350T000049789 10/10/2023 54521 R$ 195,23

APM0639 279350S000186837 11/10/2023 60503 R$ 293,47

APM0639 279350S000187020 13/10/2023 60503 R$ 293,47

APM0639 279350S000186776 11/10/2023 60503 R$ 293,47

APM0639 279350S000186843 13/10/2023 60503 R$ 293,47

APO1C13 279350T000071559 09/10/2023 51930 R$ 293,47
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APR3816 279350S000186762 11/10/2023 60503 R$ 293,47

APV3999 279350T000075432 07/10/2023 51930 R$ 293,47

APV3999 279350T000071587 14/10/2023 51930 R$ 293,47

APV4409 279350T000071563 10/10/2023 60681 R$ 195,23

APX5J95 279350T000073931 10/10/2023 66531 R$ 195,23

APZ3411 279350S000186635 10/10/2023 60503 R$ 293,47

APZ8115 279350T000071566 10/10/2023 50100 R$ 880,41

APZ8115 279350T000071568 10/10/2023 65992 R$ 293,47

APZ8115 279350T000071567 10/10/2023 51180 R$ 880,41

AQA1461 279350T000072775 07/10/2023 55414 R$ 195,23

AQC2074 279350T000073957 14/10/2023 66531 R$ 195,23

AQJ8850 279350S000186618 09/10/2023 56732 R$ 130,16

AQL8934 279350T000071574 11/10/2023 76251 R$ 293,47

AQO9D39 279350S000186660 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AQP9E93 279350S000186993 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AQR1470 279350T000071584 14/10/2023 55414 R$ 195,23

AQR1623 279350T000073938 10/10/2023 61220 R$ 293,47

AQS6653 279350S000187007 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AQU0903 279350S000186804 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AQU9981 279350S000187019 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AQV5H73 279350S000186674 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AQZ3B46 279350T000073965 14/10/2023 66531 R$ 195,23

AQZ3E35 279350T000068784 14/10/2023 55414 R$ 195,23

AQZ7131 279350S000186592 09/10/2023 60503 R$ 293,47

ARA2369 279350S000186675 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ARB7A60 279350S000187006 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ARE0551 279350T000074239 05/10/2023 76252 R$ 293,47

ARF7081 279350T000047479 07/10/2023 66531 R$ 195,23

ARG4815 279350S000186987 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ARK6346 279350S000187014 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ARL3535 279350S000186642 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ARL4G17 279350S000186761 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ARL9G37 279350S000186792 13/10/2023 56732 R$ 130,16

ARP6G89 279350T000068769 05/10/2023 73662 R$ 130,16

ARS0141 279350T000075433 07/10/2023 51930 R$ 293,47

ARS0G77 279350T000075439 07/10/2023 76331 R$ 293,47

ARV8758 279350S000186734 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ARW8E58 279350S000186978 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ASA4126 279350S000186911 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ASF5H19 279350S000186896 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ASJ9111 279350T000056272 07/10/2023 60502 R$ 293,47

ASL6F96 279350S000186841 12/10/2023 60503 R$ 293,47
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ASM5C07 279350T000074236 05/10/2023 76251 R$ 293,47

ASR5001 279350T000071569 11/10/2023 76331 R$ 293,47

AST1615 279350S000186783 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ATB6143 279350S000186861 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ATB7D02 279350S000186766 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ATE8B26 279350S000183994 05/09/2023 60503 R$ 293,47

ATG6541 279350S000186682 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ATG7327 279350T000073942 10/10/2023 51851 R$ 195,23

ATG7H81 279350S000186947 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ATH1566 279350S000186818 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ATH4895 279350S000186677 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ATH9143 279350S000186982 11/10/2023 56732 R$ 130,16

ATM7962 279350T000068776 06/10/2023 54870 R$ 195,23

ATN1442 279350T000071561 10/10/2023 55411 R$ 195,23

ATS4B40 279350T000071491 09/09/2023 66020 R$ 293,47

ATT4G80 279350S000186654 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ATU0220 279350S000186934 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ATU6542 279350S000186743 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ATU7201 279350T000075429 06/10/2023 54521 R$ 195,23

ATU7530 279350S000186930 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ATV9151 279350S000186856 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ATX4068 279350S000186710 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AUD1382 279350S000186638 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AUE0D38 279350S000186650 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AUF1F48 279350S000186953 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AUF6F04 279350T000073910 06/10/2023 76251 R$ 293,47

AUF7531 279350S000186631 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AUK0319 279350S000186746 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AUM8188 279350S000186706 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AUN8F28 116100T000267438 04/10/2023 55411 R$ 195,23

AUQ3729 279350T000071543 05/10/2023 70301 R$ 293,47

AUS2598 279350S000186784 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AUU6F43 279350T000073939 10/10/2023 66531 R$ 195,23

AUV4G00 279350S000186838 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AUZ2I34 279350S000186910 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AVB6778 279350T000071555 06/10/2023 76252 R$ 293,47

AVD3490 279350S000186974 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AVE8381 279350T000069331 10/10/2023 66531 R$ 195,23

AVH9208 279350T000072776 07/10/2023 55414 R$ 195,23

AVI7422 279350S000186868 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AVJ9G12 279350S000186923 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AVK2G70 279350T000073921 07/10/2023 55680 R$ 195,23
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AVL3H77 279350T000050784 28/09/2023 76331 R$ 293,47

AVQ4296 279350S000186834 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AVQ6917 279350S000186946 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AVW2A69 279350S000186802 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AVX1B83 279350S000186753 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AVY0321 279350S000186958 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AWC9724 279350T000073960 14/10/2023 59910 R$ 293,47

AWD3398 279350S000186617 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AWG2540 279350T000050800 14/10/2023 54521 R$ 195,23

AWG8654 279350S000186894 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AWI6606 279350S000186935 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AWN3F78 279350T000075450 11/10/2023 73662 R$ 130,16

AWO5A68 279350S000186876 14/10/2023 56732 R$ 130,16

AWP5E53 279350S000186970 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AWP8E75 279350S000186928 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AWT1E25 279350S000186845 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AWT2619 279350S000186697 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AWX8I32 279350T000047475 06/10/2023 76331 R$ 293,47

AWY1I20 279350T000075452 11/10/2023 76331 R$ 293,47

AXA6194 279350T000066001 06/10/2023 76331 R$ 293,47

AXB6C84 279350S000186842 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AXD3935 279350T000068781 13/10/2023 76332 R$ 293,47

AXE0G36 279350S000186956 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AXE2358 279350S000186926 14/10/2023 56732 R$ 130,16

AXE5375 279350S000186604 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AXF7980 279350T000071542 05/10/2023 55414 R$ 195,23

AXG3796 279350S000186867 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AXG9795 279350S000186681 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AXI4225 279350S000186739 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AXQ0758 279350S000186919 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AXR5895 279350S000186666 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AXR8330 279350T000069326 05/10/2023 76332 R$ 293,47

AXU2H34 279350T000073908 05/10/2023 76331 R$ 293,47

AXV7D01 279350T000074242 09/10/2023 76332 R$ 293,47

AXY3015 279350S000186989 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AXZ1041 116100T000934704 08/10/2023 54521 R$ 195,23

AYB5574 279350S000186601 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AYD4975 279350S000186836 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AYD8C27 279350T000056276 10/10/2023 76331 R$ 293,47

AYF7546 279350S000186744 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AYG6714 279350S000186714 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AYG9B41 279350T000045990 28/09/2023 59670 R$ 1.467,35
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AYM3445 279350S000186597 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AYO5729 279350S000186797 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AYQ2624 279350S000186757 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AYS8H20 279350S000186655 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AYT7401 279350S000186806 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AYU0B97 279350S000186748 11/10/2023 56732 R$ 130,16

AYU1479 279350S000186586 09/10/2023 60503 R$ 293,47

AYY3308 279350S000186949 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AYY5789 279350S000187003 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AYZ0I27 279350S000187023 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AZA6886 279350S000186972 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AZF2D59 279350S000186904 12/10/2023 60503 R$ 293,47

AZF7338 279350T000073930 09/10/2023 76331 R$ 293,47

AZF9226 279350S000186880 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AZG0G23 279350T000074238 05/10/2023 76331 R$ 293,47

AZG5156 279350T000075455 13/10/2023 76251 R$ 293,47

AZH1779 279350S000186680 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AZI3E44 279350T000073946 13/10/2023 55414 R$ 195,23

AZI8D20 279350S000186747 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AZJ7J27 279350T000050792 10/10/2023 76331 R$ 293,47

AZK2F16 279350S000186731 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AZK8E64 279350T000075447 11/10/2023 76331 R$ 293,47

AZN8D90 279350S000186689 10/10/2023 60503 R$ 293,47

AZR3H87 279350T000049787 10/10/2023 59670 R$ 1.467,35

AZR4C73 279350S000186916 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AZV6789 279350S000186998 11/10/2023 60503 R$ 293,47

AZZ8860 279350T000075424 06/10/2023 58196 R$ 880,41

BAB4839 279350T000069327 06/10/2023 76331 R$ 293,47

BAC0003 279350S000186624 09/10/2023 60503 R$ 293,47

BAC2J31 279350S000187021 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BAC3897 279350S000187004 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BAD4C79 279350T000073923 07/10/2023 66531 R$ 195,23

BAJ0461 279350S000186937 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BAJ6E95 279350S000186736 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BAK6B47 279350S000186708 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BAN0F94 279350T000073920 07/10/2023 61220 R$ 293,47

BAP7240 279350T000056284 14/10/2023 55500 R$ 130,16

BAQ6764 279350T000071558 09/10/2023 51930 R$ 293,47

BAS5829 279350T000073919 07/10/2023 76331 R$ 293,47

BAU3A15 279350S000186616 09/10/2023 60503 R$ 293,47

BAV7160 279350S000186767 11/10/2023 60503 R$ 293,47

BBJ2H53 279350T000073940 10/10/2023 55414 R$ 195,23
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BBJ3573 279350S000186779 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BBJ5543 279350S000186909 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BBK8305 279350S000186812 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BBO4G31 279350S000186864 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BBT2E53 279350S000186726 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BBU1I55 279350T000068779 11/10/2023 54525 R$ 195,23

BBV2F39 279350S000186952 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BBX4730 279350T000071554 06/10/2023 54950 R$ 195,23

BBY8270 279350S000186720 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BCA2H73 279350S000186883 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BCA7342 279350S000186770 11/10/2023 60503 R$ 293,47

BCB1228 279350T000075446 11/10/2023 60412 R$ 195,23

BCB1228 279350T000075445 11/10/2023 60681 R$ 195,23

BCG0G97 279350T000073949 13/10/2023 55414 R$ 195,23

BCK6704 279350S000186950 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BCL0D21 279350T000068772 06/10/2023 55414 R$ 195,23

BCM9378 279350S000186662 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BCO8734 279350T000071557 09/10/2023 76331 R$ 293,47

BCP0F85 279350S000187013 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BCP9979 279350S000186882 15/10/2023 56732 R$ 130,16

BCR0286 279350T000071576 11/10/2023 76331 R$ 293,47

BCT3I52 279350S000186966 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BCT4G89 279350T000073936 10/10/2023 73400 R$ 130,16

BCX3D13 279350T000075456 13/10/2023 55411 R$ 195,23

BDB3D25 279350S000186649 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BDJ4G40 279350S000186877 14/10/2023 60503 R$ 293,47

BDK7A79 279350S000186588 09/10/2023 60503 R$ 293,47

BDK9633 279350T000075457 13/10/2023 54522 R$ 195,23

BDL5I03 279350S000186693 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BDP5E82 279350T000074237 05/10/2023 76251 R$ 293,47

BDS4C05 279350S000187008 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BDT6A74 279350T000050794 14/10/2023 76332 R$ 293,47

BDT8D08 279350S000186738 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BDU7H16 279350S000186981 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BDU8D92 279350S000186917 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BDV3H95 279350S000186920 14/10/2023 60503 R$ 293,47

BDV4C06 279350S000186645 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BDX5B04 279350S000186646 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BDZ3B06 279350T000075462 14/10/2023 66531 R$ 195,23

BEA6A42 279350T000049782 04/10/2023 54600 R$ 130,16

BEE9I05 279350T000068780 11/10/2023 76331 R$ 293,47

BEF0J23 116100T000266127 10/10/2023 55414 R$ 195,23
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BEI6I35 279350T000073958 14/10/2023 55417 R$ 195,23

BEJ1E84 279350S000186938 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BEM6H87 279350T000068777 06/10/2023 76331 R$ 293,47

BEN3D81 279350T000073951 13/10/2023 55414 R$ 195,23

BEO6H37 279350S000186775 11/10/2023 60503 R$ 293,47

BEP2C34 279350S000186863 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BEP7I53 279350S000187005 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BES2E37 279350T000075422 05/10/2023 53800 R$ 130,16

BET6886 279350S000186888 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BET9312 279350S000186696 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BEV2E03 279350S000186997 11/10/2023 60503 R$ 293,47

BEV5A18 279350S000186692 10/10/2023 60503 R$ 293,47

BEW4H68 279350S000187022 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BGK8G52 279350S000186607 09/10/2023 60503 R$ 293,47

BJH8384 279350S000186878 14/10/2023 60503 R$ 293,47

BKI6809 279350S000186908 12/10/2023 60503 R$ 293,47

BMR5I47 116100T000976207 06/10/2023 54521 R$ 195,23

BOU1422 279350T000050793 10/10/2023 76331 R$ 293,47

CKM5I25 279350S000186822 11/10/2023 60503 R$ 293,47

CKN8280 279350S000186759 11/10/2023 60503 R$ 293,47

CLJ8739 279350T000071549 05/10/2023 51930 R$ 293,47

CPE2732 279350T000071545 05/10/2023 55417 R$ 195,23

CXX0222 279350T000073935 10/10/2023 54600 R$ 130,16

CZD4944 279350S000186727 10/10/2023 60503 R$ 293,47

CZZ1A02 279350S000186799 11/10/2023 60503 R$ 293,47

DBM1465 279350T000071548 05/10/2023 55414 R$ 195,23

DDQ4D90 279350S000186905 12/10/2023 60503 R$ 293,47

DEY5C47 279350T000049786 07/10/2023 76251 R$ 293,47

DGW2291 279350S000186785 12/10/2023 60503 R$ 293,47

DIM1J25 279350T000074243 10/10/2023 51930 R$ 293,47

DJE5781 279350S000186805 13/10/2023 60503 R$ 293,47

DJE6483 279350S000186874 13/10/2023 60503 R$ 293,47

DJM4E29 279350T000073914 06/10/2023 76251 R$ 293,47

DKB0461 279350S000186765 11/10/2023 60503 R$ 293,47

DKM1920 279350S000186781 12/10/2023 60503 R$ 293,47

DLX3611 279350S000186889 12/10/2023 60503 R$ 293,47

DMG7551 279350T000075427 06/10/2023 76251 R$ 293,47

DMX2A96 279350S000186870 13/10/2023 60503 R$ 293,47

DPR1218 279350T000074241 05/10/2023 76252 R$ 293,47

DQN6F85 279350T000073964 14/10/2023 51851 R$ 195,23

DRJ3049 279350S000186829 12/10/2023 60503 R$ 293,47

DTH0192 279350T000069330 10/10/2023 66371 R$ 195,23
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DTZ8H82 279350S000186780 12/10/2023 60503 R$ 293,47

DUB7303 279350S000186899 15/10/2023 60503 R$ 293,47

DUB8B51 279350S000186676 10/10/2023 60503 R$ 293,47

DUN5E96 279350S000186855 14/10/2023 60503 R$ 293,47

DWU2583 279350S000186712 10/10/2023 60503 R$ 293,47

DWZ0B66 279350T000056281 13/10/2023 66020 R$ 293,47

DXK3880 279350T000071553 06/10/2023 55411 R$ 195,23

DXP5F96 279350T000073963 14/10/2023 76332 R$ 293,47

DXR4173 279350S000186755 11/10/2023 60503 R$ 293,47

DZF8C64 279350S000186936 15/10/2023 60503 R$ 293,47

EBB4734 279350T000073962 14/10/2023 76331 R$ 293,47

ECA3I27 279350S000186850 13/10/2023 60503 R$ 293,47

EDE1H78 279350T000068773 06/10/2023 76332 R$ 293,47

EES9B47 279350S000186782 12/10/2023 60503 R$ 293,47

EFW4C47 279350S000186778 12/10/2023 60503 R$ 293,47

EGG4686 279350S000186598 09/10/2023 60503 R$ 293,47

EHX8C62 279350S000186669 10/10/2023 60503 R$ 293,47

EIF0603 279350S000186671 10/10/2023 60503 R$ 293,47

EJV4I50 279350T000071570 11/10/2023 76331 R$ 293,47

EML5E28 279350S000186735 10/10/2023 60503 R$ 293,47

EMS9G50 279350S000187010 13/10/2023 60503 R$ 293,47

EPM8E75 279350T000073928 09/10/2023 76331 R$ 293,47

EPZ0026 279350T000071571 11/10/2023 76331 R$ 293,47

ETB7753 279350S000186793 13/10/2023 60503 R$ 293,47

ETX3F00 279350T000071552 06/10/2023 76331 R$ 293,47

EVI3J93 279350S000186801 12/10/2023 60503 R$ 293,47

EVW4D33 279350S000186695 10/10/2023 60503 R$ 293,47

EYE7049 279350S000186975 14/10/2023 56732 R$ 130,16

EYW7182 279350S000186634 10/10/2023 60503 R$ 293,47

FAM6H33 279350S000186941 15/10/2023 60503 R$ 293,47

FGA1F38 279350S000186798 11/10/2023 60503 R$ 293,47

FHB8E94 279350T000075461 14/10/2023 54600 R$ 130,16

FIL5C29 279350S000186632 09/10/2023 60503 R$ 293,47

FIO1218 279350S000186885 15/10/2023 60503 R$ 293,47

FIP4026 279350S000186653 10/10/2023 60503 R$ 293,47

FIZ3I91 279350T000071546 05/10/2023 76251 R$ 293,47

FJC1942 279350S000186979 15/10/2023 60503 R$ 293,47

FLD0G08 279350T000068775 06/10/2023 54600 R$ 130,16

FLM1C33 279350T000075442 07/10/2023 76331 R$ 293,47

FLM1C33 279350T000075443 07/10/2023 51851 R$ 195,23

FMX6H76 279350S000186684 10/10/2023 60503 R$ 293,47

FNM3H47 279350S000186823 11/10/2023 60503 R$ 293,47
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FOR7I77 279350S000186794 13/10/2023 60503 R$ 293,47

FOR7I77 279350S000186900 12/10/2023 60503 R$ 293,47

FQG1J85 279350S000186787 13/10/2023 60503 R$ 293,47

FRG5340 279350S000186996 11/10/2023 60503 R$ 293,47

FSC5F07 279350S000186758 11/10/2023 60503 R$ 293,47

FSH5A59 279350S000186887 12/10/2023 60503 R$ 293,47

FWI8D79 279350S000186994 11/10/2023 60503 R$ 293,47

FXP3D20 279350S000186954 14/10/2023 60503 R$ 293,47

FYU4F32 279350S000186771 11/10/2023 60503 R$ 293,47

FYW2389 279350S000186686 10/10/2023 60503 R$ 293,47

FZT6D02 279350T000049783 05/10/2023 57380 R$ 293,47

GAZ4A32 279350T000073952 13/10/2023 54521 R$ 195,23

GEG0I11 279350S000186932 15/10/2023 60503 R$ 293,47

GRZ5860 279350S000187015 12/10/2023 60503 R$ 293,47

GXI0909 279350S000186968 15/10/2023 60503 R$ 293,47

HEH6D59 279350T000046000 06/10/2023 76331 R$ 293,47

HHF1C62 279350S000186810 12/10/2023 60503 R$ 293,47

HHW5994 279350S000186661 10/10/2023 60503 R$ 293,47

HKZ4249 279350T000075440 07/10/2023 51851 R$ 195,23

HKZ4249 279350T000075441 07/10/2023 67690 R$ 130,16

HSA9E93 279350S000187009 13/10/2023 60503 R$ 293,47

HTV3021 279350S000186664 10/10/2023 60503 R$ 293,47

HWU8C38 279350T000071580 13/10/2023 76252 R$ 293,47

IOW3G43 279350S000186737 10/10/2023 60503 R$ 293,47

IPR1F25 279350S000186725 10/10/2023 60503 R$ 293,47

IQN5J63 279350S000187017 12/10/2023 60503 R$ 293,47

ISH0F25 279350S000186307 04/10/2023 60503 R$ 293,47

ISY4B77 279350S000186853 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ITU8C39 279350S000187001 11/10/2023 60503 R$ 293,47

ITU8C39 279350S000186658 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ITU8C39 279350S000186777 11/10/2023 60503 R$ 293,47

IUK2641 279350S000186967 15/10/2023 60503 R$ 293,47

JKM9D91 279350S000186931 15/10/2023 60503 R$ 293,47

JOI8D45 279350S000186670 10/10/2023 60503 R$ 293,47

JSQ5796 279350S000186875 14/10/2023 56732 R$ 130,16

JUG4E97 279350T000049788 10/10/2023 54521 R$ 195,23

JWT6D24 279350T000073934 10/10/2023 55414 R$ 195,23

KDT6285 279350T000056287 14/10/2023 76251 R$ 293,47

KET9132 279350T000073918 07/10/2023 76331 R$ 293,47

KGI9354 279350S000186602 09/10/2023 60503 R$ 293,47

KHP4D43 279350S000186815 13/10/2023 60503 R$ 293,47

KWA3C98 279350T000072774 07/10/2023 54600 R$ 130,16
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LRX4H74 279350S000186639 10/10/2023 60503 R$ 293,47

LRX4H74 279350S000186683 10/10/2023 60503 R$ 293,47

LSA0G88 279350S000186733 10/10/2023 60503 R$ 293,47

LWT9B99 279350T000075437 07/10/2023 54521 R$ 195,23

LYQ1007 279350S000186630 09/10/2023 60503 R$ 293,47

LZA7499 279350T000075425 06/10/2023 60175 R$ 293,47

MAU0D28 279350T000073947 13/10/2023 76331 R$ 293,47

MAX8407 279350T000056277 10/10/2023 60412 R$ 195,23

MBN3377 279350S000186665 10/10/2023 60503 R$ 293,47

MCB7844 279350S000186991 14/10/2023 60503 R$ 293,47

MCJ0916 279350S000186687 10/10/2023 60503 R$ 293,47

MCO6E04 279350T000075423 06/10/2023 76251 R$ 293,47

MDN5B13 279350T000047477 06/10/2023 76331 R$ 293,47

MET3E83 279350T000056270 07/10/2023 54600 R$ 130,16

MFP5690 279350T000049785 06/10/2023 54521 R$ 195,23

MGW1652 279350T000049790 14/10/2023 51930 R$ 293,47

MJL1725 279350S000186944 12/10/2023 60503 R$ 293,47

MJX2F00 279350T000068778 09/10/2023 55414 R$ 195,23

MKX7I50 279350T000056279 11/10/2023 76252 R$ 293,47

MMK9I52 279350S000186912 13/10/2023 60503 R$ 293,47

MQI4D27 279350S000186872 13/10/2023 60503 R$ 293,47

MRG3333 279350S000186907 12/10/2023 60503 R$ 293,47

MWE4523 279350S000186690 10/10/2023 60503 R$ 293,47

NDP6739 279350S000186995 11/10/2023 60503 R$ 293,47

NFT6498 279350T000075438 07/10/2023 54521 R$ 195,23

NFZ6D39 279350S000186924 14/10/2023 60503 R$ 293,47

NJS6881 279350S000186741 11/10/2023 60503 R$ 293,47

NKZ3G69 279350S000186839 12/10/2023 60503 R$ 293,47

NPQ6F59 279350S000186699 10/10/2023 60503 R$ 293,47

NRV9546 279350S000186816 11/10/2023 60503 R$ 293,47

NRW3A76 279350S000186858 12/10/2023 60503 R$ 293,47

NVX3654 279350S000186866 13/10/2023 60503 R$ 293,47

NZP0G69 279350T000071550 05/10/2023 55414 R$ 195,23

NZV4138 279350S000186704 10/10/2023 60503 R$ 293,47

OBA8C58 279350S000186807 13/10/2023 60503 R$ 293,47

ODT9A02 279350S000186933 15/10/2023 60503 R$ 293,47

OKF4J63 279350T000056278 10/10/2023 51851 R$ 195,23

OLP5E34 279350S000186865 12/10/2023 60503 R$ 293,47

OLU0B10 279350T000073941 10/10/2023 76332 R$ 293,47

ONG3F00 279350S000186721 10/10/2023 60503 R$ 293,47

ONG6D21 279350S000186962 14/10/2023 60503 R$ 293,47

OOR3E37 279350S000186636 10/10/2023 60503 R$ 293,47
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OSX0C38 279350T000056280 11/10/2023 57380 R$ 293,47

OXP4C41 279350T000075430 06/10/2023 55414 R$ 195,23

PBJ8H11 279350T000068770 05/10/2023 76331 R$ 293,47

PLQ0A13 279350S000186750 11/10/2023 60503 R$ 293,47

PQF3A98 279350S000186826 12/10/2023 60503 R$ 293,47

PQN9I38 279350S000186773 11/10/2023 60503 R$ 293,47

PUS1D59 279350S000186701 10/10/2023 60503 R$ 293,47

PVN2856 279350S000186821 11/10/2023 60503 R$ 293,47

PWE6J73 279350S000186955 14/10/2023 60503 R$ 293,47

PYC9003 279350T000068786 14/10/2023 54521 R$ 195,23

PYY4292 279350T000073927 09/10/2023 53800 R$ 130,16

PZY3E16 279350S000186595 09/10/2023 56732 R$ 130,16

QAL4H07 279350T000073950 13/10/2023 55414 R$ 195,23

QAL4H07 279350T000068783 13/10/2023 76251 R$ 293,47

QBN7J24 279350S000186884 15/10/2023 60503 R$ 293,47

QHQ0B38 279350S000186811 12/10/2023 60503 R$ 293,47

QIT3725 279350T000073954 14/10/2023 76331 R$ 293,47

QIX5C80 279350S000186702 10/10/2023 60503 R$ 293,47

QJV0J10 279350S000186833 11/10/2023 60503 R$ 293,47

QNU0I69 279350S000186673 10/10/2023 60503 R$ 293,47

QNZ7G10 279350S000186763 11/10/2023 60503 R$ 293,47

QOY0C36 279350S000186667 10/10/2023 60503 R$ 293,47

RAE7C91 279350S000186851 13/10/2023 60503 R$ 293,47

REW2B31 279350S000186594 09/10/2023 60503 R$ 293,47

RFL4I95 279350T000071577 11/10/2023 76331 R$ 293,47

RHA4I70 279350S000186925 14/10/2023 60503 R$ 293,47

RHD5F69 279350S000186840 12/10/2023 60503 R$ 293,47

RHE7B19 279350T000050798 14/10/2023 76331 R$ 293,47

RHI3H25 279350S000186964 14/10/2023 60503 R$ 293,47

RHJ5A98 279350S000186752 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RHK4A82 279350S000186668 10/10/2023 60503 R$ 293,47

RHK4H36 279350S000186971 15/10/2023 60503 R$ 293,47

RHK8D00 279350S000186795 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RHM9I42 279350S000186707 10/10/2023 60503 R$ 293,47

RHN8D62 279350S000186768 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RHP3F41 279350S000186774 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RHR8G20 279350S000186612 09/10/2023 60503 R$ 293,47

RHS5E08 279350S000186835 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RHS5G10 279350T000073959 14/10/2023 76332 R$ 293,47

RHT0I35 279350S000186700 10/10/2023 60503 R$ 293,47

RHV6G59 279350T000073911 06/10/2023 76251 R$ 293,47

RHW0C65 279350S000186625 09/10/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:20 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 14
RHW3I13 279350S000186830 13/10/2023 60503 R$ 293,47

RHX8B24 279350T000056282 14/10/2023 54522 R$ 195,23

RLM6A12 279350S000186756 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RWF2C47 279350S000186999 11/10/2023 60503 R$ 293,47

RXU7B14 279350T000071575 11/10/2023 76331 R$ 293,47

SDP4G18 279350S000186754 11/10/2023 60503 R$ 293,47

SDS4G62 279350T000073948 13/10/2023 76331 R$ 293,47

SDV1C61 279350S000186990 13/10/2023 60503 R$ 293,47

SEA4B71 279350T000071588 14/10/2023 66531 R$ 195,23

SEA4B71 279350T000071591 14/10/2023 73400 R$ 130,16

SEA4B71 279350T000071590 14/10/2023 52151 R$ 293,47

SEA4B71 279350T000071589 14/10/2023 61300 R$ 293,47

SED0B89 279350S000186915 13/10/2023 60503 R$ 293,47

SEE4C03 279350S000186685 10/10/2023 60503 R$ 293,47

SEE5E39 279350T000073967 14/10/2023 66531 R$ 195,23

SEE8J31 279350S000186657 10/10/2023 60503 R$ 293,47

SEG0H15 279350T000073955 14/10/2023 66531 R$ 195,23

SEG2D57 279350S000186992 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SEH1I27 279350S000186610 09/10/2023 60503 R$ 293,47

SEI0C83 279350S000186959 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SEK5J41 279350T000073966 14/10/2023 66531 R$ 195,23

SEK9H37 279350S000186698 10/10/2023 60503 R$ 293,47

SEL6D21 279350S000186957 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SEM1A27 279350S000186614 09/10/2023 56732 R$ 130,16

SEM6H08 279350S000186976 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SEO8A20 279350S000186789 13/10/2023 60503 R$ 293,47

SER3I71 279350S000186898 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SER4E60 279350S000186985 11/10/2023 60503 R$ 293,47

SER5D68 279350S000186914 13/10/2023 60503 R$ 293,47

SER8E72 279350S000186656 10/10/2023 60503 R$ 293,47

SES2G61 279350S000186688 10/10/2023 56732 R$ 130,16

SES3I48 279350S000187012 11/10/2023 60503 R$ 293,47

SES5H20 279350S000186913 13/10/2023 60503 R$ 293,47

SET7G14 279350T000050796 14/10/2023 76331 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/02/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8F98 279350S000187357 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AAO6B11 279350S000187318 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ABH6800 279350S000187099 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ABT0537 279350S000187227 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ACF5E54 279350T000047482 18/10/2023 51930 R$ 293,47

ACS1B47 279350S000187422 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ACS3C02 279350S000187061 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ACX1B66 279350T000049792 16/10/2023 59670 R$ 1.467,35

ACZ8E13 279350S000187153 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ADD1343 116100T000655808 16/10/2023 54521 R$ 195,23

ADJ5C22 279350S000187403 19/10/2023 56732 R$ 130,16

AEB5541 279350S000187246 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AER8F66 279350S000187321 18/10/2023 56732 R$ 130,16

AET8I85 279350NIC0034562 30/09/2023 50020 R$ 586,94

AEV4673 279350T000074248 20/10/2023 76331 R$ 293,47

AEZ9777 279350S000187142 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AFC8112 279350S000187397 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AFE3114 279350S000187111 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AFL1167 279350T000074258 20/10/2023 51851 R$ 195,23

AFU7407 279350S000187109 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AFX6D37 279350S000187185 16/10/2023 56732 R$ 130,16

AGE7655 279350S000187100 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AGK0925 279350S000187114 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AGK0925 279350S000187217 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AGK0925 279350S000187359 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AGK0925 279350S000187219 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AGX1759 279350S000187338 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AHC8J54 279350T000072803 21/10/2023 73400 R$ 130,16

AHQ8389 279350S000187082 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AHS3J38 279350S000187235 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AHU4043 279350S000187394 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AID9369 279350S000187360 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AID9369 279350S000187140 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AIL8C78 279350T000075467 19/10/2023 76252 R$ 293,47

AIO4848 279350S000187080 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AIT8295 279350T000072791 19/10/2023 66371 R$ 195,23

AIT9I40 279350S000187301 18/10/2023 60503 R$ 293,47
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AIU1941 279350S000187074 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AIU1941 279350S000187113 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AIU3361 279350S000187173 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AIU5H00 279350S000187239 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AJD4388 279350S000187068 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AJE9A47 279350S000187426 20/10/2023 60503 R$ 293,47

AJF2A64 279350S000187298 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AJI9398 279350S000187206 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AJJ4704 279350S000187135 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AJJ8718 279350S000187108 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AJS2568 279350S000187040 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AJY0241 279350S000187393 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AJY9496 279350S000187230 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AKA9381 279350S000187265 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AKF4H21 279350S000187307 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AKL2373 279350S000187202 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AKN4387 279350S000187162 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AKQ0028 279350T000075464 19/10/2023 76251 R$ 293,47

AKR9465 279350S000187365 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AKS6107 279350S000187352 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AKS6977 279350T000072793 19/10/2023 57380 R$ 293,47

AKX7C25 279350S000187277 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ALF1A26 279350S000187291 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ALH1843 279350S000187081 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ALH7648 279350S000187087 15/10/2023 56732 R$ 130,16

ALI3A84 116100T000655809 16/10/2023 54521 R$ 195,23

ALJ2D50 279350S000187358 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ALL7894 279350S000187332 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ALO8C07 279350S000187331 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ALR8872 279350S000187323 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ALT2C63 279350S000187255 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ALT2C63 279350S000187324 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ALT2C63 279350S000187151 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ALT2C63 279350S000187425 20/10/2023 60503 R$ 293,47

ALT4C46 279350S000187390 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ALU2338 279350S000187050 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ALW3C47 279350T000072805 21/10/2023 73400 R$ 130,16

ALW3I42 279350S000187428 21/10/2023 60503 R$ 293,47

AME3214 279350S000187406 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AMF1728 279350T000068787 16/10/2023 61220 R$ 293,47

AMJ4D12 279350T000071593 17/10/2023 59320 R$ 1.467,35

AMN9287 279350S000187333 18/10/2023 60503 R$ 293,47
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AMS0354 279350T000072789 19/10/2023 57380 R$ 293,47

AMS0354 279350T000072790 19/10/2023 58191 R$ 880,41

AMS3750 279350S000187106 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AMV7G82 279350T000068790 19/10/2023 53800 R$ 130,16

ANE7536 279350S000187325 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ANI2204 279350S000187303 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ANO4655 279350S000187274 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ANO8H68 279350S000187241 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ANQ2J78 279350T000050806 20/10/2023 57380 R$ 293,47

ANS3069 279350S000187083 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ANU9E11 279350S000187286 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ANV4843 279350S000187371 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ANW8140 279350S000187189 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AOA2536 279350S000187176 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AOB5415 279350S000187168 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AOB5415 279350S000187218 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AOI7C87 279350S000187121 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AOM7G52 279350S000187312 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AOO4C39 279350S000187259 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AOQ0F34 279350S000187190 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AOS3531 279350S000187253 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AOT3F48 279350S000187034 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AOW8529 279350S000187402 19/10/2023 60503 R$ 293,47

APC2567 279350S000187075 16/10/2023 60503 R$ 293,47

APC5870 279350T000056292 18/10/2023 76252 R$ 293,47

APD5E23 279350T000066006 20/10/2023 76331 R$ 293,47

APE4D76 279350S000187105 14/10/2023 60503 R$ 293,47

APE6495 279350T000072795 19/10/2023 69710 R$ 293,47

APE6495 279350T000072794 19/10/2023 64080 R$ 130,16

APE6495 279350S000187212 12/10/2023 60503 R$ 293,47

APE6495 279350T000072796 19/10/2023 65992 R$ 293,47

APH5G57 279350T000072804 21/10/2023 73400 R$ 130,16

API4707 279350S000187423 20/10/2023 60503 R$ 293,47

APM0639 279350S000187181 15/10/2023 60503 R$ 293,47

APQ7746 279350S000187197 17/10/2023 60503 R$ 293,47

APR0831 279350S000187289 18/10/2023 60503 R$ 293,47

APT6J05 279350S000187306 18/10/2023 60503 R$ 293,47

APT8A18 279350S000187238 17/10/2023 60503 R$ 293,47

APT9C90 279350S000187389 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AQB8357 279350S000187205 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AQG8692 279350S000187382 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AQH3E00 279350T000069332 18/10/2023 55414 R$ 195,23
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AQO0694 279350S000187030 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AQP0756 279350T000066004 20/10/2023 76331 R$ 293,47

AQS5605 279350NIC0034568 30/09/2023 50020 R$ 390,46

AQS6653 279350S000187309 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AQT8306 279350S000187119 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AQW1H57 279350S000187079 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AQW2747 279350NIC0034567 30/09/2023 50020 R$ 390,46

AQW9549 279350S000187308 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AQW9549 279350S000187254 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AQW9549 279350S000187182 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AQW9549 279350S000187220 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AQX2064 279350S000187051 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ARG1248 279350S000187243 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ARG4815 279350S000187035 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ARH5C88 279350S000187211 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ARJ6A70 279350S000187342 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ARL4G17 279350S000187237 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ARN6829 279350NIC0034547 30/09/2023 50020 R$ 586,94

ARS9249 279350S000187198 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ARS9G74 279350S000187317 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ART2J57 279350S000187385 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ART7835 279350S000187138 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ARU2878 279350S000187214 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ASA4126 279350S000187046 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ASD9338 279350S000187067 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ASK3301 279350S000187408 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ASN1361 279350T000073972 17/10/2023 60175 R$ 293,47

ASN8810 279350T000071602 18/10/2023 55680 R$ 195,23

ASV7H94 279350S000187110 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ASZ5I08 279350S000187200 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ATA3133 279350S000187375 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ATB6905 279350S000187355 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ATE5727 279350S000187144 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ATF5267 279350S000187120 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ATF8389 279350S000187093 16/10/2023 60503 R$ 293,47

ATH6A05 279350S000187440 21/10/2023 60503 R$ 293,47

ATQ3570 279350S000187348 19/10/2023 60503 R$ 293,47

ATQ6I38 279350S000187280 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ATS5D52 279350S000187103 17/10/2023 60503 R$ 293,47

ATU5344 279350T000056298 21/10/2023 76251 R$ 293,47

ATW9255 279350S000187104 14/10/2023 60503 R$ 293,47

ATX8G30 279350S000187343 18/10/2023 60503 R$ 293,47
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ATY4I42 279350S000187335 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ATZ7537 279350T000072780 17/10/2023 58350 R$ 195,23

ATZ7537 279350T000072781 17/10/2023 70561 R$ 293,47

ATZ9280 279350S000187438 21/10/2023 60503 R$ 293,47

AUF5531 279350S000187369 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AUG2G31 279350S000187326 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AUG9G46 279350S000187285 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AUL5968 279350S000187150 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AUM8760 279350S000187032 13/10/2023 60503 R$ 293,47

AUN9819 279350S000187136 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AUR4482 279350S000187299 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AUU0B16 279350S000187366 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AUV5H66 279350S000187174 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AUV5H66 279350S000187372 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AUW9D98 279350S000187098 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AUX9187 279350S000187374 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AUX9A55 279350S000187302 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AUZ8A46 279350S000187057 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AVC3353 279350S000187340 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AVC5F37 279350NIC0034558 30/09/2023 50020 R$ 586,94

AVE1035 279350S000187053 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AVK3H78 279350S000187228 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AVK8959 279350S000187157 17/10/2023 56732 R$ 130,16

AVO7427 279350S000187320 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AVO8D82 279350T000056294 20/10/2023 76252 R$ 293,47

AVQ5A77 279350NIC0034546 30/09/2023 50020 R$ 586,94

AVR5I20 279350S000187127 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AVT0H68 279350S000187143 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AVT7A48 279350S000187295 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AVW1598 279350T000073970 17/10/2023 60412 R$ 195,23

AVZ4005 279350T000074259 20/10/2023 51851 R$ 195,23

AVZ8085 279350NIC0034552 30/09/2023 50020 R$ 586,94

AWA4413 279350NIC0034566 30/09/2023 50020 R$ 390,46

AWD3I14 279350S000187137 15/10/2023 60503 R$ 293,47

AWD8I65 279350S000187054 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AWF1551 279350T000049796 20/10/2023 76331 R$ 293,47

AWG8E59 279350T000073968 16/10/2023 76331 R$ 293,47

AWI3B90 279350T000071606 19/10/2023 61300 R$ 293,47

AWI9026 279350S000187172 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AWL5126 279350T000050803 18/10/2023 76331 R$ 293,47

AWV1I61 279350S000187336 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AWW6H65 279350CND0000904 18/08/2023 50292 R$ 880,41
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AWZ2837 279350T000071603 18/10/2023 76331 R$ 293,47

AXF0F63 279350S000187056 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AXH3993 279350T000047485 18/10/2023 57380 R$ 293,47

AXJ7H51 279350S000187315 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AXL3165 279350S000187347 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AXR3I66 279350S000187226 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AXR6903 279350S000187264 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AXV1A99 279350S000187260 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AYB7E16 279350T000073971 17/10/2023 61220 R$ 293,47

AYE5298 279350S000187370 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AYF9030 279350S000187272 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AYG4961 279350S000187164 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AYI9950 279350S000187257 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AYL8A03 279350S000187078 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AYM9H03 279350T000074249 20/10/2023 54600 R$ 130,16

AYN1048 279350T000056289 17/10/2023 55090 R$ 130,16

AYR7518 279350S000187283 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AYT9A98 279350S000187213 14/10/2023 60503 R$ 293,47

AZE6387 279350S000187250 16/10/2023 60503 R$ 293,47

AZM7G25 279350S000187391 19/10/2023 60503 R$ 293,47

AZN7375 279350S000187244 17/10/2023 60503 R$ 293,47

AZV5339 279350S000187316 18/10/2023 60503 R$ 293,47

AZW3112 279350NIC0034557 30/09/2023 50020 R$ 586,94

AZZ5196 279350S000187201 17/10/2023 60503 R$ 293,47

BAB6744 279350T000056293 18/10/2023 76331 R$ 293,47

BAD1H78 279350S000187418 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BAF9535 279350S000187195 17/10/2023 60503 R$ 293,47

BAI5A49 279350T000074256 20/10/2023 51851 R$ 195,23

BAR4H48 279350NIC0034554 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BAS2C96 279350NIC0034556 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BAS5829 279350T000056297 21/10/2023 76252 R$ 293,47

BAS6I10 279350S000187387 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BBA6D99 279350T000072778 17/10/2023 76332 R$ 293,47

BBD1852 279350S000187145 17/10/2023 60503 R$ 293,47

BBF7884 116100T001166055 14/10/2023 76251 R$ 293,47

BBG8B44 279350NIC0034563 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BBH5247 279350S000187131 17/10/2023 60503 R$ 293,47

BBH5247 279350S000187152 17/10/2023 56732 R$ 130,16

BBM6213 279350S000187282 18/10/2023 60503 R$ 293,47

BBO4G31 279350S000187251 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BBO4G31 279350S000187073 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BBX9717 279350S000187215 14/10/2023 60503 R$ 293,47
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BCA9G55 279350S000187275 18/10/2023 60503 R$ 293,47

BCF3I45 279350T000075465 19/10/2023 76252 R$ 293,47

BCF5283 279350S000187183 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BCJ5712 279350S000187169 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BCJ5C27 279350CND0000906 16/09/2023 50292 R$ 880,41

BCJ5C27 279350CND0000901 31/08/2023 50292 R$ 880,41

BCK7607 279350S000187156 17/10/2023 56732 R$ 130,16

BCN5833 279350NIC0034551 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BCO1166 279350NIC0034559 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BCO9134 279350NIC0034549 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BCU0G98 279350T000072777 17/10/2023 76331 R$ 293,47

BCW5E83 279350T000075466 19/10/2023 55417 R$ 195,23

BCX8G57 279350S000187399 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BCX9C24 279350S000187134 14/10/2023 60503 R$ 293,47

BDC2A57 279350T000050801 18/10/2023 76331 R$ 293,47

BDF5J02 279350T000066005 20/10/2023 76331 R$ 293,47

BDF9F35 279350T000072788 19/10/2023 55680 R$ 195,23

BDJ8558 279350S000187443 22/10/2023 60503 R$ 293,47

BDM3G72 279350T000050802 18/10/2023 76331 R$ 293,47

BDN5J90 279350S000187178 14/10/2023 60503 R$ 293,47

BDP2B19 279350S000187027 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BDS4782 279350NIC0034555 30/09/2023 50020 R$ 586,94

BDT7I68 279350S000187072 16/10/2023 56732 R$ 130,16

BDT8H13 279350S000187066 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BDV4F30 279350S000187133 14/10/2023 60503 R$ 293,47

BDX5E99 279350S000187041 15/10/2023 60503 R$ 293,47

BDX5I00 279350S000187432 20/10/2023 56732 R$ 130,16

BDX8A26 279350T000068788 16/10/2023 76332 R$ 293,47

BEC2120 279350S000187346 18/10/2023 60503 R$ 293,47

BEE4H28 279350S000187288 18/10/2023 60503 R$ 293,47

BEF7F18 279350CND0000902 03/08/2023 50292 R$ 880,41

BEG2D20 279350S000187028 13/10/2023 60503 R$ 293,47

BEG8F67 279350S000187123 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BEG8F67 279350S000187097 17/10/2023 60503 R$ 293,47

BEH3B50 279350S000187368 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BEI9C77 279350S000187411 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BEJ0G82 279350S000187404 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BEM3928 279350S000187430 22/10/2023 60503 R$ 293,47

BEM3928 279350S000187095 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BEN8D98 279350S000187381 19/10/2023 60503 R$ 293,47

BEP6D60 279350S000187149 17/10/2023 56732 R$ 130,16

BER0J30 279350S000187247 17/10/2023 60503 R$ 293,47
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BET4C75 279350S000187094 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BEW8B23 279350S000187071 16/10/2023 60503 R$ 293,47

BMH6985 279350S000187273 18/10/2023 60503 R$ 293,47

BUN8E94 279350T000049794 18/10/2023 54525 R$ 195,23

BXP2I01 279350S000187334 18/10/2023 60503 R$ 293,47

BZP6608 279350T000071594 17/10/2023 61300 R$ 293,47

BZX6934 279350S000187236 17/10/2023 60503 R$ 293,47

BZX6934 279350S000187383 19/10/2023 60503 R$ 293,47

CAD5B67 279350S000187070 16/10/2023 60503 R$ 293,47

CHT8G81 279350S000187039 14/10/2023 60503 R$ 293,47

CKN0474 279350S000187043 15/10/2023 60503 R$ 293,47

CKN8280 279350S000187378 19/10/2023 60503 R$ 293,47

CLQ5789 279350S000187044 15/10/2023 60503 R$ 293,47

COL8B94 279350S000187038 14/10/2023 60503 R$ 293,47

CRA5278 279350S000187158 17/10/2023 60503 R$ 293,47

CVH6E00 279350S000187439 21/10/2023 60503 R$ 293,47

CWL4627 279350S000187037 14/10/2023 60503 R$ 293,47

DBV1242 279350S000187386 19/10/2023 60503 R$ 293,47

DCE6A31 279350S000187101 17/10/2023 60503 R$ 293,47

DDP1824 279350S000187384 19/10/2023 60503 R$ 293,47

DDW6G38 279350S000187229 16/10/2023 60503 R$ 293,47

DEH8901 279350T000075468 20/10/2023 60681 R$ 195,23

DEX5378 279350T000074252 20/10/2023 51851 R$ 195,23

DFH0662 279350S000187085 14/10/2023 60503 R$ 293,47

DHG0661 279350T000072782 18/10/2023 76251 R$ 293,47

DKT4E95 279350S000187293 18/10/2023 60503 R$ 293,47

DLI6071 279350T000072792 19/10/2023 60412 R$ 195,23

DTH4H09 279350S000187196 17/10/2023 60503 R$ 293,47

DTV4893 279350S000187337 18/10/2023 60503 R$ 293,47

DUB8B51 279350S000187062 16/10/2023 60503 R$ 293,47

DXQ7H57 279350S000187188 16/10/2023 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000187287 18/10/2023 60503 R$ 293,47

DYN4291 279350S000187233 17/10/2023 60503 R$ 293,47

EBG3H74 279350S000187225 16/10/2023 60503 R$ 293,47

EBS1H26 279350S000187122 16/10/2023 60503 R$ 293,47

EBY3689 279350S000187322 18/10/2023 60503 R$ 293,47

ECV6J43 279350T000072800 21/10/2023 73400 R$ 130,16

ECV6J43 279350T000072801 21/10/2023 66531 R$ 195,23

EFQ7I49 279350S000187300 18/10/2023 60503 R$ 293,47

EGT5D67 279350T000072787 18/10/2023 55414 R$ 195,23

ELF6B06 279350S000187116 15/10/2023 60503 R$ 293,47

ELO0239 279350S000187437 21/10/2023 60503 R$ 293,47
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EOZ3B26 279350S000187284 18/10/2023 60503 R$ 293,47

EPM8E75 116100T000916008 14/10/2023 54100 R$ 130,16

EQV1F82 279350S000187290 18/10/2023 60503 R$ 293,47

EQX7750 279350S000187263 18/10/2023 60503 R$ 293,47

EUZ5C55 279350S000187204 15/10/2023 60503 R$ 293,47

EYW6G23 279350S000187416 19/10/2023 60503 R$ 293,47

EZI3H08 279350T000074255 20/10/2023 51851 R$ 195,23

FEI4C54 116100T001168206 13/10/2023 55411 R$ 195,23

FFB2G39 279350S000187424 20/10/2023 60503 R$ 293,47

FFT0H63 279350T000074253 20/10/2023 51851 R$ 195,23

FGT7G68 279350S000187429 22/10/2023 60503 R$ 293,47

FHH3I83 279350S000187128 17/10/2023 60503 R$ 293,47

FIF6F34 116100T000655807 16/10/2023 54521 R$ 195,23

FLV1G51 279350T000071604 19/10/2023 76251 R$ 293,47

FMQ8H30 279350S000187221 16/10/2023 60503 R$ 293,47

FNM3H47 116100T001166054 13/10/2023 54522 R$ 195,23

FOO7F10 279350T000056290 17/10/2023 55090 R$ 130,16

FQG2196 279350NIC0034565 30/09/2023 50020 R$ 260,32

FRG5340 279350S000187042 15/10/2023 60503 R$ 293,47

FRY0G68 279350T000050805 20/10/2023 76331 R$ 293,47

FYQ6D05 279350S000187412 19/10/2023 60503 R$ 293,47

FYT3H98 279350NIC0034548 30/09/2023 50020 R$ 586,94

FZH9E34 279350S000187350 19/10/2023 60503 R$ 293,47

FZK4H09 279350S000187029 13/10/2023 60503 R$ 293,47

GGJ2I59 279350S000187194 17/10/2023 56732 R$ 130,16

GJY4E52 279350T000056300 21/10/2023 76252 R$ 293,47

HMY8437 116100T000655810 16/10/2023 54521 R$ 195,23

HSG7016 279350S000187045 15/10/2023 60503 R$ 293,47

HSR6I80 279350S000187373 19/10/2023 60503 R$ 293,47

HTI4431 279350S000187052 16/10/2023 60503 R$ 293,47

IGK2G46 279350S000187115 15/10/2023 60503 R$ 293,47

IPB6I87 279350S000187415 19/10/2023 60503 R$ 293,47

IQG7J77 279350T000074257 20/10/2023 51851 R$ 195,23

IWT7E85 279350S000187396 19/10/2023 60503 R$ 293,47

IYA3D90 279350S000187167 15/10/2023 60503 R$ 293,47

IZE4E49 279350S000187248 17/10/2023 60503 R$ 293,47

JDZ5103 279350S000187159 17/10/2023 60503 R$ 293,47

JEW1B96 279350S000187155 17/10/2023 60503 R$ 293,47

JHX8B27 279350S000187191 17/10/2023 60503 R$ 293,47

JNM1656 279350S000187413 19/10/2023 60503 R$ 293,47

JOI8D45 279350S000187076 16/10/2023 60503 R$ 293,47

JPG7C73 279350S000187407 19/10/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/12/2023 11:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 12

JUE3G45 279350S000187240 17/10/2023 60503 R$ 293,47

JWH1B28 279350S000187192 17/10/2023 60503 R$ 293,47

LPX6J68 279350S000187354 19/10/2023 60503 R$ 293,47

LYQ1007 279350S000187401 19/10/2023 60503 R$ 293,47

LYQ1007 279350S000187216 14/10/2023 60503 R$ 293,47

MAI0H90 279350S000187245 17/10/2023 60503 R$ 293,47

MBQ5J83 279350S000187154 17/10/2023 60503 R$ 293,47

MCB1080 279350S000187084 14/10/2023 60503 R$ 293,47

MDD7F53 279350S000187267 18/10/2023 60503 R$ 293,47

MED0C03 279350T000069333 18/10/2023 55417 R$ 195,23

MFB7676 279350S000187345 18/10/2023 56732 R$ 130,16

MFR7E37 279350S000187328 18/10/2023 60503 R$ 293,47

MFR7E37 279350S000187297 18/10/2023 60503 R$ 293,47

MHH6E43 279350S000187311 18/10/2023 60503 R$ 293,47

MHU8510 279350S000187276 18/10/2023 60503 R$ 293,47

MKT9A60 279350S000187252 16/10/2023 60503 R$ 293,47

MKY9181 279350S000187417 19/10/2023 60503 R$ 293,47

MLU5E80 279350S000187179 14/10/2023 60503 R$ 293,47

MMF1515 279350S000187091 16/10/2023 60503 R$ 293,47

NBM8775 279350S000187166 14/10/2023 60503 R$ 293,47

NEC2I17 279350S000187210 17/10/2023 60503 R$ 293,47

NEE3489 279350S000187139 15/10/2023 60503 R$ 293,47

NMK6E68 279350S000187351 19/10/2023 60503 R$ 293,47

NOJ9484 279350NIC0034561 30/09/2023 50020 R$ 586,94

NPA6F55 279350CND0000907 28/09/2023 50450 R$ 293,47

NSD9J73 279350S000187294 18/10/2023 60503 R$ 293,47

OBC8B18 279350S000187160 17/10/2023 60503 R$ 293,47

OBG3B62 279350T000050804 20/10/2023 51930 R$ 293,47

OBI4C78 279350S000187130 17/10/2023 60503 R$ 293,47

OMG3486 279350T000056299 21/10/2023 76251 R$ 293,47

ONX8H78 279350NIC0034560 30/09/2023 50020 R$ 390,46

OON3A56 279350S000187436 21/10/2023 60503 R$ 293,47

OOP5678 279350S000187234 17/10/2023 60503 R$ 293,47

OOU9A53 279350S000187222 16/10/2023 60503 R$ 293,47

OSH5A15 279350S000187059 16/10/2023 60503 R$ 293,47

OXP8C00 279350S000187165 14/10/2023 60503 R$ 293,47

OZN3D37 279350S000187064 16/10/2023 60503 R$ 293,47

PDG9E22 116100T000376676 16/10/2023 56650 R$ 130,16

PQC6630 279350S000187175 14/10/2023 60503 R$ 293,47

PRM3E56 279350S000187339 18/10/2023 60503 R$ 293,47

PRO7J72 279350S000187379 19/10/2023 60503 R$ 293,47

PUP9D69 279350CND0000905 16/09/2023 50450 R$ 293,47
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PXS8A72 279350S000187088 15/10/2023 60503 R$ 293,47

PZM6F36 279350T000071597 17/10/2023 66102 R$ 195,23

PZM6F36 279350T000071596 17/10/2023 65992 R$ 293,47

QAN1913 279350S000187427 21/10/2023 60503 R$ 293,47

QAO5199 279350S000187242 17/10/2023 60503 R$ 293,47

QIV5C25 116100T001163752 12/10/2023 54521 R$ 195,23

QJL1H83 279350S000187434 20/10/2023 60503 R$ 293,47

QJL1J29 279350NIC0034564 30/09/2023 50020 R$ 586,94

QJW2538 116100T001166056 14/10/2023 76252 R$ 293,47

QJW2538 279350S000187364 19/10/2023 60503 R$ 293,47

QNE4I76 279350S000187435 20/10/2023 60503 R$ 293,47

QNU0I69 279350S000187058 16/10/2023 60503 R$ 293,47

QPP9I06 279350S000187353 19/10/2023 60503 R$ 293,47

QTC9D50 279350T000072797 20/10/2023 55417 R$ 195,23

QWS9J63 279350T000071605 19/10/2023 76332 R$ 293,47

QXN6B23 116100T000916009 14/10/2023 54790 R$ 130,16

RBK1A16 279350S000187341 18/10/2023 60503 R$ 293,47

REM7D80 279350S000187048 15/10/2023 60503 R$ 293,47

RHA9F29 279350S000187261 18/10/2023 60503 R$ 293,47

RHC5I20 279350S000187092 16/10/2023 60503 R$ 293,47

RHC8D25 279350S000187065 16/10/2023 60503 R$ 293,47

RHH5E89 279350S000187344 18/10/2023 60503 R$ 293,47

RHL9F46 279350S000187049 15/10/2023 60503 R$ 293,47

RHL9F65 279350T000049797 20/10/2023 76331 R$ 293,47

RHN3I39 279350S000187377 19/10/2023 60503 R$ 293,47

RHO5J81 279350S000187356 19/10/2023 60503 R$ 293,47

RHO8H36 279350S000187125 17/10/2023 60503 R$ 293,47

RHV1A32 279350S000187203 15/10/2023 60503 R$ 293,47

RHX8I41 279350S000187069 16/10/2023 60503 R$ 293,47

RME1E53 279350CND0000903 22/08/2023 50450 R$ 293,47

RWJ5H55 279350S000187163 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SDP9J35 279350S000187089 15/10/2023 60503 R$ 293,47

SDX9E35 279350S000187107 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SDY1I14 279350S000187292 18/10/2023 60503 R$ 293,47

SDY8F48 279350NIC0034550 30/09/2023 50020 R$ 586,94

SEB1D11 279350T000068789 17/10/2023 54600 R$ 130,16

SED0B89 279350S000187132 14/10/2023 60503 R$ 293,47

SED0C00 279350S000187112 15/10/2023 60503 R$ 293,47

SEE1F26 279350S000187367 19/10/2023 56732 R$ 130,16

SEG7B27 279350S000187232 16/10/2023 60503 R$ 293,47

SEI1A86 279350S000187060 16/10/2023 60503 R$ 293,47

SEJ0E30 279350S000187313 18/10/2023 60503 R$ 293,47
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SEL6D21 279350S000187420 19/10/2023 60503 R$ 293,47

SEM3A82 279350T000074250 20/10/2023 51852 R$ 195,23

SEQ6F44 279350T000072798 21/10/2023 73400 R$ 130,16

SER7F17 279350S000187102 17/10/2023 60503 R$ 293,47

SEU6C64 279350S000187392 19/10/2023 60503 R$ 293,47

SFD2B18 279350S000187433 20/10/2023 60503 R$ 293,47

SHW0D67 279350S000187410 19/10/2023 60503 R$ 293,47
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